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1 VISÃO GERAL DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO 

Este Plano de Manejo constitui o instrumento de planejamento e ordenamento do 
uso dos recursos naturais da Floresta Nacional (FLONA), aprimorando o Plano de Manejo 
anterior, elaborado pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM em 1989. Nele estão 
previstas novas ações e os ajustes necessários para melhorar as atividades que terão 
continuidade. Essas propostas foram elaboradas com base nas análises dos fatores 
bióticos, abióticos, socioeconômicos e estratégicos para a gestão da UC. Também foram 
considerados os aspectos conceituais e legais da categoria de manejo “Floresta Nacional”. 

O presente documento, Volume II - Planejamento, aborda a análise estratégica, os 
objetivos específicos de manejo, as normas gerais, o zoneamento e os programas de 
manejo. Os programas foram elaborados de forma a estabelecer as diretrizes para a sua 
implementação, entretanto, para muitas atividades aqui definidas existe a necessidade de 
um maior detalhamento, o que deverá ser realizado posteriormente com a proposição de 
Planos de Ação. 

Dentro da concepção de planejamento processual, as propostas foram concebidas 
para serem implementadas na Unidade, com a supervisão dos Processos Organizacionais 
de Trabalho do ICMBio. A indicação da necessidade de revisão ou ajuste neste 
planejamento será dada pela Monitoria e Avaliação do Plano de Manejo, na busca da 
melhoria contínua e progressiva, devendo ser avaliado a implementação do plano e as 
modificações no contexto da FLONA Chapecó e de sua proposta de Zona de Amortecimento 
(ZA). Visando integrar a UC com sua sociedade, dar maior visibilidade e transparência, 
deverá ser buscado o envolvimento das entidades parceiras e dos membros do Conselho 
Consultivo da FLONA Chapecó em sua implementação.  
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2 ANÁLISE E AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA DA FLONA CHAPECÓ 

A análise estratégica da FLONA Chapecó é baseada em uma série de abordagens, 
sendo algumas delas fundamentadas em metodologia de planejamento estratégico 
(Metaplan), onde se destaca a OPP - Oficina de Planejamento Participativo, realizada em 
três dias de discussões com representantes de diversos setores da sociedade local. Além 
deste evento destaca-se também a realização do RAPPAM, que consiste em método de 
diagnóstico estratégico rápido e participativo, que foi aplicado em reunião com a equipe da 
FLONA Chapecó em regime de imersão em três dias na Unidade de Conservação (UC). Os 
resultados desses eventos foram posteriormente analisados e retrabalhados na OPE – 
Oficina de Planejamento Estratégico, que contou com a participação das equipes de 
coordenação e planejamento e de supervisão dos trabalhos de elaboração do Plano de 
Manejo. Os dados dos diagnósticos técnicos das diversas áreas temáticas também 
fundamentaram as decisões tomadas na OPE. 

Vários fatores estratégicos listados na OPP foram tratados de forma conjunta, em 
razão da evidente correlação entre eles; outros foram excluídos da análise por não terem 
sido considerados pertinentes pela equipe ou por não apresentarem consistência.  

Este item constitui-se, portanto, na análise da situação geral da UC com relação aos 
fatores que interferem em sua gestão, sejam eles negativos ou positivos, nos cenários 
externo e interno da FLONA Chapecó, que impulsionam ou que dificultam atingir seus 
objetivos de manejo. 

Os fatores estratégicos que constituem o cenário interno da UC  (dentro de seus 
limites ou afetos à sua gestão), em seus aspectos positivos e negativos, são denominados 
respectivamente pontos fortes  (forças impulsionadoras) e pontos fracos  (forças 
restritivas). Os fatores estratégicos do cenário externo (fora de seus limites ou de sua 
gestão direta) são as ameaças  (forças restritivas) e as oportunidades  (forças ou potenciais 
impulsionadores). Encontram-se listados no Quadro 2.1 os itens levantados com breve 
descrição e análise de suas consequências para a gestão da FLONA Chapecó.  
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Quadro 2.1: Pontos estratégicos e suas implicações 

Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

PONTOS FORTES 

Importante remanescente florestal de 
relevância regional: possui os maiores 
fragmentos remanescentes de Floresta 
Ombrófila Mista da região. 

Possui potencial para tornar-se uma área de 
referência para conservação na região, com a 
missão de protagonista em ações de pesquisa 
e educação nesta área, bem como de políticas 
de estabelecimento de conectividade de 
remanescentes naturais e corredores 
ecológicos. 

Preservação de nascentes, áreas úmidas e 
mata ciliar: preserva ambientes que em grande 
parte já foram descaracterizados na região. 

Poderá ser utilizada como parâmetro de 
comparação com outras áreas, nos aspectos de 
qualidade de água, composição florística, 
dentre outros. Podendo ser também referência 
em ações de recuperação desses ambientes no 
entorno, inclusive com o possível fornecimento 
de sementes. 

Localização da casa amarela: situada às 
margens da Rodovia BR/SC 283. 

Apesar de não utilizada desde sua construção, 
esta edificação tem potencial para abrigar 
atividades da FLONA Chapecó em parceria 
com a comunidade, ou mesmo abrigar o futuro 
Centro de Visitantes, mediante sua realocação 
para dentro da Gleba I, onde os principais 
atrativos da Unidade se encontram. 

Existência de estrutura física.  

Dado ao estado de conservação precário de 
muitas das edificações existentes, será 
necessária avaliação para reforma, demolição 
ou adequação de algumas delas, bem como a 
redefinição de seus usos. Entretanto, até que 
sejam realizadas as adequações e/ou novas 
construções, elas permitem o desenvolvimento 
das ações da FLONA Chapecó. 

Localização da Gleba I da FLONA Chapecó 
de fácil acesso: a Gleba I da FLONA Chapecó 
é cortada por rodovia asfaltada, em bom estado 
de conservação e está próxima aos centros dos 
municípios de Chapecó (20 km) e Guatambu 
(7,5 km utilizando a atual estrada de terra que a 
atravessa e 21 km pela BR/SC 283 e SC 459). 

O fácil acesso à UC é realmente uma vantagem 
operacional, pois facilita as atividades de 
manejo e de gestão. Porém também é uma 
ameaça dada a dinâmica da expansão urbana, 
principalmente de Chapecó, com consequências 
relacionadas à segurança e outros impactos ao 
meio antrópico (zoonoses, violência, geração de 
lixo, depredação patrimonial, etc.). 

Existência de experimentos científicos 
(EPAGRI etc.):  refere-se principalmente às 
unidades experimentais implantadas e 
conduzidas pela EPAGRI, relativas à produção 
de eucalipto e erva-mate, além de pesquisas, 
trabalhos de conclusão de curso e dissertações 
de mestrado desenvolvidas na FLONA 
Chapecó. 

Realizados a partir de parcerias que devem ser 
revistas, formalizadas e ampliadas, envolvendo 
novos temas e instituições. Este é um potencial 
relacionado diretamente ao objetivo 
experimental e demonstrativo da categoria de 
manejo “FLONA”.  
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Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

Área regulamentada (situação fundiária não 
necessita indenizações).  

Apesar de ser um ponto forte o fato de não ter 
que indenizar propriedades, ainda há a 
necessidade da regularização fundiária da 
FLONA Chapecó, para sua efetiva consolidação 
territorial, incluindo aspectos documentais e 
dominiais, além da elucidação de dúvidas e 
litígios em relação a limites, apesar desses 
serem pontuais e de pequena magnitude. 
Deverá ser complementado também a 
sinalização e o cercamento. 

Existência e funcionamento do Conselho 
Consultivo da FLONA Chapecó.  

Com a aprovação do Plano de Manejo, o 
Conselho Consultivo deverá ser mais atuante, 
no que tange principalmente à reivindicação 
das condições necessárias para sua 
implementação.  

Existência de antigo cemitério no interior da 
FLONA Chapecó.  

É um patrimônio histórico por ser um típico 
cemitério comunitário da zona rural, localizado 
no talhão 4 na zona de manejo florestal, 
devendo, no momento da exploração florestal, 
ser tomados os cuidados necessários para 
conservação desse patrimônio. 

Existência de ações de educação ambiental:  
refere-se às visitas programadas à FLONA, em 
que são feitas palestras e caminhadas nas 
trilhas das Araucárias e do Angicão. 

As atividades de educação ambiental deverão 
ser ampliadas em opções e frequência. 

Potencial para atividades de visitação 
recreativa:  representado pelas belezas cênicas, 
dos lagos e cachoeira, do potencial para 
observação de vida silvestre e do 
desenvolvimento de atividades ao ar livre e 
esportes. 

Consiste em potencial que se devidamente 
desenvolvido, mediante o provimento de 
estruturas e serviços adequados de 
atendimento ao público, torna-se uma grande 
oportunidade de aproximação e estreitamento 
de laços com a comunidade do entorno e dos 
municípios da área de abrangência. 

Potencial para uso sustentável de recursos 
da FLONA pela comunidade: consiste em 
potencial de exploração de recursos florestais 
não-madeireiros existentes (pinhão, erva-mate, 
frutíferas nativas, medicinais, fibras e 
essências).  

Este potencial requer ser melhor conhecido e 
dimensionado. Sua real exploração pela 
comunidade, mediante projetos específicos que 
definam o manejo adequado dos recursos, 
depende de real interesse e capacidade 
associativa e organizacional dos agentes 
sociais e também da gestão da FLONA.  

Disponibilidade de Recu rsos financeiros: 
refere-se à existência de recursos de 
compensação ambiental disponíveis. 

É um importante ponto forte, na medida em que 
esses recursos se efetivem no esforço de 
implementação do Plano de Manejo. 

Contribui com serviços ambientais que 
beneficiam às comunidades: possui algumas 
nascentes de rios, bem preservadas, que 
abastecem a Barragem de Guatambu e 
preserva parcela considerável, no contexto 
local, de ambientes naturais remanescentes. 

Além dos serviços ambientais importantes para 
a qualidade ambiental como um todo, no futuro 
coloca-se a possibilidade da FLONA 
protagonizar iniciativas de valoração e ganhos 
correspondentes por pagamento de serviços 
ambientais. Entretanto, é necessária ainda 
maior definição regulatória dos mecanismos.  
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Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

PONTOS FRACOS 

Equipe técnica insuficiente. 

Diante do desafio de implementar o Plano de 
Manejo, este é certamente um dos maiores 
entraves à efetivação dos objetivos da FLONA. 
Além do provimento e da capacitação de 
pessoal, conforme previsto no Plano de Manejo, 
é necessário também parcerias com instituições 
diversas para a colaboração nas diversas 
frentes, onde destaca-se a exploração florestal 
e a efetiva operação do Uso Público da FLONA. 

Divulgação, informação e comunicação 
insuficientes:  a FLONA não dispõem de home 
page e boletim informativo. No momento há 
apenas um folder relativamente atualizado. 

A divulgação da FLONA permitiria maior 
aproximação de potenciais colaboradores. Isto 
remete à necessidade de ações de ampla 
divulgação da UC. 

Descontinuidade das ações de gestão na 
FLONA: aspecto ligado tanto a indefinições 
institucionais como à carência de meios 
(recursos financeiros e de pessoal). 

Este fator acaba por refletir negativamente na 
imagem da UC e no engajamento da sociedade. 
Por outro lado, se a sociedade for participativa e 
engajada, ela poderá cobrar do ICMBio maior 
cumprimento dos objetivos da UC, 
principalmente se ela possuir um PM. 

Não utilização da Casa Amarela.   

Além de concretamente a estrutura não estar 
cumprindo as funções das quais a UC é 
carente, o não uso passa uma imagem negativa 
que deve ser neutralizada com a solução do 
problema. 

Incipiente conhecimento da biodiversidade 
da FLONA:  apesar de existirem levantamentos 
e pesquisas pretéritas e os realizados por este 
Plano de Manejo, há áreas de estudos que 
necessitam ser desenvolvidas. 

Estudos que permitam o entendimento de 
processos que influem no adequado manejo da 
área são fundamentais, sendo assim, será 
necessário o estabelecimento de uma política 
de atração de pesquisas, com direcionamento 
para o seu manejo. Deve ser fornecido o apoio 
para a realização das mesmas. 

Fraca visitação:  refere-se ao fato de que 
atualmente a visitação restringe-se a grupos 
previamente agendados, atendidos com 
palestras e visitação a uma ou duas trilhas. 

Este ponto reflete também a expectativa da 
sociedade de incremento da atividade de 
visitação, principalmente a recreativa, que, por 
razões de falta de meios adequados, foi fechada 
pela FLONA. Apesar de não possuir grandes 
atrativos para o turismo regional, a FLONA 
possui atratividade para o lazer das 
comunidades do entorno, o que pode ser 
desenvolvido como forma de imagem positiva, 
atração de apoio da sociedade e 
desenvolvimento de consciência ambiental. 

Sistema de comunicação ineficiente:  a 
FLONA possui apenas um sistema ineficiente 
de telefonia celular rural fixa, não existindo um 
sistema de comunicação com os servidores em 
campo, nos diferentes pontos da UC. 

Esse sistema compromete não só a 
comunicação em geral da FLONA, como não 
permite a comunicação com a Sede a partir de 
seu pessoal em campo. Para o desempenho 
com eficiência desta função essencial, incluindo 
a segurança das ações de campo, é 
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Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

imprescindível a adoção de um sistema 
adequado para comunicação externa e a interna 
a partir de qualquer ponto da UC. 

Delimitação, cercamento e sinalização da 
FLONA incipientes: a FLONA é parcialmente 
cercada, entretanto, as condições das cercas 
não são adequadas em algumas situações, bem 
como a sinalização, indicativa e educativa, é 
insuficiente ou mesmo inexistente em alguns 
locais. 

A carência nesse aspecto passa uma má 
impressão em relação aos cuidados com a área, 
além de deixar de cumprir a obrigação de coibir 
acessos e ações indevidas e de informar à 
população. A sinalização adequada deve 
atender esses dois aspectos, observando as 
áreas mais estratégicas para atingir o público. 

Insuficiência de atividades de educação 
ambiental.  

A carência de ações nessa área leva ao 
isolamento da UC. Além de atividades de 
educação ambiental internas à FLONA, são 
importantes ações no seu entorno, buscando 
desde a informação do público e sua 
conscientização ambiental, até a busca de 
adequações de suas práticas para a diminuição 
de possíveis impactos sobre a FLONA.  

Insuficiência de atividades de incentivo à 
participação permanente:  refere-se à 
inexistência de engajamento da sociedade, 
além daquela formal representada pelo 
Conselho Consultivo. 

As possibilidades de participação da sociedade 
vão muito além da participação na instância 
institucional representada pelo Conselho. O 
maior desenvolvimento dessas possibilidades 
exige a elaboração de projetos, tanto por parte 
do ICMBio como pelos interessados, que 
viabilizem o desenvolvimento de atividades 
ligadas aos objetivos da UC. 

Caça e pesca predatória:  refere-se a práticas 
ilícitas praticadas no interior da FLONA, 
principalmente a partir do reservatório da 
Barragem de Guatambu, onde os infratores 
encontram facilidades de acesso. 

A prática dessas ações contribui para uma 
imagem negativa da FLONA, além de 
comprometer a biota. Ações específicas e 
incisivas, idealmente em parceria com 
autoridades policiais e os responsáveis pela 
barragem, são imprescindíveis. 

Existência de estradas públicas que 
atravessam a FLONA:  corresponde ao trecho 
do km 16 da Rodovia BR/SC 283, e a estrada 
de acesso a Guatambu e ao distrito de Alto da 
Serra - Chapecó. 

Em relação à rodovia, trata-se de situação que 
tem que ser contemporizada junto ao 
responsável pela mesma. Quanto à estrada, 
ações de mitigação de impacto deverão ser 
mantidas até seu fechamento. 

Disposição inadequada do esgoto das 
edificações da FLONA:  o destino desse esgoto 
são fossas rudimentares conhecidas como 
“fossas negras”. 

Esta situação, além de gerar risco de 
contaminação patogênica do solo e dos 
recursos hídricos próximos, corresponde a um 
exemplo negativo que deve ser revertido, 
dando-se exemplo positivo para a sociedade, de 
destinação adequada dos dejetos. 
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Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

OPORTUNIDADES 

Possibilidade de restabelecer a 
conectividade entre os fragmentos florestais 
por meio das reservas legais e das APPs.  

A continuidade e a evolução da quebra de 
conectividade dos fragmentos florestais poderá 
promover o isolamento da FLONA no futuro, 
com consequências negativas para sua biota. 
Sua reversão depende de ações de controle e 
educação ambiental, no sentido de respeito das 
APPs, bem como averbação das Reservas 
Legais. 

Existência de instituições que atuam com 
educação ambiental:  algumas entidades 
desenvolvem ações de educação ambiental. 

A missão de promover a consciência ambiental 
e boas práticas de uso e conservação do solo 
em toda a sua ZA é de responsabilidade da 
FLONA e das demais instituições ambientais e 
de extensão rural existentes na região. A troca 
de informações e o desenvolvimento de ações 
conjuntas e coordenadas por estas entidades é 
indispensável, para evitar sobreposição de 
ações e potencializar as ações complementares 
e sinérgicas. 

Existência de universidades na região:  além 
da UNOCHAPECÓ, encontram-se sediadas em 
Chapecó a UNOESC, a UDESC e a UFFS - 
Universidade Federal da Fronteira Sul. 

Esta é uma importante oportunidade, mas que 
para se tornar efetiva exige um processo de 
aproximação e divulgação das demandas de 
maior interesse da FLONA. 

Existência do IBAMA, FATMA, Polícia 
Ambiental para apoiar a fiscalização. 

Certamente esta é uma oportunidade que vai 
desde a simples troca de informações, que 
deve ser ativamente buscada, além de ações 
conjuntas em campo, sobretudo na ZA. 

Apoio dos MPE e MPF. 

Considerando o papel constitucional do 
Ministério Público, da defesa dos interesses 
públicos e difusos, a aproximação do mesmo, 
seja no âmbito estadual ou federal, à gestão da 
FLONA, é uma importante oportunidade para a 
consecução dos objetivos da UC, tanto no 
apoio a questões específicas na relação com o 
entorno, como na garantia das condições para 
que se cumpra o Plano de Manejo. 

Existência de viveiros na região:  refere-se à 
existência de viveiros de mudas na região, que 
podem colaborar com a iniciativa da FLONA de 
instalar seu próprio viveiro. 

Esta colaboração pode se dar na forma de troca 
de informações e experiências, como também 
de material biológico, tendo como principal 
objetivo a recuperação de áreas degradadas 
dentro e fora da UC. 
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AMEAÇAS 

Falta de programa de participação efetiva 
“com geração de renda” para a comunidade 
do entorno. 

Por mais que a geração de renda para as 
comunidades não seja um objetivo da FLONA, 
a possibilidade de desenvolvimento de 
experiências de manejo florestal comunitário 
certamente é uma oportunidade com potencial 
de aumentar a imagem positiva da FLONA e o 
consequente engajamento em sua 
conservação. Entretanto, como comentado num 
dos pontos fortes, a efetivação dessa 
possibilidade depende de real interesse, 
capacidade associativa e organizacional dos 
agentes sociais, o que também pode contar 
com apoio da FLONA. 

Abandono de animais domésticos na 
FLONA: animais, principalmente cachorros, que 
são abandonados ao longo das estradas que 
cruzam a FLONA. 

Este é um problema que pode ter 
consequências sérias na composição de 
comunidades faunísticas. A solução deste 
problema passa por campanhas de 
conscientização, controle ambiental e pela 
parceria com as prefeituras, que são 
responsáveis pelo controle de zoonoses 
urbanas. 

Risco de incêndios, pela proximidade de 
rodovias e uso do fogo como prática 
agrícola, no limite da UC, bem como a 
prática de caça. 

Tendo em vista a grande quantidade de 
material combustível existente (plantios e 
vegetação nativa), esta é uma ameaça real, 
apesar da FLONA não ter um histórico 
considerável a esse respeito. Isso exige a 
manutenção dos aceiros e de equipamentos e 
procedimentos de controle dos focos de 
incêndio. 

Uso de defensivos agrícolas no entorno. 

Esta é uma ameaça real, tendo em vista o uso 
do solo com práticas agropastoris e a grande 
área da bacia hidrográfica que compõe a ZA da 
FLONA que drena suas águas, em parte, para 
dentro da UC. O monitoramento da qualidade 
da água e as atividades de conscientização e 
de controle ambiental, para o atendimento da 
legislação, devem ser implementadas.  

As atividades “poluidoras e ou 
contaminantes” industriais e 
agrícolas/pecuárias no entorno próximo. 

A existência de atividades produtivas no 
entorno da FLONA, com potencial impacto à 
sua biota, demanda participação no processo 
de licenciamento ambiental, incluindo a 
renovação de licenças de empreendimentos 
considerados como de risco.  

Licenciamentos no entorno sem anuência da 
FLONA. 

Essa situação exige que o ICMBio monitore os 
processo de licenciamento ambiental, 
impedindo que os órgãos licenciadores emitam 
as licenças sem a anuência da FLONA. 
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Pontos Estratégicos 

 (caracterização e causa)  
Consequências, potenciais ou desafios 

Risco de atropelamento de animais na 
Rodovia BR/SC 283. 

Este é um risco real à fauna já que pode 
comprometer a estrutura das populações. 
Ações como implantação de sinalização e 
passagem de fauna devem ser tomadas pelos 
responsáveis pela operação da rodovia.  

Depósito de lixo sólido às margens da 
rodovia e estradas. 

Deverá ser colocada sinalização para orientar 
os usuários a não jogarem nem depositarem 
lixo na UC, realizando campanhas educativas e 
cobrando dos responsáveis pela operação das 
estradas/rodovia ações neste sentido. 

Alto grau de fragmentação de ambientes 
naturais do entorno: risco de isolamento 
geográfico e genético da FLONA. 

A fragmentação de ambientes naturais no 
entorno da FLONA está promovendo seu 
isolamento, com as consequências negativas à 
sua biota. Sua reversão depende de ações de 
controle e educação ambiental, no sentido de 
respeito às APPs, bem como da averbação das 
Reservas Legais.  

Expansão urbana. 
O planejamento urbano dos municípios deverá 
ser acompanhado pelo ICMBio para minimizar o 
efeito da urbanização sobre a UC. 
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3 OBJETIVOS DA FLORESTA NACIONAL DE CHAPECO 

O objetivo geral e os específicos da FLONA Chapecó foram definidos conforme a lei 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, que estabelece que 
as Florestas Nacionais têm “como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos 
florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de 
florestas nativas”1. Além disso, nas FLONAs, “a visitação pública é permitida, condicionada 
às normas estabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão responsável por sua 
administração”2. Como marco legal utilizou-se, também, o objetivo de manejo da categoria 
definido no decreto de regulamentação das FLONAs3. Como marco técnico, o referencial, 
foram os resultados dos diagnósticos temáticos e do contexto onde se insere a UC. 

 

3.1 Objetivo Geral 

Promover a conservação de significativos remanescentes da Floresta Ombrófila 
Mista do oeste do estado de Santa Catarina, a experimentação e o manejo florestal, a 
geração de conhecimentos, a visitação, a educação ambiental e o uso múltiplo sustentável 
dos recursos naturais. 

 

3.2 Objetivos Específicos de Manejo 

1. Proteger as espécies da flora e da fauna, com destaque àquelas ameaçadas de 
extinção com ocorrência na UC, tais como: pinheiro-brasileiro (Araucaria 
angustifolia), xaxim-bugio (Dicksonia sellowiana), canela sassafrás (Ocotea 
odorifera), papagaio-de-peito-roxo (Amazona vinacea) e o pica-pau-de-cara-canela 
(Dryocopus galeatus); 

2. Promover o manejo florestal sustentável de espécies nativas e exóticas, de 
produtos madeireiros e não-madeireiros; 

3. Desenvolver e difundir técnicas de manejo florestal sustentável, de recuperação de 
áreas degradadas e restauração de ambientes; 

4. Promover ações de recuperação e restauração de áreas degradadas e ou 
convertidas; 

5. Promover a visitação e as ações de educação ambiental como instrumento 
estratégico da conservação; 

6. Promover a integração com o ambiente por meio da visitação, utilizando técnicas de 
baixo impacto e interpretação ambiental;  

7. Incentivar a pesquisa científica básica e aplicada; 

8. Proteger as nascentes de cursos d’água e os demais recursos hídricos existentes 
na UC; 

                                                 
1 Artigo 17 do SNUC – Lei n. 9.985/2000. 
2 § 3º, Art. 17do SNUC – Lei n. 9.985/2000. 
3 Decreto Federal n. 1.298/1994. 
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9. Contribuir para conservação dos recursos hídricos em sua futura Zona de 
Amortecimento, quando esta for instituída por instrumento jurídico específico, 
especialmente as bacias do Lajeado Retiro e do Rio Tigre; 

10. Contribuir com o planejamento e o ordenamento dos usos e a ocupação do solo em 
sua Zona de Amortecimento, quando esta for instituída por instrumento jurídico 
específico; 

11. Servir de instrumento para a proteção, controle ambiental e de desenvolvimento 
social e econômico da região onde a UC está inserida; 

12. Promover a conectividade entre os fragmentos de vegetação nativa na FLONA e na 
ZA; 

13. Manter a conectividade com os fragmentos do entorno, principalmente entre as 
duas maiores glebas da FLONA; 
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4 ZONEAMENTO 

A Lei nº. 9.985 de 18/07/2000, que instituiu o SNUC, conceituou zoneamento como 
“definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e 
normas específicas, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que 
todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz” (artigo 
2°, inciso XVI).  

O zoneamento constitui um instrumento de ordenamento territorial, usado como 
recurso para se atingir melhores resultados no manejo da Unidade de Conservação, pois 
estabelece usos diferenciados e normas específicas para diferentes ambientes na Unidade, 
obedecendo às suas peculiaridades. Deste modo, o zoneamento deve estar aliado às 
potencialidades da UC e à proteção das áreas mais sensíveis às intervenções. 

 

4.1 Definição e Normas das Zonas 

O zoneamento baseou-se no grau de interferência e conservação dos ambientes e, 
fundamentalmente, no potencial das áreas para atender aos diferentes objetivos de manejo 
da FLONA, segundo o grau de conhecimento alcançado e a categoria de manejo. 

Seguindo os critérios elencados no Roteiro Metodológico (ICMBio, 2009), este Plano 
de Manejo enquadrou as áreas da Floresta Nacional de Chapecó em 6 (seis) zonas de 
manejo, sendo denominadas: 

�x Zona Primitiva; 

�x Zona de Manejo Florestal; 

�x Zona de Recuperação; 

�x Zona de Uso Público; 

�x Zona de Uso Especial; 

�x Zona de Uso Conflitante. 

Os critérios de inclusão/exclusão e área total das zonas estão apresentados no 
Quadro 4.1 . As Figuras 4.1 e 4.2  apresentam o percentual que cada zona de manejo ocupa 
nas Glebas da FLONA e nos Quadros 4.2 e 4.3  é apresentada a representatividade de cada 
zona no uso do solo da Unidade.  

As zonas estabelecidas para o zoneamento, seus respectivos conceitos, bem como 
suas caracterizações, objetivos e normas, são listadas no item ‘4.2 Caracterização das 
zonas da FLONA Chapecó’. A distribuição espacial de cada uma é apresentada nos Mapas 
4.1, 4.2, 4.3 e 4.4, Gleba I e Gleba II, respectivamente. 
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Quadro 4.1: Critérios de Inclusão/Exclusão e área total das Zonas da FLONA Chapecó 

Nome da Zona Critérios Inclusão/Exclusão Área que 
abrange (ha)

Zona Primitiva  

Área I (Barragem) – Gleba I 

Área II (Angicão) – Gleba I 

Área III (Cachoeira) – Gleba II 

- Grau de conservação da vegetação. 

- Susceptibilidade Ambiental. 

- Riqueza e diversidade. 

- Representatividade da vegetação 
nativa da região. 

- Área para coleta de sementes. 

- Potencial para o uso 
público/interpretação ambiental. 

505,66 

Zona de Manejo Florestal 

Área I (Pínus) – Gleba I 

Área II (Pínus) – Gleba II 

Área III (Eucalipto) – Gleba I 

Área IV (Araucária) – Gleba I 

Área V (Floresta Nativa) – Gleba I 

Área VI (Floresta Nativa) – Gleba II 

- Áreas com floresta nativa e plantio de 
espécies nativas e exóticas, com 
potencial para manejo florestal.  

949,17 

Zona de Recuperação 
- Área de vegetação nativa em 
processo de recuperação, em 
diferentes estágios de regeneração. 48,31 

Zona de Uso Público 

Área I (Açude) - Gleba I 

Área II (Trilha da Cachoeira) - Gleba II 

- Área com potencial/vocação para 
recreação e lazer. 

- Área com facilidade de acesso e de 
controle.  

- Área onde será instalada a 
infraestrutura para dar suporte à 
visitação. 

27,20 

Zona de Uso Especial 

Área I (Sede) – Gleba I 

Área II (Caminhos da Zona Primitiva) - 
Gleba I 

Área III (Casa Amarela) - Gleba III 

Área IV (aceiros e caminhos) – Gleba I 

- Área já antropizada. 

- Área destinada à implantação de 
infraestrutura para dar suporte à 
gestão da FLONA, bem como os 
caminhos e aceiros pré-existentes. 

45,77 

Zona de Uso Conflitante 

Área I (Rodovia SC 283) – Gleba I 

Área II (Estrada) – Gleba I 

Área III (Linha de Distribuição de 
Energia da CELESC) – Gleba I 

- Área da rodovia SC 283 que 
atravessa a FLONA e que não é de 
interesse exclusivo da UC. 

- Área da estrada que liga o Município 
de Guatambu ao Distrito de Alto da 
Serra - Chapecó. 

- Área da linha de distribuição de 
energia da CELESC, bem como sua 
área de servidão. 

14,45 
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Figura 4.1: Gráfico com as áreas das Zonas de Manejo na FLONA Chapecó – Gleba I e III 

 
 

 

Figura 4.2: Gráfico com as áreas das Zonas de Manejo na FLONA Chapecó – Gleba II  
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Quadro 4.2: Área, em hectare,  das Zonas da Floresta Nacion al de Chapecó, Gleba I, por uso do solo, incluindo Gleba III  

Zonas Área 
Total  

Aceiro/ 
Estrada/ 

Caminho*

Linha de 
Distribuição 
da CELESC

Açude
Plantio de 
Araucaria 

angustifolia

Plantio de 
Eucalyptus 

sp. 

Estag. 
Inicial 

de 
Reg. 

FOM Gleba III
Plantio 

de Pinus 
elliottii 

Plantio 
de Pinus 

sp. 

Plantio 
de Pinus 

taeda 

Unid. 
Exp. 

Epagri 

Zona de Uso 
Especial 45,77 35,25     0,47 4,41 0,43 4,99   0,19 

Zona de Uso 
Público 12,91 1,23 

 
2,32   3,68 4,16   1,42 0,10  

Zona de Manejo 
Florestal 753,10    30,72 22,94 16,21 259,56  141,55 137,65 118,15 26,32 

Zona Primitiva 413,42    0,74 412,47 0,21 

Zona de 
Recuperação 48,31      2,96 45,35      
Zona de Uso 
Conflitante 14,45 5,31 9,14           

 

 
Quadro 4.3: Área, em hectare, d as Zonas da Floresta Naci onal de Chapecó, Gleba II, por uso do solo 

 

 

Zonas Área Total  FOM Pinus taeda 

Zona de Manejo Florestal 196,07 183,39 12,68 

Zona Primitiva 92,24 92,24 

Zona de Uso Público 14,29 11,37 2,92 
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Mapa 4.3: Áreas das Zonas da Floresta Nacional de Chapecó - Gleba I e Gleba III  
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Mapa 4.4: Áreas das Zonas da Floresta Nacional de Chapecó - Gleba II  
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4.2 Caracterização das Zonas na FLONA Chapecó 

4.2.1 Zona Primitiva  

Conceito: é aquela onde tenha ocorrido pequena ou mínima intervenção humana, 
contendo espécies da flora e da fauna, monumentos e fenômenos naturais de relevante 
interesse científico.  

Área Total da Zona: 505,66 ha 

Objetivo geral: preservar o ambiente natural, facilitar as atividades de pesquisa 
científica e tecnológica e de educação ambiental. 

Objetivos Específicos da Zona 

�x Conservar fragmento da Floresta Ombrófila Mista. 

�x Proteger os corpos d’água e nascentes. 

�x Oportunizar pesquisas comparativas entre uma área de baixa intervenção e áreas 
submetidas ao manejo florestal. 

�x Garantir a continuidade dos processos naturais de sucessão ecológica da Floresta 
Ombrófila Mista. 

�x Preservar banco de germoplasma para repovoamento de outras áreas da FLONA. 

�x Possibilitar coleta de sementes para produção de mudas e recuperação de áreas 
degradadas na FLONA e região, especialmente na ZA.  

�x Propiciar atividades de educação ambiental. 

Normas Gerais da Zona 

�x As atividades serão limitadas à pesquisa científica, ao monitoramento, à proteção, 
à restauração ambiental, à coleta de sementes, e às atividades de educação. 

�x A coleta de sementes será para uso da própria FLONA, na ZA ou em projetos de 
pesquisa e de recuperação ambiental.  

�x As atividades permitidas não poderão comprometer a integridade dos recursos 
naturais. 

�x A visitação deverá ser agendada com antecedência e submetida à autorização, 
junto à administração da FLONA. 

�x A pesquisa ocorrerá exclusivamente com fins técnicos e científicos, não sendo 
admitidas as que possam causar danos à biota. 

�x Não serão permitidas quaisquer instalações de infraestrutura, exceto as de apoio 
à proteção da UC. 

�x Será proibido o tráfego de veículos nesta zona, exceto em ocasiões especiais, em 
situação de proteção da UC e das atividades próprias da zona. 
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�x As espécies vegetais exóticas deverão ser eliminadas, prioritariamente as 
invasoras, evitando-se novas ocorrências. 

 

Zona Primitiva - Área I (Barragem) – Gleba I 

Área:  213,93 ha 

Descrição dos limites: situa-se a sudeste da Gleba I, corresponde a áreas de 
floresta nativa. Limita-se a norte com propriedade de terceiros, no limite da FLONA, a leste 
com o lajeado Retiro, a sul com a barragem da PCH Centrais Elétricas Rio Tigre (CERT), a 
oeste com o rio Tigre e a noroeste com a Zona de Manejo Florestal - Área V (Figura 4.3).   

 
Figura 4.3: Detalhe da Zona Primitiva - Área I (Barragem) 
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Normas da Zona Primitiva Área I 

�x A visitação será restrita à educação no âmbito do ensino superior. 

�x Será permitida a implantação de estruturas de apoio à proteção, a serem 
instaladas nas proximidades do reservatório da barragem, no limite da FLONA. 

�x Será permitida a instalação de placas para indicação dos limites da FLONA. . 

Zona Primitiva - Área II (Angicão) – Gleba I  

Área: 199,47 ha 

Descrição dos limites: localiza-se na Gleba I, corresponde às áreas de floresta 
nativa. Limita-se a oeste e noroeste com os talhões 06, 09 e 10 de pínus, a norte pelo talhão 
11 de pínus, a leste com o rio Tigre e ao sul e sudeste com propriedade de terceiros, no 
limite da FLONA (Figura 4.4) .  
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Figura 4.4: Detalhe da Zona Primitiva - Área II (Angicão) 

Normas da Zona Primitiva Área II 

�x As atividades de visitação serão restritas a educação ambiental e a didática no 
âmbito do ensino superior. 

�x É proibido o tráfego de veículos nesta zona, exceto em situações especiais para 
possibilitar a proteção da integridade dos recursos naturais da FLONA e alcance 
dos demais objetivos desta zona. 

Zona Primitiva - Área III (Cachoeira) - Gleba II 

Área: 92,25 ha 
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Definição dos limites: localiza-se na Gleba II, corresponde às áreas de floresta 
nativa. Limita-se a oeste com o talhão 17 (Pinus taeda) e propriedade de terceiros, a norte e 
leste com propriedades de terceiros, e sanga sem denominação, no limite da FLONA e ao 
sul, partindo do talhão 17, acompanhando o córrego sem denominação até a curva de nível 
cota 675, Área VI da Zona de Manejo Florestal (levantamento aerofotogramétrico realizado 
no ano de 2006 em escala 1: 10.000), por esta até o limite leste da Unidade (Figura 4.5) . 

 
Figura 4.5: Detalhe da Zona Pr imitiva - Área III (Cachoeira) 

Normas da Zona Primitiva Área III 

�x As atividades de visitação serão restritas a educação ambiental e à didática no 
âmbito do ensino superior. 
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�x É proibido o tráfego de veículos nesta zona, exceto em situações especiais para 
possibilitar a proteção da integridade dos recursos naturais da FLONA e o alcance 
dos demais objetivos desta zona. 

 

4.2.2 Zona de Manejo Florestal  

Conceito: É aquela que compreende as áreas com potencial econômico para o 
manejo dos recursos florestais madeireiros e não-madeireiros. 

Área Total da Zona: 949,17 ha 

Objetivos Gerais:  Uso múltiplo sustentável dos recursos florestais, a geração e 
difusão de tecnologia e de modelos de manejo florestal. Também, oportunizar atividades de 
pesquisa, educação ambiental e interpretação. 

Objetivos Específicos da Zona 

�x Abrigar experimentos de produção florestal tanto em áreas de florestas nativas 
quanto de plantadas. 

�x Propiciar o manejo de produtos madeireiros da araucária, pínus, eucalipto, 
substituindo a predominância do povoamento de pínus na Zona, e promovendo 
outras espécies a serem cultivadas. 

�x Conservar material genético de pínus disponível nos plantios da FLONA. 

�x Manejar os produtos não-madeireiros como, por exemplo: a erva-mate, o pinhão, 
a taquara, plantas medicinais e ornamentais. 

�x Promover a interpretação e educação ambiental, valorizando as espécies nativas 
e as técnicas de manejo florestal. 

�x Testar técnicas e métodos de recuperação ambiental de APP e áreas com 
plantios homogêneos. 

�x Testar técnicas de erradicação de espécies exóticas invasoras, como por 
exemplo: uva-do-japão, pau-incenso, ligustro e gramíneas. 

Normas Gerais da Zona 

�x As pesquisas científicas e tecnológicas serão permitidas e incentivadas, com 
prévia autorização. 

�x A coleta de sementes para os diversos usos, inclusive os comerciais é permitida. 

�x A produção e a coleta de sementes serão feitas de acordo com a legislação 
vigente. 

�x Serão permitidas atividades de manejo florestal que proporcionem aumento ou 
redução da cobertura vegetal, inclusive o corte raso. 
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�x As atividades de educação ambiental e visitação serão permitidas, devendo ser 
restritas ou adequadas quando a área estiver sob exploração, de acordo com as 
normas específicas de cada área, visando a segurança dos visitantes e 
trabalhadores. 

�x As atividades de interpretação ambiental terão como objetivo facilitar o contato 
com a natureza, a compreensão e apreciação dos recursos naturais e do manejo 
das áreas, pelos visitantes. 

�x É permitido a utilização de equipamentos como bicicletas em locais destinados 
pela gestão da unidade sempre adequadas a locais sem manejo florestal para 
promover a segurança do visitante. 

�x Poderão ser instalados equipamentos facilitadores para as atividades de 
educação ambiental, sempre com técnicas de mínimo impacto e em harmonia 
com a paisagem. 

�x Poderão ser utilizadas práticas de conservação e correção de solos, objetivando a 
proteção e o aumento da produtividade.  

�x É permitida a instalação de infraestruturas indispensáveis ao manejo, tais como: 
estradas, ramais, pátios, acampamentos, dentre outros. 

�x As atividades de visitação, para fins educativos, poderão ser permitidas nesta 
zona, em situações previamente avaliadas e autorizadas, com os devidos 
cuidados de segurança e em locais onde não estiver sendo realizado o corte de 
árvores. 

Zona de Manejo Florestal - Área I (Pínus) – Gleba I 

Área: 439,69 ha 

Descrição dos Limites: Corresponde às áreas de povoamentos de pínus 
localizadas na Gleba I. Limita-se a oeste com propriedades particulares de terceiros (limite 
da FLONA) e a Área IV de Manejo Florestal, a norte com a Área II da Zona de Uso 
Conflitante (estrada de terra que liga o Município de Guatambu ao Distrito do Alto da Serra) 
e propriedades particulares de terceiros (limite da FLONA), a leste com as Áreas III (parte do 
Talhão 12 com eucalipto) e V (floresta nativa) da Zona de Manejo Florestal e ao sul e 
sudeste com a Área II da Zona Primitiva e propriedade de terceiros, no limite da FLONA 
(Figura 4.6) . 
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Figura 4.6: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área I (Pínus) 
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Zona de Manejo Florestal - Área II (Pínus) – Gleba II 

Área: 12,67 ha 

Descrição dos Limites: Corresponde às áreas ocupadas por povoamentos de 
pínus, localizada na Gleba II (parte do talhão 17). É limitada ao norte com a Área III da Zona 
Primitiva, a leste com as Zonas Primitiva (Área III), Uso Público (Área II) e Área VI da Zona 
de Manejo Florestal (floresta nativa), a sul com a Área VI da Zona de Manejo Florestal 
(floresta nativa) e a oeste com a estrada (limite da FLONA). Dentro desta área existe uma 
parte da Área II da Zona de Uso Público (Figura 4.7) . 

 
Figura 4.7: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área II (Pínus) 
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Objetivos das Áreas I e II – Pínus - da Zona de Manejo Florestal 

�x Promover o manejo florestal. 

�x Possibilitar a implantação de sistemas de manejo homogêneos, heterogêneos, 
equiâneos e multiâneos e suas interações. 

�x Testar técnicas de manejo florestal de baixo impacto. 

�x Promover a recuperação das APPs, incluído a retirada de espécies exóticas. 

�x Desenvolver técnicas de recuperação.  

�x Implantar pomares de sementes de espécies nativas e exóticas. 

�x Implantar banco genético, in situ, das espécies de pínus existentes no 
povoamento. 

�x Promover pesquisas de manejo florestal. 

�x Abrigar experimentos florestais existentes e outros a serem implantados. 

 

Normas das Áreas I e II de Pínus da Zona de Manejo Florestal 

�x As atividades permitidas serão o manejo florestal sustentável de produtos 
madeireiros e não-madeireiros, a pesquisa, o monitoramento das atividades 
produtivas e ambiental, a visitação e a fiscalização. 

�x A exploração dos plantios será gradual para a área total dos povoamentos da 
FLONA, de acordo com a taxa de corte estipulada até o corte final dos plantios 
admitidos para este fim. 

�x A exploração de cada talhão poderá ser feita por meio de corte raso ou desbaste. 

�x Implantação do monitoramento fitossanitário dos plantios, em especial da vespa 
da madeira (Sirex noctilio). 

�x As áreas de APP deverão ser recuperadas, na medida em que forem sendo 
manejados os talhões, podendo ser de forma natural ou induzida, dependendo 
das condições da regeneração. 

�x Nas APPs onde existam plantios de pínus, estes deverão ser explorados com 
técnicas de mínimo impacto. 

�x A visitação poderá ser permitida no período de exploração, desde que sejam 
observadas normas rígidas de segurança. A visitação será guiada e os visitantes 
terão que utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI). 
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�x O eucalipto inserido no talhão 2 será para uso interno da FLONA, entretanto o 
corte será seletivo e com o mínimo impacto, de acordo com a demanda de 
produtos para a FLONA. 

�x A FLONA poderá dispor de pínus para sua demanda interna. 

Zona de Manejo Florestal - Área III (Eucalipto) – Gleba I 

Área: 36,91 ha 

Definição dos Limites: Localiza-se na Gleba I, no nordeste da FLONA, refere-se às 
árvores dispersas em parte do talhão 12 e no povoamento do talhão 18. Esta área 
confronta-se a norte com a Zona de Uso Especial Área II (Trilha da Barragem), a leste com 
a área V da Zona de Manejo Florestal (floresta nativa), ao sul e a oeste com a Área I da 
Zona de Manejo Florestal (pínus) (Figura 4.8) . 

 
Figura 4.8: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área III (Eucalipto) 
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Objetivos da Zona de Manejo Florestal Área III 

�x Promover o manejo florestal, de maneira que a área se regenere até alcançar as 
características da Floresta Ombrófila Mista. 

�x A exploração no talhão 12 será para uso interno da FLONA, e no talhão 18 será 
preferencialmente para comercialização. 

�x Promover a recuperação das APPs. 

�x Desenvolver técnicas de recuperação de APP. 

�x Promover pesquisas de manejo florestal e recuperação ambiental. 

 

Normas da Zona de Manejo Florestal Área III 

�x As atividades permitidas serão o manejo florestal sustentável de produtos 
madeireiros, a pesquisa, o monitoramento das atividades produtivas e ambientais, 
a visitação e a fiscalização. 

�x O corte no talhão 12 será seletivo e com o mínimo impacto, de acordo com a 
demanda de produtos para a FLONA. 

�x O manejo será realizado de forma a não permitir a rebrota. 

�x As APPs deverão ser recuperadas, na medida em que forem sendo manejados os 
talhões. 

�x A visitação poderá ser permitida no período de exploração e deverá ser guiada.Os 
visitantes terão que utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) para a 
realização da atividade. 

 

Zona de Manejo Florestal - Área IV (Araucária) – Gleba I 

Área: 50,96 ha 

Definição dos Limites: Localiza-se na Gleba I, no talhão 2 e parte do talhão 3. Faz 
limite com a área I desta zona, sendo ao norte com parte do talhão 03 ocupada com pínus, a 
leste com o talhão 9 (Pinus taeda), ao sul com os talhões 1 e 6, e a oeste com propriedades 
de terceiros (limites da FLONA) (Figura 4.9) . 
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Figura 4.9: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área IV (Araucária) 

 

Objetivos da Zona de Manejo Florestal Área IV 

�x Promover o manejo florestal de produtos madeireiros e não-madeireiros. 

�x Implantar uma Área de Coleta de Semente – ACS 

�x Realizar o manejo florestal dirigido para alcançar as características originais da 
Floresta Ombrófila Mista. 

�x Testar técnicas de manejo florestal de baixo impacto. 

�x Promover a recuperação das APPs. 
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�x Promover pesquisas de manejo florestal. 

�x Promover a visitação pública. 

 

Normas da Zona de Manejo Florestal Área IV 

�x As atividades permitidas serão o manejo florestal sustentável de produtos 
madeireiros e não-madeireiros de baixa intensidade, a pesquisa, o monitoramento 
ambiental, a visitação e a proteção. 

�x O manejo florestal deverá utilizar técnicas de baixo impacto. 

�x Não será permitido o corte raso de araucária. 

�x Deverão ser suprimidos os indivíduos de espécies exóticas existentes nesta área. 

�x A visitação poderá ser permitida no período de exploração, devendo ser guiada e 
com utilização de EPIs. 

�x A FLONA poderá dispor de madeira oriunda do manejo para demanda interna. 

 

Zona de Manejo Florestal - Área V (Floresta Nativa) – Gleba I 

Área: 225,54 ha 

Definição dos Limites: Localiza-se na porção leste da Gleba I, faz limite ao norte 
com propriedades de terceiros, a leste com o Lajeado Serrador (limite da FLONA), ao sul 
com o Rio Tigre (limite da FLONA), e a oeste com a Zona de Uso Especial Área II (Trilha da 
Barragem), Área III da Zona de Manejo Florestal e o Talhão 11 da Área I da Zona de Manejo 
Florestal, e a sudoeste com a Área I da Zona Primitiva (Figura 4.10) . 
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Figura 4.10: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área V (Floresta Nativa)  
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Zona de Manejo Florestal - Área VI (Floresta Nativa) – Gleba II  

Área: 183,4 ha 

Definição dos Limites: Localiza-se na porção centro sul da Gleba II. Ao norte faz 
limite com a Zona Primitiva e o talhão 17 de pínus, a oeste com a estrada de terra, ao sul e 
leste com propriedades de terceiros, limite da FLONA (Figura 4.11) . 

 
Figura 4.11: Detalhe da Zona de Manejo Florestal - Área VI (Floresta Nativa) 

 

Objetivos das Áreas V e VI de Floresta Nativa da Zona de Manejo Florestal 

�x Conservar o fragmento da Floresta Ombrófila Mista. 
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�x Promover o manejo florestal sustentável de produtos não-madeireiros, com 
técnicas de manejo de baixo impacto. 

�x Proteger os cursos d’água e nascentes. 

�x Oportunizar pesquisas comparativas entre uma área sem intervenção e áreas 
submetidas ao manejo florestal. 

�x Garantir a continuidade dos processos naturais de sucessão ecológica da Floresta 
Ombrófila Mista. 

�x Garantir banco de germoplasma para repovoamento de outras áreas. 

�x Possibilitar a coleta de sementes, com vista à produção de mudas para 
recuperação de áreas degradadas na UC e na ZA e para comercialização.  

�x Promover as pesquisas científicas, básica e aplicada. 

�x Promover a visitação voltada à educação e interpretação ambiental, junto a 
ambientes naturais. 

 

Normas das Áreas V e VI de Floresta Nativa da Zona de Manejo Florestal 

�x As árvores de eucalipto dispersas na Área V, próximas aos talhões 12 e 18, terão 
o mesmo tratamento dos eucaliptos da área III para uso interno da FLONA. 

�x As atividades permitidas serão o manejo florestal sustentável de produtos não-
madeireiros, a pesquisa, o monitoramento das atividades produtivas e ambientais, 
a visitação e a proteção. 

�x Quando em manejo, a visitação será guiada e preferencialmente para atividades 
de educação ambiental ou difusão do manejo florestal sustentável, sendo 
necessária a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI).  

�x Eliminar as espécies exóticas invasoras. 

 

4.2.3 Zona de Recuperação 

Conceito: É aquela que contém áreas consideravelmente antropizadas. Deve ser 
tratada como uma zona provisória que, uma vez recuperada será incorporada a uma Zona 
permanente. 

Área Total da Zona: 48,31 ha 

Descrição dos Limites : Área que está em processo de regeneração. Localizada no 
extremo norte da Gleba I, tendo os limites ao norte, a leste e parte a oeste com propriedade 
de terceiros e a sudoeste e sul com a Zona de Uso Conflitante Área II (Figura 4.12) .  
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Figura 4.12: Detalhe da Zona de Recuperação 

 

Objetivo geral  

Garantir o processo de regeneração do ambiente, de maneira que permita a 
estruturação da floresta em condições próximas às originais. 

 

Objetivos Específicos da Zona  

�x Promover a recuperação natural ou induzida do ambiente. 

�x Promover a pesquisa de técnicas de recuperação ambiental. 



Plano de Manejo - Floresta Nacional de Chapecó, Santa Catarina 

38 

�x Promover a visitação de cunho educativo e didático. 

Normas Gerais da Zona 

�x A recuperação estará condicionada a projetos específicos.  

�x As atividades permitidas serão a recuperação, a pesquisa científica aplicada, a 
proteção, a educação ambiental e a visitação educativa e didática. 

�x Nesta zona o monitoramento ambiental deve ser priorizado. 

�x Os trabalhos de recuperação poderão ser interpretados para o público no Centro 
de Visitantes, com enfoque didático destinado ao público em geral. 

�x As pesquisas sobre os processos de regeneração natural deverão ser 
incentivadas. 

�x Deverão ser retirados ou anelados os indivíduos de espécies exóticas nesta zona. 

�x Não serão instaladas infraestruturas nesta zona, com exceção daquelas 
necessárias aos trabalhos de recuperação, educação ambiental e visitação. 

�x As instalações serão provisórias, preferencialmente construídas em madeira.  

 

4.2.4 Zona de Uso Público 

Conceito: É aquela constituída por áreas naturais ou antropizadas. O ambiente é 
mantido o mais próximo possível do natural, entretanto existe a possibilidade de 
intervenções paisagísticas. Seu manejo é voltado para o bem estar dos visitantes podendo 
conter estruturas como centro de visitantes, facilidades e serviços. 

Área Total da Zona: 27,20 ha 

Objetivo Geral : Propiciar e facilitar a recreação intensiva e a educação ambiental em 
harmonia com o meio ambiente. 

Objetivos Específicos da Zona 

�x Abrigar instalações, infraestruturas e equipamentos de apoio aos visitantes. 

�x Criar e possibilitar oportunidades para recreação, lazer, educação e interpretação 
ambiental. 

�x Promover pesquisas: básica e aplicada. 

 

Normas Gerais da Zona 

�x Para a introdução de novas atividades deverá ser consultada a Coordenação 
Geral de Uso Público e Negócios - CGEUP. 
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�x A instalação de novas infraestruturas deverá ser precedida de projetos 
específicos, com a devida avaliação das necessidades e da viabilidade ambiental, 
econômica e social.  

�x Todas as construções e reformas deverão estar integradas de forma harmônica 
com o ambiente. 

�x As intervenções serão feitas de forma a causar o mínimo impacto ambiental. 

�x As estruturas deverão contar com sistema de saneamento básico. 

�x O paisagismo desta área deve ser realizado, preferencialmente, com espécies 
nativas. 

�x Esta zona deverá comportar sinalização de identificação; direcionais; de 
informação/orientação; de regulamentação/advertência; e interpretativa. 

�x A circulação de veículos de visitantes será restrita até o estacionamento situado 
nesta zona. 

�x Poderá ser autorizado pela equipe da FLONA, a utilização da UC para atividades 
de escoteiros ou similar, com acampamento, como atividade esporádica e 
mediante assinatura de termo de compromisso e responsabilidade pelos 
organizadores. 

�x É proibida a entrada e permanência de animais domésticos e exóticos, exceto nos 
casos previsto na lei federal nº 11.126/2005 (cães-guia). 

 

Zona de Uso Público - Área I (Açude) – Gleba I 

Área: 12,91 ha 

Descrição de Limites : Localiza-se na porção centro-oeste da Gleba I. Limita-se a 
norte com a área I da Zona de Manejo Florestal, talhões 7B, 15 e parte do talhão 13, a leste 
com a área II Zona de Uso Conflitante (estrada) e a oeste e sul com a Área I da Zona de 
Uso Especial e Área I da Zona de Manejo Florestal (Figura 4.13) . 
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Figura 4.13: Detalhe da Zona de Uso Público - Área I (Açude) 

Objetivos da Zona de Uso Público Área I 

�x Utilizar os açudes e a área do entorno para recreação e lazer. 

�x Instalar infraestrutura para dar suporte às atividades de uso público como: Centro 
de Visitantes, banheiros, área de piquenique, dentre outros. 

Normas da Zona de Uso Público Área I 

�x  A retomada e ampliação do uso público e serviços deverá ocorrer conforme a 
necessidade de infraestrutura e recursos para atendimento do público adequados. 
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�x A instalação de infra-estrutura poderá ser realizada pelo ICMBio ou por terceiros, 
desde que oficializadas as parcerias ou estabelecidos os contratos. 

�x Até que as novas infraestruturas para dar suporte à gestão e o manejo da FLONA 
sejam construídas, a sede da UC, o alojamento, e as residências funcionais 
permanecerão nas edificações existentes nessa área já utilizadas para estes fins. 

Zona de Uso Público - Área II (Trilha da Cachoeira) – Gleba II 

Área: 14,29 ha 

Descrição de Limites : Localiza-se na Gleba II, iniciando no plantio de pínus, na 
estrada que liga Chapecó à Linha Monte Alegre e estendem-se pela área de mata nativa até 
as proximidades da cachoeira. É circunscrita pela Área II da Zona de Manejo Florestal 
(pínus, Talhão 17) e pela área III da Zona Primitiva. A área é aproximada e foi delimitada a 
partir da trilha existente mapeada por GPS e deverá ser ajustada para permitir atingir o seu 
objetivo promovendo o contato do visitante com a cachoeira (Figura 4.14) . 

 
Figura 4.14: Detalhe da Zona de Uso Público - Área II (Trilha da Cachoeira) 
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Objetivos da Zona de Uso Público Área II 

�x Visitação da cachoeira via trilha interpretativa. 

�x Instalação de receptivo turístico e área de piquenique. 

Normas da Zona de Uso Público Área II 

�x Só poderão ser instalados equipamentos rústicos, de mínimo impacto para dar 
suporte à visitação. 

 

4.2.5 Zona de Uso Especial 

Conceito: É aquela que contém as áreas necessárias à administração, manutenção 
e serviços da Floresta Nacional. Estas áreas serão escolhidas e controladas de forma a não 
conflitarem com seu caráter natural e devem localizar-se, sempre que possível, na periferia 
da Unidade de Conservação. 

Área Total da Zona: 45,77 ha 

Objetivo Geral: Abrigar as instalações, infraestruturas e equipamentos necessários 
à gestão e manejo da FLONA. 

Objetivos Específicos da Zona 

�x Dotar a FLONA de instalações adequadas para sua gestão e manejo. 

�x Servir de unidade demonstrativa de tecnologias e edificações em harmonia com o 
ambiente. 

�x Possibilitar deslocamentos internos na FLONA. 

Normas Gerais da Zona 

�x O acesso a essa área é restrito a pessoal da equipe da FLONA ou devidamente 
autorizado, exceto na sede administrativa.  

�x A locação das novas infraestruturas deve possibilitar uma integração adequada 
com as demais Zonas, especialmente para evitar conflito com a Zona de Uso 
Público. As novas infraestruturas devem considerar as condições climáticas locais 
(temperatura e umidade) e o arco solar, visando maximizar o uso da luz natural. 

�x As construções e reformas deverão estar em harmonia com o ambiente. 

�x O estacionamento será restrito aos veículos da FLONA, dos funcionários, dos 
prestadores de serviços e de usuários, exceto os visitantes que deverão 
estacionar seus veículos no estacionamento da Zona de Uso Público. 

�x Esta zona deverá conter locais específicos para a guarda e o depósito dos 
resíduos sólidos gerados na Unidade, os quais deverão ter destinação adequada. 
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�x O viveiro, a oficina, a garagem e demais infraestruturas para dar suporte à gestão 
e manejo deverão ser instalados, preferencialmente, nesta Zona. 

Zona de Uso Especial - Área I (Sede) – Gleba I 

Área: 5,81 ha 

Descrição dos Limites : Na Gleba I corresponde à área prevista para instalação da 
sede administrativa da FLONA e outras edificações de uso funcional e operacional. Localiza-
se na região nordeste do talhão 4, limitando-se a norte com a Zona de Uso Público – Área 1, 
e a leste, sul e oeste com a Zona de Manejo Florestal Área I (Figura 4.15) .  

 
Figura 4.15: Detalhe da Zona de Uso Especial - Área I (Sede) 
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Objetivo da Zona de Uso Especial Área I 

�x Abrigar a sede administrativa, as casas funcionais, o alojamento, o viveiro, a 
garagem, juntamente com o galpão já existente e demais estruturas necessárias a 
gestão e manejo da FLONA. 

Zona de Uso Especial - Área II (Caminhos da Zona Primitiva) – Gleba I 

Área: 2,7 ha 

Descrição dos Limites : Localizada na Gleba I, inserida nas Áreas I e II da Zona 
Primitiva, corresponde aos acessos existentes, com uma faixa de domínio/servidão de 2,5 
metros para cada lado do eixo destes caminhos (Figura 4.16) . 

 
Figura 4.16: Detalhe da Zona de Uso Especial - Área II (Caminhos da Zona Primitiva)  
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Objetivo da Zona de Uso Especial Área II 

�x Viabilizar a interpretação ambiental, a proteção e a fiscalização.  

Norma da Zona de Uso Especial Área II 

�x Poderá ser previsto áreas de retorno com largura superior ao estabelecido para o 
caminho. 

Zona de Uso Especial - Área III (Casa Amarela) - Gleba III 

Área: 0,4 ha 

Descrição dos Limites : Refere-se à área de 4.050 m² às margens da BR/SC 283. 
Possui uma edificação em madeira com aproximadamente 200 m², conhecida como Casa 
Amarela (Figura 4.17) . 

 
Figura 4.17: Detalhe da Zona de Us o Especial - Área III (Casa Amarela) 
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Objetivos da Zona de Uso Especial Área III 

�x Utilização através de parceria ou cessão de uso, para fins educativos, de apoio a 
atividades comunitárias ou outro uso considerado pertinente pelo ICMBio ou realocação 
da edificação para a Gleba I. 

Norma da Zona de Uso Especial Área III 

�x A edificação só deverá ser realocada se no prazo de um ano, a partir da aprovação 
deste PM, não for formalizada nenhuma parceria ou cessão de uso para utilização da 
área. 

 
Zona de Uso Especial - Área IV (aceiros e caminhos) – Gleba I  

Área: 36,86 ha 

Descrição dos Limites : Esta área corresponde aos aceiros e caminhos da Gleba I 
(Figura 4.18) , excluindo aqueles que já foram detalhados na Área II (Caminhos da Zona 
Primitiva) desta Zona. Os aceiros contam com uma extensão de 21,28 km e largura variável 
e os caminhos com extensão de 4,7 km e largura de 5 m. 
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Figura 4.18: Detalhe da Zona de Uso Es pecial - Área IV (aceiros e caminhos) 
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Objetivo da Zona de Uso Especial Área IV 

�x Utilização para deslocamentos internos, interpretação ambiental, proteção e 
fiscalização; 

�x Viabilizar a utilização desta área, quando necessário, para o controle de incêndios 
e o escoamento de madeira e demais produtos derivados das atividades do 
manejo florestal da FLONA, de acordo com o ordenamento estipulado pela 
administração da Unidade. 

Norma da Zona de Uso Especial Área IV 

�x Os aceiros e caminhos desta área só poderão ser utilizados nas atividades de 
manejo florestal com prévia autorização da administração da FLONA. 

 

4.2.6 Zona de Uso Conflitante  

Conceito: Constituem-se em espaços localizados dentro de uma Unidade de 
Conservação, cujos usos e finalidades, estabelecidos antes se sua criação, conflitam com 
os objetivos de conservação da Floresta Nacional. São áreas ocupadas por atividades 
como: agropecuária, mineração e garimpo, bem como empreendimentos de utilidade pública 
(gasodutos, oleodutos, linhas de transmissão, antenas, captação de água, barragens, 
estradas, cabos óticos, dentre outros).  

Área Total da Zona: 14,45 ha 

Objetivo Geral: contemporizar a situação existente, estabelecendo procedimentos 
que minimizem e/ou eliminem os impactos sobre a FLONA. 

Objetivos Específicos da Zona 

�x Minimizar os impactos do trecho da rodovia BR/SC 283, da estrada de terra que 
cruza a FLONA e da linha de distribuição de energia da CELESC. 

�x Promover pesquisa e monitoramento dos impactos à UC. 

Normas Gerais da Zona 

�x Os responsáveis pelos empreendimentos deverão solicitar autorização para 
realizar as operações de manutenção no interior da FLONA. 

�x As operações de manutenção deverão seguir as normas da FLONA. 

 

Zona de Uso Conflitante - Área I (Rodovia SC 283) – Gleba I  

Área: 1,59 ha 

Descrição dos limites: Corresponde à Rodovia BR/SC 283 e sua faixa de domínio, 
no trecho do Km 16 que cruza a Gleba I, no sentido leste-oeste, com extensão de 
aproximadamente 1,68 km (Figura 4.19) . 
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Figura 4.19: Detalhe da Zona de Uso Conflitante - Área I (Rodovia SC 283) 

Objetivo da Zona de Uso Conflitante Área I 

Minimizar o impacto da rodovia sobre os recursos naturais da FLONA. 

Normas da Zona de Uso Conflitante Área I  

�x A rodovia deverá ser dotada de passagens de fauna e demais medidas de 
proteção.  

�x Na rodovia deverão ser instalados redutores de velocidade e sinalização indicativa 
de passagem de fauna silvestre no trecho que cruza a FLONA. 
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Zona de Uso Conflitante - Área II (Estrada) – Gleba I 

Área: 3,72 ha 

Descrição dos Limites : Localizada na Gleba I, corresponde à estrada pavimentada 
com terra e cascalho que corta a FLONA no sentido norte-sul por uma extensão de 
aproximadamente 3,88 km e é limitada, por plantios de pínus e vegetação nativa. Serve de 
acesso à sede do município de Guatambu (a sul) e ao distrito de Alto da Serra, no município 
de Chapecó (a norte), a partir da BR/SC 283 (Figura 4.20) . 

 
Figura 4.20: Detalhe da Zona de Uso Conflitante - Área II (Estrada)  
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Objetivo da Zona de Uso Conflitante Área II 

�x Uso para acesso à Unidade, controle ambiental, monitoramento, escoamento de 
produtos madeireiros e não-madeireiros provindos da exploração florestal e uso 
público (caminhada, bicicleta e passeio de jardineira, bem como acesso à trilha do 
Angicão). 

Normas da Zona de Uso Conflitante Área II 

�x Eliminar os impactos do trecho da estrada de terra que cruza a FLONA. 

�x Instalar pórticos nos limites da FLONA impedindo o acesso, sem controle, de 
veículos ao seu interior. 

�x Após a desativação da estrada, esta deverá ser utilizada para as atividades de 
recreação e lazer (ciclismo, caminhada, corrida e passeio de jardineira), 
interpretação ambiental e atividades de uso especial (deslocamento de veículos e 
maquinários, escoamento de produtos madeireiros e não-madeireiros e trânsito de 
veículos para proteção e fiscalização). 

 

Zona de Uso Conflitante - Área III (Linha de Distribuição de Energia da CELESC) - 
Gleba I 

Área: 9,14 ha 

Descrição dos limites:  Corresponde à faixa de servidão da linha de distribuição de 
energia da CELESC que cruza a FLONA no sentido norte/sul, entre a Fazenda Zandavalli e 
a sede do município de Guatambu, e uma ramificação que segue sentido ao município de 
Planalto Alegre (Figura 4.21) . 
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Figura 4.21: Detalhe da Zona de Uso Conflitante - Área III (Linha de Distribuição de Energia da 
CELESC) 

 

Objetivo da Zona de Uso Conflitante Área III 

�x Minimizar o impacto da linha de distribuição sobre os recursos naturais da 
FLONA. 
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Normas da Zona de Uso Conflitante Área III  

�x A manutenção da linha de distribuição e de sua área de servidão deverá adotar 
medidas que minimizem os efeitos da fragmentação. 

�x A linha de distribuição deverá ser sinalizada em toda sua extensão, alertando 
principalmente, quanto aos perigos desta para os visitantes. 

 

4.3 Proposta de Zona de Amortecimento 

Definição:  é “o entorno de uma Unidade de Conservação, onde as atividades 
humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas"4. 

Área: possui uma área aproximada de 207 km² e um perímetro aproximado de 97km 

Proposta de Limite: a zona de amortecimento definida trata-se de uma proposta 
que será instituída por instrumento jurídico próprio. Até que ela seja definida, deverão ser 
considerados os limites definidos pela Resolução CONAMA nº. 428 de 17 de dezembro de 
2010. A proposta abrange áreas dos municípios de Chapecó, Guatambu e Cordilheira Alta 
(Quadro 4.4). Para a definição dessa área foram utilizados os seguintes critérios de 
inclusão: 1) existência de fragmentos florestais com potencial de possibilitar troca gênica; 2) 
bacias hidrográficas e nascentes que drenam para a UC; 3) fragmentos florestais contíguos 
e adjacentes à FLONA; e 4) manutenção de conectividade entre as duas maiores Glebas da 
FLONA. Como critérios de ajuste foram utilizados elementos de fácil observação em campo, 
como: estradas que interligam as comunidades locais do entorno, divisor d’água e leitos de 
rios, como pode ser observado nos Mapas 4.5, 4.6  e 4.7.  

Quadro 4.4: Área por município e sua representatividade na Proposta de Zona de 
Amortecimento da Floresta Nacional de Chapecó 

Município 
Área do 

município 
(km²) 

Área da ZA no 
município 

(km²) 

Percentual da 
ZA no município 

(%) 

Percentual do 
município na 

ZA (%) 

Chapecó  625 117,43 56,8 18,8 
Guatambu 204 88,14 42,7 43,1 

Cordilheira Alta 84 1,04 0,5 0,6 

Objetivo Geral: Minimizar os impactos negativos do entorno sobre a Unidade. 

Objetivos Específicos propostos 

�x Promover a conectividade entre as Glebas I, II e III da FLONA, aumentando a 
viabilidade genética das populações dos fragmentos de Floresta Ombrófila Mista. 

�x Proteger as nascentes e cursos d’água que drenam para a FLONA. 

                                                 
�� Artigo 2º, inciso XVIII da Lei nº. 9.985/2000 que institui o SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza. 
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�x Buscar a adequação ambiental das propriedades rurais localizadas na ZA, 
principalmente no que se refere às Áreas de Preservação Permanente e às reservas 
legais. 

Memorial descritivo da proposta de limite da ZA: é descrito a seguir o perímetro 
do polígono proposto para o limite da Zona de Amortecimento da FLONA Chapecó. As 
coordenadas de cada ponto de referência da descrição do perímetro da ZA estão 
apresentadas no Quadro 4.5.  Os pontos de referência bem como o polígono dos limites da 
ZA podem ser visualizados no Mapa 4.7 

A partir do Ponto 1 , situado na posição mais a norte do limite da ZA, seu perímetro 
segue em sentido horário pelo divisor de águas da bacia hidrográfica do rio Sanga Capinzal, 
até o Ponto 2 , onde o divisor cruza a Rodovia SC-283, seguindo a leste pela Rodovia em 
direção à Chapecó, até o Ponto 3 , onde a Rodovia cruza o Lajeado da Divisa, seguindo por 
este curso d’água, na direção de jusante até o Ponto 4,  que corresponde à desembocadura 
de um pequeno afluente. A partir da desembocadura do referido afluente o limite da ZA 
segue pelo mesmo até sua nascente no Ponto 5 . A partir deste ponto segue em linha reta 
no sentido sudeste até o Ponto 6 , que corresponde à nascente de um pequeno afluente do 
Lajeado Taguaruçuzinho. Desse ponto segue na direção de jusante desse afluente até o 
Ponto 7 no Lajeado Passo dos Índios, na desembocadura de um pequeno afluente. A partir 
desse ponto segue a montante pelo referido afluente até sua nascente no Ponto 8 , 
seguindo daí em linha reta no sentido leste até a nascente de um pequeno afluente do 
Lajeado Ferreira no Ponto 9 . Deste ponto segue em linha reta até a nascente de outro 
pequeno afluente do referido lajeado situada no Ponto 10 . A partir do ponto 10, segue por 
uma linha reta no sentido sul até o Ponto 11 , na confluência de um pequeno afluente com o 
Lajeado Ferreira, seguindo na direção de montante pelo referido curso d’água até o Ponto 
12, onde o limite da ZA deixa o leito do Lajeado Ferreira e passa a seguir por seu afluente a 
norte até o Ponto 13 , onde este cruza a Rodovia SC-468, seguindo por esta, em direção 
sul, por aproximadamente 130 m até o Ponto 14 , que corresponde ao acesso a uma estrada 
municipal não pavimentada, seguindo pela mesma na direção leste até uma nascente no 
Ponto 15 , onde o limite da ZA passa a corresponder ao leito de um afluente do rio Monte 
Alegre, seguindo por esse rio a jusante até o Ponto 16 , correspondente à desembocadura 
de um afluente do rio Monte Alegre vindo do noroeste (denominado neste Plano de Manejo 
como rio Presidente João Goulart, cujo uma das nascentes se situa na Gleba II da FLONA 
Chapecó). Segue então pelo referido afluente até a desembocadura de um pequeno 
afluente vindo de sudeste no Ponto 17. O limite da ZA segue então esse afluente até sua 
nascente no Ponto 18.  Desse ponto, segue em linha reta na direção noroeste até o Ponto 
19, situado no limite oeste do divisor de águas da microbacia hidrográfica do Lajeado 
Capinzal, seguindo esse divisor no sentido norte até o Ponto 20 , que corresponde ao limite 
oeste do divisor de águas da microbacia hidrográfica do rio Monte Alegre. Deste ponto 
segue pelo divisor de águas no sentido norte até o Ponto 21 , onde o referido divisor alcança 
a estrada municipal não pavimenta que dá acesso à Gleba II da FLONA, seguindo por essa 
estrada até o cruzamento da mesma com a Rodovia SC-468 no Ponto 22 . Deste ponto 
segue em linha reta em direção a noroeste até o Ponto 23 , formado pela confluência de 
dois afluentes do Lajeado Ferreira, próximo a uma estrada de terra, seguindo deste ponto, 
em linha reta, na direção sudoeste até o Ponto 24 , correspondente à nascente de um 
afluente do Lajeado da Divisa. A partir da referida nascente, segue a jusante pelo citado 
afluente até sua desembocadura no Lajeado da Divisa no Ponto 25 , seguindo a partir deste 
ponto na direção noroeste em linha reta até o Ponto 26 , de onde segue pelo divisor de 
águas na direção noroeste até o Ponto 27 , correspondente à nascente de um afluente do 
Lajeado Tigre, situada próximo à Rodovia SC-459. Deste ponto segue pelo referido afluente 
na direção de jusante até sua desembocadura no Ponto 28 , subindo o Lajeado Tigre até um 
afluente em sua margem direita no Ponto 29 , seguindo-o na direção de montante até 
alcançar a estrada municipal que leva à Guatambu no Ponto 30. 

O limite da ZA então pela estrada em direção a norte até o Ponto 31,  que 
corresponde a um cruzamento, onde o limite segue na direção oeste pela estrada até o 
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Ponto 32 , correspondente a outro cruzamento, de onde o limite da ZA segue pela estrada, 
em direção a noroeste até o Ponto 33.  Deste ponto segue em linha reta em direção norte 
até o Ponto 34 , na nascente de um dos afluentes do rio Lambedor. Segue a jusante por 
esse afluente até sua desembocadura no rio Lambedor, por onde o limite da ZA segue a 
montante até o Ponto 35 , onde passa a seguir o afluente vindo do nordeste até sua 
nascente no Ponto 36 . A partir deste ponto segue em linha reta na direção leste até o 
Ponto 37 no divisor de águas. A partir deste ponto segue pelo limite norte do divisor de 
águas da bacia hidrográfica do rio Sanga da Bacia e pelo limite norte do divisor de águas da 
bacia hidrográfica do rio Sanga Capinzal, até alcançar novamente o Ponto 1 , fechando 
assim o polígono do limite proposto da Zona de Amortecimento da FLONA Chapecó.  

Quadro 4.5: Pontos de referência da descrição do perímetro do polígono dos limites da ZA, 
com as respectivas coordenadas (Projeção UTM , Datum SIRGAS2000) 

Ponto X Y Ponto X Y 

1 331204,137035 7014384,90404 20 339150,828339 6991703,85994 

2 330112,796138 7002112,43044 21 339137,682739 6992670,17624 

3 330710,714938 7001828,82734 22 337922,434539 6993615,49104 

4 330697,815239 7000620,72574 23 333083,219640 6994963,71854 

5 331457,416239 7000454,02564 24 332070,818450 6994285,91745 

6 331818,416839 7000051,92524 25 328909,643941 6994915,73254 

7 333106,404125 6998210,56074 26 327718,514840 6996868,80114 

8 334020,620339 6997699,12244 27 325331,010641 6997926,82654 

9 334768,921438 6997558,02244 28 323047,241141 6998288,93604 

10 336209,323338 6997440,02254 29 323067,586941 6998368,03764 

11 336357,923738 6996610,42144 30 322748,123041 6998437,24574 

12 337039,324738 6996112,82094 31 322742,256741 6998503,80664 

13 339296,310538 6996056,00954 32 320934,000841 6999418,63544 

14 339247,341238 6995933,18064 33 319550,828442 6999958,22844 

15 340851,806538 6994760,04764 34 319516,102842 7000128,32954 

16 342878,933939 6989887,61374 35 320460,19984 7006777,33194 

17 342063,332839 6990166,31394 36 321906,201139 7009562,33604 

18 340737,831639 6989845,41334 37 322418,871138 7009557,98714 

19 339020,124239 6990619,84194  
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4.3.1 Proposta de Normas para a Zona de Amortecimento 

1. A queima controlada na ZA só poderá ser autorizada se observada a legislação 
pertinente que trata desse assunto e tomados os devidos cuidados para não causar 
impactos sobre a Unidade e os fragmentos de Floresta Ombrófila Mista na ZA. 

2. Os empreendimentos que sejam potencialmente poluidores ou degradadores, de 
acordo com o grau de impacto, serão objeto de autorização do ICMBio no processo de 
licenciamento, de acordo com a legislação vigente, devendo ser observado o grau de 
comprometimento da conectividade dos fragmentos de vegetação nativa.  

3. A criação de espécies nativas e exóticas da fauna ficará condicionada à autorização 
do ICMBio, podendo ser permitida mediante termo de compromisso do empreendedor 
de adotar medidas adequadas para evitar a contaminação biológica da FLONA. 
Excluem-se a criação de bovinos, suínos e aves, comumente existentes na região, 
cujas atividades são licenciadas pelo órgão ambiental. 

4. O estabelecimento e a permanência de quaisquer ambientes para criação de espécies 
íctias exóticas, com fins comerciais ou esportivos, poderão ser permitidos mediante 
termo de compromisso do empreendedor de adotar medidas adequadas para evitar a 
contaminação biológica dos cursos d’água. 

5. Fica proibida a supressão de vegetação nativa nos estágios médio e avançado de 
regeneração, ou vegetação primária, de acordo com a legislação vigente. 

6. Empreendimentos com alto potencial de poluição atmosférica, para serem instalados 
na ZA, deverão ser objeto de licenciamento com manifestação do ICMBio, que 
analisará a magnitude, local de instalação em relação à posição da FLONA, direção e 
intensidade dos ventos predominantes, observando a legislação vigente. 

7. Para os eventos de organismos geneticamente modificados autorizados pela CTNBio 
em que foram definidas as distâncias mínimas de afastamento dos limites da Unidade 
de Conservação, as mesmas deverão ser observadas dentro da ZA. 

8. Para os eventos de organismos geneticamente modificados em que a CTNBio não se 
manifestou quanto ao risco para a Unidade de Conservação - e por consequência não 
houve definição de distância mínima para que o evento possa ser plantado em relação 
aos limites da UC - fica definida como parâmetro a distância mínima de 500 metros, 
sendo esta a mínima distância autorizada e vigente para um evento de organismo 
geneticamente modificado, como medida de precaução. 

9. As distâncias de exclusão de plantios de organismos geneticamente modificados 
poderão ser ampliadas ou reduzidas mediante pareceres técnicos da Comissão 
Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) ou novos regramentos definidos em lei 
ou por órgãos competentes. 

10. As atividades agropecuárias deverão adotas práticas conservacionistas do solo e da 
água recomendadas pelos órgãos oficiais de pesquisa e extensão rural. 
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11. Nos processos de asfaltamento e adequações das estradas e rodovias deverão ser 
adotados mecanismos de preservação e de proteção da fauna, do solo e dos cursos 
d’água. 

12. Deverão ser adotadas medidas de recuperação e estabilização da área de servidão 
das estradas. Quando for necessária a recuperação da área deverão ser utilizadas, 
preferencialmente, espécies nativas.  

13. O uso de agrotóxico na ZA deverá obedecer às normas nacionais, estaduais e 
municipais vigentes, devendo ser observadas as instruções fornecidas pelo fabricante 
e pelo responsável técnico, quanto à utilização/aplicação, às condições de segurança, 
bem como a destinação correta da embalagem. 

14. Não será permitida a aplicação de agrotóxicos por aeronaves, numa faixa de 3.000 
metros, em projeção horizontal, a partir dos limites das Glebas I e II da FLONA, 
quando esta incidir sobre a ZA, exceto em casos de surtos de pragas e doenças 
quando não existir outra alternativa viável, mediante laudo técnico especializado, com 
autorização prévia do ICMBio. 

15. Fica proibido novas expansões urbanas e/ou industriais numa faixa de 500 metros, em 
projeção horizontal, a partir dos limites das Glebas I e II da FLONA. Entende-se por 
expansão urbana e industrial a transformação de áreas rurais em urbanas bem como, 
a delimitação de áreas para consolidação industrial. 

16. As novas expansões urbanas e/ou industriais localizadas no restante da ZA deverão 
possuir adequados sistemas de tratamento e disposição de efluentes, devendo estes 
ser previstos no licenciamento ambiental, inclusive o monitoramento como 
condicionante. 
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5 NORMAS GERAIS DA FLONA 

5.1 Administrativas 

1. O horário de expediente no escritório é de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 
17:30h, com intervalo para almoço das 12:00h às 13:30h. 

2. As atividades de visitação e uso público serão desenvolvidas de quarta a domingo, de 
08:30 às 16:30h. Esses dias e horários poderão ser modificados de acordo com a 
necessidade e conveniência, além das demandas específicas. 

3. As atividades de fiscalização, prevenção e combate a incêndios poderão ser 
realizadas dentro das necessidades apresentadas, conforme programação definida 
pela Administração da UC ou em caráter de urgência. 

4. As atividades de educação ambiental poderão ser realizadas de acordo com a 
demanda e deverão ser previamente agendadas junto à Administração da FLONA.  

5. O uso das trilhas poderá ser previamente agendado junto à Administração da UC e 
poderá ser realizado em horário diferenciado. 

6. O uso de imagens da FLONA deverá ser devidamente autorizado pelo ICMBio, de 
acordo com a regulamentação existente. 

7. É proibida a realização de eventos de cunho político, partidário e religioso no interior 
da FLONA. 

8. É proibido o uso de equipamentos sonoros que exteriorizem o som, salvo 
equipamentos para fins de pesquisa, monitoramento, educação ambiental e 
fiscalização, desde que autorizados pela administração da FLONA. 

9. É permitido às Forças Armadas e da Polícia Federal, desempenhar suas atribuições 
constitucionais e legais, dentro da Flona, de acordo com o previsto no Decreto nº 
4.411/2002, artigo 1º, Incisos I, II e III. 

10. É permitido no interior da FLONA, exceto na Zona Primitiva, a realização de 
treinamentos por órgãos de segurança pública, desde que não causem danos à flora e 
à fauna da Unidade. 

11. O uso de identificação é obrigatório para os funcionários públicos que atuarem na 
gestão da Floresta Nacional de Chapecó, bem como para o pessoal terceirizado e 
para os concessionários das atividades de uso público. 

12. É obrigatória a identificação de estagiários, concessionários, prestadores de serviço e 
pesquisadores enquanto estiverem atuando na UC. 

5.2 Trânsito 

1. A velocidade máxima permitida nas vias internas é de 40 km/h, exceto normas mais 
restritivas em determinadas zonas, definidas pela chefia da FLONA. 

2. O trânsito e o estacionamento de veículos automotores é permitido nas áreas 
estabelecidas na Zona de Uso Público e na Zona de Uso Especial em suas áreas 
administrativas e residenciais, sendo esta última exclusiva aos servidores residentes e 
seus convidados. 



Plano de Manejo - Floresta Nacional de Chapecó, Santa Catarina 

62 

3. O trânsito de cavalo ou similar (bovinos, mulas) será permitido na estrada de terra que 
liga Guatambu ao Distrito de Alto da Serra, ou nas Zonas menos restritivas, a exceção 
da Zona Primitiva, mediante prévia autorização da Administração da UC. 

4. O trânsito a pé fora das Zonas de Uso Público e de Uso Especial, a exceção dos 
servidores, somente é permitido a pessoas em atividades de proteção, manejo, 
monitoramento e pesquisa, interpretação e educação ambiental, e outras, mediante 
autorização da Administração da FLONA. 

5. A utilização eventual de veículo automotor na UC, em áreas não previstas, será 
permitida quando devidamente justificada, por exemplo, para fiscalização, controle de 
incêndio, transporte de equipamentos e atendimentos de emergência. 

5.3 Estrutura 

1. A infraestrutura a ser instalada na Unidade limitar-se-á àquela necessária para o seu 
manejo e prevista neste Plano de Manejo. 

2. A instalação de edificações e de quaisquer equipamentos no interior da Floresta 
Nacional deverá utilizar técnicas de baixo impacto, buscando o máximo possível de 
harmonização com a paisagem natural. 

3. As edificações de acesso público deverão prever acesso à portadores de 
necessidades especiais. 

4. A implantação de novas linhas de energia elétrica de baixa tensão para atender novas 
edificações da Unidade deverá ser preferencialmente, subterrânea. 

5. As instalações sanitárias da FLONA deverão contar no mínimo com as seguintes 
estruturas de tratamento e destino final: fossa séptica, filtro e sumidouro ou vala de 
infiltração, segundo projeto aprovado por profissional habilitado. 

6. Todas as edificações da UC deverão contar com extintores de incêndios, de acordo 
com as normas técnicas. 

7. As edificações da UC deverão estar protegidas por um sistema de para-raios. 

8. Deverá ser buscada e incentivada a utilização de meios alternativos de energia para a 
implementação nos imóveis da Unidade. 

9. Deverá ser implementado um sistema de sinalização, de acordo com sua finalidade e 
conforme o especificado nos programas de manejo relacionados.  

10. Fica proibida a instalação de qualquer sinalização em desacordo com a oficial, 
incluindo as de cunho publicitário. 

5.4 Utilização de recursos naturais 

1. A utilização de recursos naturais dar-se-á obedecendo ao estabelecido nos programas 
de manejo deste Plano. 
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2. As faixas de APP a serem observadas dentro do limites da FLONA, serão de 50 
metros de largura ao longo dos cursos d’água com até 10 metros de largura e de 100 
metros ao redor das nascentes. 

3. São proibidas a caça, a pesca, a coleta e a apanha de espécimes da fauna e da flora 
ou de parte destas, nativas ou exóticas, exceto se autorizadas para as atividades de 
pesquisa científica ou manejo. 

4.  A captura, a coleta e apanha de espécimes da fauna e da flora ou de parte destas são 
permitidas com finalidade científica e/ou didática, devidamente autorizadas pelo 
ICMBio, observando as normas pertinentes, e estão sujeitas às condições e restrições 
previamente estabelecidas. Faz-se exceção à captura para erradicação de espécie 
exótica, conforme autorização específica. 

5. É proibida a mineração na Flona. 

6. A captação de água no interior da Flona só será permitida quando em períodos de 
escassez, para dessedentação humana e animal, ou em sinistros e situações de 
emergência, com prévia autorização da chefia. 

5.5 Introdução de plantas e animais 

1. Atividades de reintrodução de fauna nativa somente poderão ocorrer após a realização 
de pesquisas ou pareceres técnicos favoráveis e a anuência do ICMBio.  

2. É proibido introduzir na Unidade, através de soltura ou plantio, qualquer espécie de 
animal (nativo ou exótico) ou vegetal (exótico), com exceção de plantas exóticas já 
utilizadas ou novas com objetivo de pesquisa, produção, ornamentação ou para 
recuperação de áreas. 

3. A soltura de espécimes da fauna autóctones somente poderá ser permitida quando 
este for apreendido logo após a sua captura no interior da Unidade e constatado seu 
bom estado de saúde. 

4. A manutenção de animais silvestres nativos ou exóticos em cativeiro no interior da 
Floresta Nacional não é permitida. 

5. Será permitida no interior da Floresta Nacional, na Zona de Uso Especial, a presença 
de animais domésticos e animais de tração e montaria utilizados nas atividades de 
manejo e proteção nas demais zonas, bem como aqueles definidos por lei. 

6. Será permitida no interior da FLONA, exceto na Zona Primitiva, atividade de 
treinamento de cães por órgãos de segurança pública. 

7. É proibido molestar, alimentar e cevar animais silvestres. 

5.6 Lixo 

1. A coleta seletiva de lixo deverá ser implantada na FLONA, ficando condicionada à 
disponibilidade de destinação ou tratamento final deste material, de forma total ou 
parcial. O lixo orgânico poderá ser destinado para compostagem, cujo composto será 
utilizado na Unidade, na adubação das plantas dos ajardinamentos da UC e na 
produção de mudas. 
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2. A Zona de Uso Público contará com lixeiras para depósito em separado de material 
orgânico e reciclável, além de contêineres de lixo, em locais de fácil recolhimento. 

3. Na Zona de Uso Especial o lixo deverá ser separado em orgânico e reciclável e 
acondicionado em contêineres próprios. 

4. Os demais resíduos serão destinados ao serviço municipal de coleta de lixo. 

5.7 Defensivos agrícolas e fertilizantes 

1. É permitido o uso de defensivos das classes III e IV no interior da Unidade, e 
excepcionalmente, quando não houver produto alternativo poderão ser utilizados os 
das classes I e II, com rigoroso controle. A aplicação destes fica proibida com 
utilização de aeronaves. 

2. As embalagens vazias deverão ser imediatamente devolvidas aos estabelecimentos 
comerciais onde os produtos foram adquiridos. 

3. A lavagem dos equipamentos utilizados para aplicação dos produtos deverá ser 
distante de cursos d’água, devendo-se respeitar, ao menos, a distância definida para 
as áreas de preservação permanente. 

4. É permitida a aplicação de adubos ou corretivos de solo no interior da Unidade. 

5.8 Residências funcionais 

1. As residências funcionais serão ocupadas por servidores lotados ou em exercício que 
exerçam funções na Unidade, de acordo com a disponibilidade de residências, tendo 
como preferência a chefia da Unidade. 

2. Para a ocupação de residência funcional, deverá ser firmado um termo entre o 
servidor e a administração da Unidade, de acordo com as normas de ocupação de 
imóveis residenciais funcionais estabelecidas pelo ICMBio. 

3. A administração da Unidade entregará as residências em boas condições, sempre que 
possível, com todas as instalações em funcionamento, cabendo ao servidor a 
manutenção durante sua ocupação. 

4. Nos atos de recebimento e de devolução do imóvel, deverá ser realizada vistoria pela 
administração da Unidade em conjunto com o servidor beneficiário, com confecção de 
relatório especificando as condições do imóvel e identificação de eventuais reparos e 
responsabilidade por estes (desgaste natural ou não). 

5. Em períodos não superiores a dois anos, uma comissão deverá ser designada para 
avaliação dos imóveis funcionais, com confecção de relatório especificando as 
condições dos imóveis e identificação de eventuais reparos e responsabilidade por 
estes (desgaste natural ou não). 

6. Os ocupantes dos imóveis residenciais deverão pagar taxa de ocupação e outras 
taxas especificadas na norma de ocupação de imóvel residencial funcional 
estabelecida pelo ICMBio. 



Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

65 

7. Qualquer reforma no imóvel deverá ser precedida de autorização da administração da 
Unidade, não devendo ocorrer alteração na estrutura do imóvel. 

8. É facultado ao servidor ocupante de imóvel funcional receber parentes e convidados 
em suas residências, garantindo não produzir barulho em excesso, sendo vetada a 
promoção de eventos ou recebimento de hóspedes com fins lucrativos. 

9. A manutenção das áreas externas dos imóveis funcionais é de responsabilidade do 
seu ocupante, podendo ser realizada por terceiros e conforme determinação da 
administração da Unidade. 

10. Será permitida a permanência de animais domésticos no interior dos imóveis 
funcionais e em sua área externa correspondente ao quintal, mediante vigilância pelo 
seu responsável para que o animal não saia deste perímetro, a não ser no interior do 
veículo particular. 

11. As áreas externas dos imóveis funcionais poderão ser ocupadas por ajardinamento ou 
pequenas hortas individuais. 

12. A manutenção da estrutura do imóvel será de responsabilidade do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade, devendo o ocupante informar qualquer 
sinistro envolvendo estes aspectos.  

13. As contas decorrentes do abastecimento de água, tratamento de esgoto e 
abastecimento de luz serão de responsabilidade dos ocupantes dos imóveis 
funcionais, na medida em que forem individualizadas essas contas. 

14. O não cumprimento de norma geral e destas referentes à ocupação de imóveis 
residenciais funcionais determinará a perda de direito de ocupação por parte do 
servidor beneficiário. 

5.9 Pesquisa e estrutura de apoio 

1. As pesquisas a serem realizadas na Unidade deverão ser autorizadas pelo Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, seguindo as determinações da 
legislação vigente. 

2. As atividades de campo exercidas por pessoa natural ou jurídica estrangeira, 
necessitarão anuência prévia do Conselho de Defesa Nacional, conforme disposto no 
Decreto nº 98.830/90. 

3. Para a realização de pesquisa deverá ser cumprida a Instrução Normativa do IBAMA 
nº 154, de 2007. 

4. A realização de pesquisa por estrangeiro, nos casos que incluam coleta de dados e 
materiais científicos, exceto nos casos especiais que a dispensem, fica condicionada a 
autorização prévia do Ministério de Ciência e Tecnologia, conforme disposto na 
Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990. 

5. O pesquisador deverá retirar todas as marcações e armadilhas utilizadas ao final da 
pesquisa, ou no intervalo entre expedições de campo, salvo se autorizada a 
permanência. 
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6. O pesquisador deverá sempre evitar que sua metodologia de coleta interfira em outras 
pesquisas em andamento. 

7. O pesquisador deverá respeitar as normas gerais da Unidade e das Zonas. 

8. Os pesquisadores devidamente licenciados poderão utilizar, de acordo com a 
disponibilidade, alojamento desta Unidade. 

9. Os pesquisadores deverão se comprometer em disponibilizar obrigatoriamente ao 
ICMBio e à chefia da UC os resultados de pesquisas desenvolvidas na Floresta 
Nacional de Chapecó, promovendo, sempre que solicitado, uma apresentação à 
administração da FLONA. 

10. A FLONA, ao utilizar os resultados das pesquisas, deverá observar os direitos autorais 
dos pesquisadores. 

5.10 Uso Público 

1. As atividades de visitação serão autorizadas levando em consideração as condições 
de gestão e monitoramento da FLONA  

2. O consumo de bebidas alcoólicas no interior da Floresta Nacional de Chapecó não é 
permitido, assim como fumar nas trilhas da UC e interior das instalações,exceto na 
Zona de Uso Especial, em eventos devidamente autorizados. 

3. Não é permitido nadar nem pescar nos açudes e rios da FLONA, a não ser em 
situações autorizadas pela Administração da FLONA. 

4. Não é permitida a coleta de animais, plantas ou parte destes. 

5.11 Proteção 

1. As atividades de fiscalização deverão ser contínuas e estratégicas, abrangendo a 
totalidade da área da Floresta Nacional de Chapecó e sua Zona de Amortecimento. 

2. As atividades de fiscalização, prevenção e combate a incêndios poderão ser 
realizadas dentro das necessidades apresentadas, conforme programação definida 
pela Administração da UC ou em caráter de urgência. 

3. É proibido fazer uso do fogo no interior da FLONA, exceto nos casos necessários à 
proteção da UC, como por exemplo no caso de contra-fogo.  

4. O uso do fogo será permitido nas Zonas de Uso Especial, Uso Público e Manejo, em 
locais apropriados, como, por exemplo: em churrasqueiras, fogão à lenha e lareira. 

5. Será proibido entrar na Unidade portando armas, facões, tinta spray e outros 
incompatíveis com as condutas em UCs ou que possam ser prejudiciais à flora e à 
fauna, exceto para uso nas atividades de manejo, pesquisa e proteção da UC. 
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5.12 Manejo Florestal 

1. A saída de produtos madeireiros e não-madeireiros fica restrita ao horário de 
expediente normal da FLONA, exceto se devidamente autorizada pela chefia da 
FLONA. 

2. A exploração florestal, madeireira ou não-madeireira, somente será permitida nas 
zonas estabelecidas para esta finalidade e de acordo com projeto específico aprovado 
pelo ICMBio. 
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6 ÁREA ESTRATÉGICA INTERNA “SEDE”  

As Áreas Estratégicas (AEs) são definidas como um esforço de detalhamento do 
zoneamento de uma UC. Foram concebidas no âmbito do “planejamento por áreas de 
atuação” no Roteiro Metodológico de Planejamento de Parques Nacionais, Reservas 
Biológicas e Estações Ecológicas (IBAMA, 2002). As AEs, sejam elas internas ou externas à 
UC, buscam atender situações peculiares e localizadas, que necessitam atenção especial e 
que requerem ações específicas de gestão e manejo de diversas áreas temáticas, para 
solução de problemas ou desenvolvimento de potenciais localizados. No presente Plano 
julgou-se pertinente definir apenas uma área estratégica, no caso a Área Estratégica Interna 
“Sede”, em razão do grande número de intervenções nesta área. 

Inserção no zoneamento:  Zona de Uso Especial, Zona de Uso Público e Zona de 
Uso Conflitante. 

Caracterização: Localizada na Gleba I (Figuras 6.1 e 6.2 e Quadro 6.1 ), possui o 
acesso à Rodovia BR/SC-283, o atual escritório da administração (Figura 6.3 ) e as demais 
estruturas: 

�x casas funcionais (Figura 6.4 ), incluindo a atual residência da chefia da FLONA 
(Figura 6.5 ); 

�x áreas e estruturas para o uso público (quiosque, açudes, área de piquenique e 
churrasqueiras) (Figura 6.6) ; 

�x galpão de máquinas e tratores e entorno;  

�x acesso à estrada de terra e cascalho que corta a UC, no sentido norte-sul;  

�x acesso à trilha das Araucárias, destinada às atividades de educação ambiental e 
uso público;  

�x acesso à trilha do Angicão através da  estrada de terra; 

�x trecho da linha de distribuição de energia.  

Nesta área estratégica se situa também a Zona de Uso Especial (Figuras 6.1 e 6.2) , 
que abrigará a nova sede, as residências funcionais e as infraestruturas de apoio à gestão e 
manejo.  

Objetivos:  São objetivos dessa área estratégica: 

�x prever as estruturas necessárias para o desenvolvimento de atividades de Uso 
Especial e Uso Público; 

�x desenvolver as atividades administrativas, de uso público, educação ambiental e 
integração com a comunidade. 
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Figura 6.1: Croqui da Área Estratégica Interna “Sede”, com as est ruturas de uso especial e Uso Público (ver Quadro 6.1 para 
identificação das estruturas) 
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Figura 6.2: Área Estratégica Interna “Sede” com as Zonas de Uso Especial, de Uso Conflitante e de Uso Público da FLONA  
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Quadro 6.1: Lista de edificações e estruturas da FLONA, com seu s respectivos usos atuais e os propostos por este Plano de Manej o  

Edificação  Número do Patrimônio Funcionalidade atual  Funcionalidade prevista  

1 165 
Casa Funcional 

(depósito) 
Desmontar e remontar na Zona de Uso Especial para dar suporte às atividades de 

manejo florestal 

2 164 Casa Funcional (sem 
uso atual) 

Desmonte e aproveitamento na Zona de Uso Especial para dar suporte às 
atividades de pesquisa, junto com a edificação 4 (alojamento e laboratório de 

campo) 

3 162 Casa Funcional Apoio ao uso público  

4 161 Casa Funcional Desmontar e Remontar na Zona de Uso Especial para dar suporte às atividades de 
pesquisa, junto com a casa 2 (alojamento e laboratório de campo) 

5 160 Alojamento Apoio à educação ambiental 

6 159 Casa Funcional Apoio ao uso público 

7 156 
Escritório / Sede 
Administrativa Centro de Memória 

8 157 e 158 Casa Funcional Apoio ao CV (lanchonete) 

9  Área sem uso atual Área para instalação do CV 

10  Plantio de pínus Área para instalação de estacionamento 

11  Quiosques Reforma para uso público 

12  Área contígua ao 
galpão Instalação de viveiro de mudas e armazenamento de sementes 

13 166 Galpão Operacional Reforma e uso operacional 

14  Plantio de pínus 
predominante 

Zona de Uso Especial (construção da sede administrativa, residências funcionais, 
guarita de vigilância, estacionamento). 

15  Guarita Guarita 

Açudes  Paisagismo Paisagismo, uso público e manejo de fauna exótica 
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Figura 6.3: Escritório administrativo (edificação 7) Figura 6.4: Casa funcional e alojamento (edificações 4 e 5) 

 
Figura 6.5: Casa da chefia (edificação 8) Figura 6.6: Quiosque e o açude da zona de uso público 

(edificação 11) 
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Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

Uso Especial  (Administração e Operação) 

1. Promover a retirada do plantio de pínus (talhão 4) da Zona de Uso Especial onde está 
prevista a implantação de novas estruturas (Figuras 6.1 e 6.2 ). 

Diretriz: Devem ser previstos acessos alternativos para que a retirada da madeira não 
prejudique as atividades previstas no Programa de Uso Público. 

Diretriz: Deve ser mantida a cortina de árvores nativas (área em regeneração) entre a 
Zona de Uso Especial e a Zona de Uso Público adjacente. 

2. Instalar novas estruturas administrativas e funcionais na Zona de Uso Especial, 
assinalada nas Figuras 6.1 e 6.2 .  

Diretriz: As novas estruturas na Zona de Uso Especial deverão ser construídas em 
momento oportuno, em função da demanda de visitação, da gestão, das 
atividades de manejo e disponibilidade de recursos. 

Diretriz: No momento da implantação dessas infraestruturas deverão ser previstos 
acessos alternativos para funcionários e usuários da FLONA. 

2.1. Elaborar os projetos construtivos, estudando e detalhando as melhores técnicas 
construtivas, locações e acessos, frente às demandas de gestão e manejo da 
FLONA. 

2.2. Contratar e executar projeto da nova Sede Administrativa na Zona de Uso 
Especial, contemplando, como plano de necessidades mínimas, as seguintes 
estruturas: escritório com sala de reuniões, alojamento e laboratório para apoio 
às atividades de campo, viveiro florestal, três casas funcionais, guarita de 
vigilância e estacionamento.  

3. Reestruturar os acessos, as edificações e as estruturas da sede conforme 
possibilidades de uso e destinação adequada apresentados nas Figuras 6.1  e 6.2 e 
no Quadro 6.1 . 

Diretriz: O acesso do visitante aos atrativos da FLONA será definido em função das 
atividades de manejo florestal (ver acessos A e B nas Figuras 6.1  e 6.2), no 
período da exploração de cada talhão (7B, 15 e 16), de forma a evitar o 
conflito dos distintos usos. 

Diretriz: O acesso à Zona de Uso Especial deverá evitar cruzar a área da Zona de Uso 
Público. 

Diretriz: Até que sejam construídas as novas edificações administrativas e funcionais, 
na Zona de Uso Especial, a sede administrativa e as residências funcionais 
continuarão funcionando nas edificações existentes na Zona de Uso Público, 
devendo ser reparadas, no que for essencial, para dar condições de uso. 

4. Implantar viveiro florestal, em parceria com instituições afins, para produção de 
sementes e mudas, em área próxima ao galpão operacional. 

Diretriz: Nesta estrutura deverá ser prevista também área destinada ao 
armazenamento e processamento de sementes.  
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Diretriz: Realocação e instalação da “casa amarela” da Gleba III para apoio às 
atividades de armazenamento, processamento e laboratório de sementes e 
aulas práticas de campo, junto ao viveiro florestal, caso não se dê outra 
destinação no prazo de um ano. 

Diretriz: As sementes e mudas deverão ser utilizadas para recuperação de áreas 
degradadas na FLONA e Zona de Amortecimento, bem como para 
comercialização. 

Uso Público (Recreação e interpretação ambiental) 

5. Implantar novas atividades e infraestruturas de uso público, conforme proposto nos 
Projetos de Uso Público. 

5.1. Elaborar e implantar projetos específicos para construção das infraestruturas.  

Diretriz: O desenvolvimento dos Projetos de Uso Público deverão prever o 
monitoramento dos impactos da visitação e ações de manejo que visem 
minimizá-los. 

Diretriz: Os Projetos específicos, deverão se ater ao estabelecido no Plano de Manejo, 
definindo, detalhando e quantificando as estruturas e serviços a serem 
implementados na FLONA. 

5.2. Contratar a construção ou reforma/adequação das infraestruturas de suporte 
à visitação, a partir do detalhamento dos projetos e definição locacional. 

5.3. Deverá ser previsto reformas e adequações das edificações listadas no 
Quadro 6.1 , mediante avaliação técnica, com finalidade de uso público e de 
educação ambiental (lanchonete, memória com fotos, documentos, painéis e 
artefatos da história da FLONA e região). 

6. Realizar o diagnóstico do potencial de Uso Público da FLONA, sua análise estratégica 
frente aos objetivos da Unidade, seguido da elaboração de Projetos de Uso Público.  

7. Implantar o Centro de Visitantes (CV) com a construção de uma nova estrutura com 
projeto específico a ser implantada na área 9 da Figuras 6.1  e 6.2 (ver Quadro 6.1 ). 

8. Contratar e executar projeto de Centro de Visitantes (CV), contemplando um plano de 
necessidades mínimas. 

9. Realizar estudo de viabilidade de delegação de serviços e estruturas respectivas e 
identificar interessados na operação destas estruturas e serviços de recreação, lazer e 
atendimento ao visitante prevendo: prática de arvorismo, tirolesa, pedalinhos, bem 
como, a instalação de serviços, lanchonete e/ou restaurante e outros. 

Diretriz: o estudo do uso do pedalinho deve contemplar a interferência na qualidade da 
água do açude. 

9.1. Acompanhar a implantação e o uso, pelos concessionários, de equipamentos 
de recreação e lazer (tirolesa, arvorismo e outros); 

10. Instalar área de estacionamento como indicado nas Figuras 6.1 e 6.2. 
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11. Ampliar as estruturas de apoio ao uso público prevendo a reativação e eventual 
ampliação das áreas de piquenique, churrasqueiras e quiosques, incluindo as áreas 
próximas aos açudes. 

12. Implantar, após definição locacional, estrutura física para controle de acesso de 
visitantes. 

13. Implantar plataformas e mirantes contemplativos, associados aos açudes, com os 
necessários guarda-corpos e eventual cobertura, incluindo uma passagem de um lado 
ao outro do açude. 

14. Definir e sinalizar para os visitantes os acessos e os limites internos da Zona de Uso 
Público. 
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7 PROGRAMAS DE MANEJO 

Os Programas de Manejo são destinados para orientar a execução de atividades e 
definir normas afins, agrupadas em diversas áreas temáticas de gestão e manejo de uma 
UC. Os programas de manejo contêm detalhamentos no nível estratégico, tático e 
operacional que norteiam a gestão e o manejo. As ações previstas nos programas poderão 
ser detalhadas posteriormente, em projetos específicos a serem desenvolvidos pela equipe 
da FLONA, parceiros institucionais ou consultoria especializada.  

O objetivo de desenvolver projetos específicos, posteriores à elaboração do Plano de 
Manejo, é detalhar atividades que envolvam diferentes áreas do conhecimento e demandem 
a participação de profissionais especializados. Destinam-se ainda a complementar alguma 
atividade prevista no Plano de Manejo, identificada na etapa de Monitoria e Avaliação. 

Para a gestão e manejo da FLONA, são previstos 12 Programas, apresentados no 
fluxograma da Figura 7.1  e listados a seguir: 

i. Programa de Administração e Comunicação; 

ii. Programa de Proteção e Fiscalização; 

iii. Programa de Regularização Fundiária; 

iv. Programa de Pesquisa; 

v. Programa de Monitoramento Ambiental; 

vi. Programa de Manejo Florestal; 

vii. Programa de Manejo de Fauna; 

viii. Programa de Recuperação de Ambientes Degradados; 

ix. Programa de Uso Público; 

x. Programa de Educação Ambiental; 

xi. Programa de Serviços Ambientais; 

xii. Programa de Incentivo a Alternativas de Desenvolvimento. 
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Figura 7.1: Fluxograma dos Programas de Manejo  
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7.1 Programa de Administração e Comunicação 

Objetivo Geral:  

�x garantir o funcionamento da FLONA no que se refere ao provimento de recursos 
humanos, infraestrutura, equipamentos, bem como, à organização e ao controle 
dos processos administrativos e financeiros, dando suporte aos demais 
programas. 

Objetivos Específicos: 

�x elaborar e operacionalizar as estratégias de implementação do Plano de Manejo; 

�x captar recursos para a FLONA por meio de cooperação interinstitucional; 

�x promover a cooperação interinstitucional; 

�x buscar o apoio da população para os programas implementados pela FLONA; e 

�x estabelecer ações de comunicação e relações públicas. 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

Gestão  

1. Dotar a FLONA de Recursos Humanos necessários para formação de equipe apta 
para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Manejo. Até que a 
equipe de pessoal da Flona seja ampliada serão priorizadas as atividades detalhadas 
para a Chefia da Flona, bem como, dar início as atividades de manejo florestal e 
articulação com a sociedade local. 

1.1. Manter um DAS para nomeação de um Chefe para gestão da FLONA. 

Diretriz: A pessoa nomeada no cargo de Chefe da FLONA terá a função de gestor da 
UC, desenvolvendo principalmente as atividades de: coordenação e execução 
do Plano de Manejo; elaboração e supervisão dos contratos de serviços; 
supervisão dos processos de compra de materiais e equipamento 
necessários; representação institucional; análise dos processos de 
licenciamento; articular com as instituições de ensino e pesquisa a 
implementação de projetos que visem ampliar o conhecimento sobre a UC e 
sua ZA; e supervisão das atividades de manejo florestal, fiscalização, uso 
público, educação ambiental, dentre outros. 

1.2. Articular com o Setor de Pessoal do ICMBio o provimento de servidores para 
compor uma equipe mínima de referência, conforme previsto no Quadro 7.1 . O 
provimento será na medida em que houver disponibilidade institucional.  

Diretriz: Os servidores poderão desempenhar suas funções em outras unidades de 
conservação, desde que devidamente autorizado pela Chefia da FLONA. 

1.3. Avaliar periodicamente a necessidade de dotar a FLONA Chapecó de outros 
recursos humanos, através da remoção de servidores para a UC e/ou pela 
contratação de pessoal terceirizado. 
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Quadro 7.1: Equipe mínima de referência necessária para o desenvolvimento das atividades de 
manejo e funções dos respectivos profissionais 

Área de formação 
(preferencial) Quantidade Funções 

Engenheiro Florestal 02 

1. Promover, fiscalizar e monitorar as atividades de manejo 
florestal; 

2. Orientar os produtores rurais quanto à adequação ambiental de 
suas propriedades e incentivos à adoção de práticas de uso 
adequado do solo; 

3. Apoiar a implementação das atividades de fiscalização, 
educação ambiental, uso público, pesquisa e monitoramento 
ambiental, prevenção e combate a incêndios, licenciamento de 
empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras; 

4. Executar as atividades visando à manutenção e melhoria da 
biodiversidade, educação e interpretação ambiental e manejo 
de fauna; 

5. Correpresentação institucional; 

6. Demais atividades demandadas pelo Chefe da FLONA. 

Agrônomo 01 

1. Executar as atividades de orientação aos produtores rurais 
quanto à adequação ambiental de suas propriedades e 
incentivos a adoção de práticas de uso adequado do solo; 

2. Promover, fiscalizar e monitorar as atividades de manejo 
florestal; 

3. Executar as atividades visando à manutenção e melhoria da 
biodiversidade, educação e interpretação ambiental e manejo 
de fauna; 

4. Apoiar a implementação das atividades de fiscalização, 
educação ambiental, uso público, pesquisa e monitoramento 
ambiental, prevenção e combate a incêndios, licenciamento de 
empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras; 

5. Correpresentação institucional; 

6. Demais atividades demandadas pelo Chefe da FLONA. 

Biólogo, Geógrafo e 
Veterinário ou 
Zootecnista 

 

01 
 

1. Executar as atividades que visem à manutenção e melhoria da 
biodiversidade, educação e interpretação ambiental e manejo 
de fauna; 

2. Executar as atividades de orientação aos produtores rurais 
quanto à adequação ambiental de suas propriedades e 
incentivos à adoção de práticas de uso adequado do solo; 

3. Apoiar a implementação das atividades de fiscalização, 
pesquisa e monitoramento ambiental, prevenção e combate a 
incêndios, licenciamento de empreendimentos e atividades 
potencialmente poluidoras; 
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Área de formação 
(preferencial) Quantidade Funções 

4. Promover, fiscalizar e monitorar as atividades de manejo 
florestal; 

5. Correpresentação institucional; 

6. Demais atividades demandadas pelo Chefe da FLONA. 

Administrador de 
Empresas, Contador 

ou Economista 

01 
 

1. Realizar a gestão da FLONA na área administrativo-financeira e 
nas atividades de organização e logística; 

2. Elaborar, analisar e supervisionar contratos de serviços, 
Convênios, Termos de Parcerias, dentre outros necessários à 
gestão e operacionalização;  

3. Apoiar as atividades de venda de produtos da FLONA; 

4. Correpresentação institucional; 

5. Demais atividades demandadas pelo Chefe da FLONA. 

Técnico Ambiental, 
Florestal, Agrícola, 

dentre outros. 
03 

1. Apoiar as atividades de fiscalização e de proteção da 
biodiversidade; 

2. Apoiar a implementação das atividades de manejo florestal; 

3. Apoiar a implementação das atividades de pesquisa e 
monitoramento ambiental, prevenção e combate a incêndios, 
licenciamento de empreendimentos e atividades potencialmente 
poluidoras; 

4. Correpresentação institucional; 

5. Demais atividades demandadas pelo Chefe da FLONA. 

2. Realizar cursos de treinamento e capacitação para os servidores da FLONA, no qual a 
participação dos funcionários da FLONA e de instituições parceiras deve ser 
incentivada. 

2.1. Promover o treinamento e a capacitação continuada do pessoal que atuará na 
área de uso público e educação ambiental, inicialmente nos seguintes temas: 
Atendimento ao Público; Manejo de Visitação; Monitoramento do Uso Público; 
Manutenção da Infraestrutura; Manejo e Manutenção de Trilhas; Condução de 
Grupos em Ambientes Naturais; Técnicas de Mínimo Impacto em Áreas 
Naturais; e Identificação da Fauna e Flora. 

2.2. Promover o treinamento e capacitação continuada do pessoal que atuará na 
área de proteção e controle, que inicialmente deverá abordar os seguintes 
temas: Primeiros Socorros, Busca e Salvamento; Cartografia e Navegação 
Territorial (GPS e Bússola); Condução de Veículos Fora de Estrada; Legislação 
Aplicada à UC; Educação Ambiental e Relações Humanas. 

2.3. Promover a capacitação e o treinamento do pessoal da área administrativa e 
financeira nos seguintes temas: Elaboração de editais de compra e venda de 
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produtos; Supervisão da execução de contratos; Orçamento e gestão pública; 
Gestão e uso de banco de dados, dentre outros. 

2.4. Promover a capacitação e o treinamento dos responsáveis pelo manejo e 
monitoramento ambiental nos seguintes temas: prevenção e combate a 
incêndios; geoprocessamento; primeiros socorros; técnicas de comunicação; 
manejo florestal (técnicas de exploração de impacto reduzido, silvicultura e 
inventário florestal); aproveitamento de produtos não-madeireiros; identificação 
de madeiras; dendrologia; combate a pragas florestais; fiscalização; recuperação 
de áreas degradadas; monitoramento da qualidade de água, monitoramento da 
fauna e flora, monitoramento do uso do solo, monitoramento da dispersão de 
espécies invasoras; e gestão e uso de banco de dados. 

2.5. Participar de cursos de capacitação em Certificação Fitossanitária de Origem. 

2.6. Capacitar a equipe da FLONA em comunicação e prestação de informações 
sobre a UC.  

3. Ampliar a contratação de serviços de limpeza, conforme a demanda. 

Diretriz: Caso as atividades de uso público sejam concessionadas, os serviços de 
limpeza das áreas afetas à concessão serão de responsabilidade da empresa 
concessionária. 

4. Ampliar a contratação de serviços de vigilância, de acordo com a demanda. 

Diretriz: O pessoal contratado para vigilância deverá zelar pelo patrimônio da FLONA, 
de acordo com a demanda. 

Diretriz: Os postos de trabalhos dos vigilantes patrimoniais deverão funcionar 24 horas 
por dia, 7 dias por semana. 

Diretriz: Os vigilantes patrimoniais, além do treinamento definido para a função, 
também deverão ter treinamento em técnicas de comunicação, de 
atendimento ao público e de primeiros socorros. 

5. Estabelecer parcerias para possibilitar estágios para estudantes de ensino médio e 
superior, no apoio às diversas ações de educação e sensibilização ambiental, uso 
público, atividades de apoio à pesquisa, manejo florestal e administração. 

6. Desenvolver Programa de Voluntariado. 

7. Prover a FLONA de materiais de expediente e combustível necessários à execução 
das atividades gerenciais e administrativas previstas neste Plano de Manejo. 

8. Monitorar o estado de conservação das estruturas de sinalização e cercamento da 
FLONA. 

9. Normatizar e fiscalizar todos os serviços de concessão, terceirização e parcerias, 
garantindo a qualidade dos serviços. 

10. Contratar projeto para elaboração e capacitação de banco de dados para sistematizar 
as atividades de administração e manejo.  
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Diretriz: O Banco de Dados da FLONA Chapecó deve propiciar minimamente o 
monitoramento e a consulta das seguintes demandas temáticas de manejo:  

�x dados sobre as atividades de exploração e manejo florestal; 

�x cadastro das propriedades do entorno; 

�x dados sobre a visitação na FLONA; 

�x acervo de materiais e bibliografias disponíveis para a administração; 

�x acervo de pesquisas (projetos, pedidos de licença e relatórios e resultados); 

�x registro de ocorrências ambientais (fiscalização – proteção e controle); 

�x dados de registros de fauna em geral, obtidos pelas atividades de 
monitoramento, devidamente registrados em ficha elaborada para este fim e 
todos os demais registros do Programa de Monitoramento; 

�x movimentação financeira comparativa entre o planejado e o executado; e 

�x implementação do Plano de Manejo (comparação entre o planejado e o 
implementado). 

11. Instituir a Zona de Amortecimento, por meio de instrumento jurídico próprio. 

11.1. Realizar reuniões abertas onde deverá ser convidada a população residente 
na proposta de ZA, as Prefeitura de Chapecó, Guatambu e Cordilheira Alta e 
as instituições localizadas nesta área. 

Diretriz: Estas reuniões terão como objetivo avaliar e discutir a proposta de limites e de 
normas para ZA. 

12. Avaliar a composição do Conselho de acordo com os limites da ZA e real envolvimento 
das instituições com a FLONA, primando pelo seu bom funcionamento, do acordo com 
o estabelecido pelo SNUC e normas complementares afetas. 

12.1. Incluir dois assentos no Conselho Consultivo da FLONA Chapecó, a serem 
oferecidos aos Ministérios da Justiça (MJ), da Defesa (MD), do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MPOG) e à SE/CDN-GSI/PR (Abin/SC)  para  uso  
compartilhado  MJ/Abin-SC  (GSI/PR)  e  MD/MPOG (SPU/SC).  A convocação 
desses membros deverá ser com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
com pauta indicativa do assunto que demanda a importância da participação 
federal, diretamente à unidade regional, com cópia à sede. 

13. Viabilizar a participação dos integrantes do Conselho Consultivo que demonstrem a 
necessidade de apoio de logística, buscando facilitar o acesso às reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho. 

13.1. Fornecer apoio para transporte e alimentação dos conselheiros quando for 
solicitado e devidamente justificado. 

14. Realizar anualmente, junto com o Conselho Consultivo da FLONA, reunião de 
avaliação das atividades planejadas e implementadas. 
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15. Implementar a monitoria e avaliação do Plano de Manejo com base em banco de 
dados, identificando os motivos de sucesso e insucesso e propondo ações corretivas 
necessárias com indicação de possíveis adequações.  

Diretriz: O Relatório da Monitoria deve ser elaborado e enviado anualmente, ao setor 
competente do ICMBio. 

16. Elaborar anualmente o Planejamento Orçamentário da FLONA, de acordo com as 
atividades previstas, priorizando recursos conforme demandas existentes, definidas 
pela gestão da UC. 

16.1. Apresentar e discutir com o Conselho Consultivo o orçamento. 

16.2. Elaborar relatório financeiro e apresentá-lo ao Conselho Consultivo para 
acompanhamento da aplicação dos recursos em relação aos objetivos da 
FLONA. 

17. Prover a equipe da FLONA de uniforme e identificação dos servidores, funcionários 
terceirizados e colaboradores a serviço da FLONA.  

Diretriz: Os servidores e prestadores de serviços de empresas terceirizadas ou 
instituições parceiras, quando em serviço, deverão estar identificados, 
conforme previsto no manual do ICMBio. 

Diretriz: Deve-se exigir que os concessionários e prestadores de serviço providenciem 
uniformes para seus funcionários, incluindo o logotipo da Unidade, segundo 
projeto visual definido conjuntamente. 

18. Criar na FLONA um setor de Manejo de Recursos Naturais – Flora, sob coordenação 
de um servidor, com o objetivo de levantar, complementar, analisar dados, propor 
estudos e coordenar os diferentes trabalhos inerentes ao Programa de Manejo 
Florestal.  

Infraestrutura 

19. Implementar projeto para definição/revitalização do traçado das trilhas das Araucárias, 
do Angicão e da Cachoeira, conforme previsto no Programa de Uso Público.  

19.1. Elaborar plano de manutenção, preventiva e corretiva, das benfeitorias, 
máquinas, equipamentos, instalações, etc., bem como prover sua execução. 

Diretriz: Adotar as melhores técnicas e práticas, no sentido de minimizar os impactos 
ambientais e paisagísticos. 

20. Realizar a manutenção periódica das trilhas e seus equipamentos, bem como das 
demais infraestruturas a serem implantadas, mantendo-as em bom estado de 
utilização para todos os fins a que se destinam, contratando serviços quando 
demandado e recursos disponíveis. 

21. Contratar/executar obras civis para dotar a UC de infraestrutura adequada ao 
atendimento deste e dos demais programas deste Plano de Manejo, como aqueles 
referentes à Zona de Uso Especial, Zona de Uso Público, Zona de Manejo Florestal e 
Zona de Recuperação. 
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Diretriz: Adotar as melhores técnicas e práticas, no sentido de minimizar os impactos 
ambientais e paisagísticos. 

22. Adquirir mobiliário, máquinas, equipamentos, implementos etc., além de avaliar e 
propor, periodicamente, a aquisição/substituição desses ou de novos itens. 

23. Contratar projeto e construir 3 Pórticos, a serem instalados nos acesso principais da 
FLONA, nas Glebas I e II. 

Diretriz: Na Gleba I os pórticos deverão ser instalados: um na entrada de acesso do 
uso público atual e outro no acesso a partir da derivação da estrada de terra e 
na Gleba II onde será a Zona de Uso Público. 

24. Avaliar periodicamente as condições do poço artesiano e do sistema hidráulico de 
distribuição, providenciando manutenções preventivas e/ou corretivas, conforme 
necessário. 

Diretriz: Deverá ser observada a necessidade da reforma ou construção de um outro 
poço artesiano. 

25. Avaliar a necessidade de reforma do sistema sanitário das casas funcionais existentes 
que permanecerão sendo utilizadas. 

26. Dotar as instalações de para-raios. 

27. Avaliar a pertinência da instalação de área de descanso para veículos/pessoas no 
recuo da rodovia, junto ao acesso à Zona de Uso Público, contendo área de 
contemplação, sinalização de identificação da FLONA, de regulamentação/advertência 
e de interpretação, mediante a medidas preventivas (instalação de postes de 
iluminação, contratação de segurança, etc). 

Diretriz: A instalação de área de descanso para veículos está condicionado a 
contratação de projeto específico para este fim. 

 

Equipamentos 

28. Adquirir, equipamentos e veículos, necessários às atividades de manejo e manutenção 
da UC, incluindo EPIs, conforme demanda e disponibilidade de recursos. 

29. Suprir a FLONA com equipamentos básicos para o combate inicial a focos de incêndio 
(ex. abafadores, bombas costais, pás, enxadas, pinga-fogo, enxadão, foice, facão, 
radiocomunicação, veículos, motobombas). 

30. Reestruturar e ampliar o sistema telefônico da FLONA. 

Cooperação Institucional 

31. Buscar cooperação institucional para destinação da casa amarela (Gleba III), como 
cessão de uso, p. ex., ou a realocação da edificação para a Gleba I, mediante 
avaliação de viabilidade técnica para isso (Figura 7.2 ). 
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Figura 7.2: Casa Amarela na Gleba III da FLONA Chapecó, em Guatambu 

31.1. Buscar parceria com instituições públicas ou privadas para viabilizar a utilização 
da edificação. 

Diretriz: O prazo para o estabelecimento dessa parceria é de 1 ano a partir da 
publicação da portaria de aprovação deste PM. 

Diretriz: Deve ser prevista, caso sejam efetivadas as parcerias, a instalação de 
Estande Temático da FLONA na casa Amarela (ver Programa de Educação 
Ambiental), quando compatível com a finalidade de uso do imóvel. 

Diretriz: Os custos operacionais da manutenção e reforma da infraestrutura existente 
ficarão a cargo da instituição parceira, bem como os serviços de manutenção, 
limpeza e segurança da infraestrutura. 

31.2. Avaliar a possibilidade de realocação das estruturas da casa Amarela para a AEI 
Sede, a fim de comportar a estrutura de apoio ao viveiro florestal, caso não se 
viabilize a parceria para seu uso e manutenção até o final do primeiro ano de 
vigência do Plano de Manejo. 

32. Buscar parceria com as entidades locais ou regionais que viabilizem a implementação 
deste Plano de Manejo, tendo como referência as instituições indicadas na Oficina de 
Planejamento Participativo (OPP), relacionadas no item 16 Cooperação Institucional  
no relatório da OPP, Anexo VII . 

33. Estabelecer acordos de cooperação ou outros instrumentos com universidades e 
instituições de pesquisa para a instalação de viveiro florestal adequado às normas 
técnicas. 

Diretriz: Priorizar o envolvimento das Universidades locais. 

34. Monitorar e ajustar o Acordo de Cooperação Técnica com a EPAGRI para 
implementação das áreas experimentais e projetos de pesquisa. 

35. Articular com a Polícia Ambiental ações e rotinas de fiscalização. 
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36. Interagir com eventuais planos e programas de desenvolvimento regional, que possam 
afetar de forma positiva ou negativa, direta ou indiretamente, a FLONA, buscando 
encontrar possibilidades de sinergia com os objetivos da UC. 

37. Articular com os órgãos estaduais, especialmente de meio ambiente e extensão rural, 
e instituições de ensino e pesquisa a regularização ambiental das propriedades rurais 
da ZA através da demarcação de APPs e averbação de Reserva Legal. 

Diretriz: A regularização deve ser direcionada visando à formação de corredores 
ecológicos entre as propriedades da ZA e a FLONA. 

38. Firmar parcerias com entidades de pesquisa para produção e comercialização de 
fitoterápicos. 

39. Analisar e discutir junto ao DEINFRA a situação e os impactos causados na FLONA 
pelo trecho da rodovia SC 283 dentro dos limites da UC, garantindo o controle 
ambiental da área, através do monitoramento das condicionantes estabelecidas no 
licenciamento ambiental corretivo. 

39.1. Estabelecer protocolo de adequação da Rodovia, através do licenciamento 
ambiental corretivo, prevendo, entre outros: 

�x cercamento do trecho com alambrado (moirões de concreto e tela);  

�x sinalização informativa e educativa;  

�x estruturas de redução de velocidade e sonorização na pista;  

�x instalação de passagem de fauna, terrestre e aquática, junto ao curso d’água 
sob a pista e outros pontos considerados pertinentes;  

�x coleta de lixo na beira da estrada; e 

�x pórtico de divulgação dos limites da FLONA, na Rodovia SC 283. 

40. Estabelecer parceria com o poder público municipal para coleta, fiscalização e 
destinação adequada do lixo produzido na FLONA e aqueles descartados ao longo 
das vias que cortam ou delimitam a FLONA. 

41. Realizar o cadastramento de informações das propriedades do entorno imediato da 
FLONA, criando uma rede de relações públicas, em que seja estabelecido canal de 
contato e diálogo permanentes, buscando a troca de informações e a cooperação em 
ações de controle e monitoramento ambiental. 

Comunicação 

42. Elaborar uma página na rede mundial de computadores para a divulgação das 
informações da FLONA. 

Diretriz: Deverão ser divulgadas as atividades rotineiras e seus respectivos resultados 
(como número de visitantes, atividades de manejo florestal e demais ações de 
gestão e manejo da FLONA, eventos próximos, datas de cursos e palestras, e 
curiosidades), resumo do Plano de Manejo, bem como das formas de 
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comunicação direta com a UC (e-mails, sítio eletrônico, telefones, endereços) 
criando um canal aberto entre as comunidades e a UC. 

Diretriz: Esta página estará no domínio do sítio do ICMBio, de acordo com o padrão 
institucional. 

43. Elaborar periodicamente um boletim informativo (impresso ou eletrônico) para a 
publicação das atividades rotineiras e seus respectivos resultados. 

Diretriz: O boletim informativo, em meio digital, deverá estar disponível na página da 
FLONA. 

44. Estabelecer rotina de divulgação de informações sobre a FLONA Chapecó, através de 
palestras, a serem promovidas em reuniões comunitárias e nas escolas do entorno. 

45. Divulgar a FLONA nas festas tradicionais locais e eventos comunitários, que ocorrem 
ao longo do ano nas comunidades do entorno e sedes dos municípios, através dos 
materiais desenvolvidos para sua divulgação. 

46. Buscar espaço, junto aos meios de comunicação de massa (jornais, emissoras de 
rádio e televisão), para a divulgação da FLONA, das atividades desenvolvidas e outras 
informações relevantes. 

47. Elaborar e distribuir folders de divulgação da FLONA e sua ZA, após sua aprovação 
por instrumento jurídico próprio. 

48. Estabelecer as rotinas de reuniões com as lideranças comunitárias, a fim de incentivar 
discussões socioambientais e levantar possíveis problemas ambientais, com ênfase 
àqueles relacionados à FLONA, buscando encaminhá-los para a solução. 

49. Participar e apoiar a divulgação de eventos comunitários realizados no entorno da 
FLONA, nos quais possam ser divulgadas informações sobre a UC ou abordadas 
questões ambientais pertinentes à integração das atividades humanas com os 
objetivos da FLONA e sua ZA.  

50. Elaborar Plano de Sinalização (de identificação, informativa/de orientação, direcionais, 
de regulamentação/advertência e de interpretação) para a FLONA, em sintonia com o 
preconizado para sinalização pelo ICMBio. 

Diretriz: Este Plano deverá ser seguido quando da elaboração dos projetos de 
sinalização dos demais programas constantes neste Plano de Manejo.  

 

7.2 Programa de Proteção e Fiscalização 

Objetivo Geral: 

�x estabelecer medidas de controle e fiscalização nos limites da FLONA e da sua 
ZA, bem como a prevenção e o combate a incêndios florestais no interior da UC. 

Objetivos específicos: 

�x garantir a integridade da biota da UC e o desenvolvimento adequado das ações 
de manejo florestal sustentável e uso público; 
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�x garantir a segurança do visitante e dos bens patrimoniais existentes no interior 
da FLONA; buscar a adequação ambiental de propriedades e empreendimentos 
localizados na ZA. 

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Elaborar Plano de Ação para a prevenção e o combate a incêndios. 

Diretriz: Deverão ser definidas estratégias necessárias para o monitoramento dos 
focos de calor e incêndio na área da UC e sua ZA. 

1.1. Elaborar e implantar o Sistema de registro das atividades de Prevenção e 
Combate a Incêndios Florestais da FLONA, através da adoção do ROI (Relatório 
de Ocorrência de Incêndio), contemplando um banco de dados histórico-
estatístico sobre a incidência de incêndios na FLONA e seu entorno imediato, 
conforme orientação da Coordenação de Emergências Ambientais (COEM) e 
levantamento das demais informações pertinentes que indique: datas das 
ocorrências; áreas afetadas; tipo de formação vegetal; topográfica; causas; 
tipologias de incêndio; modo de detecção, combate e extinção empregados; 
efetivo e aparato utilizados; condições climáticas diárias (nebulosidade, 
precipitação, umidade relativa do ar, pressão, entre outras).  

Diretriz: Assim que o ICMBio desenvolver seu próprio sistema de Prevenção e 
Combate a Incêndios Florestais a FLONA deverá se adequar ao novo 
sistema. 

1.2. Capacitar a equipe de servidores da FLONA para o combate à focos de 
incêndios, incluindo o treinamento para uso de equipamentos no combate inicial 
a focos de incêndios e demais providências no caso destas ocorrências. 

2. Formar brigada de incêndio para atender às demandas da FLONA, de acordo com as 
orientações da COEM. 

Diretriz: O uso do fogo no interior da FLONA sem a devida autorização será tratado 
como crime, e deverá ser enquadrado na legislação correspondente, incluindo 
a Lei de Crimes Ambientais. 

2.1. Divulgar nos municípios do entorno da FLONA interesse de formar brigada, bem 
como os critérios de seleção e períodos de inscrição. 

2.2. Realizar a capacitação para a formação de brigadistas, com posterior seleção 
dos candidatos. 

2.3. Solicitar a contratação dos indicados, junto ao Setor Competente do ICMBio. 

3. Selecionar os equipamentos de combate a incêndios específicos para a FLONA. 

Diretriz: Deverá ser prevista a aquisição de equipamentos móveis para o combate aos 
incêndios em áreas mais remotas da UC. 

3.1. Instalar uma miniestação climatológica para verificação do risco de incêndios 
visando orientar as atividades de prevenção. 
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3.2. Instalar painéis com indicação de risco de incêndios, em locais de fácil 
visualização, na área da sede, na rodovia e nas entradas principais da FLONA. 

4. Providenciar imediata comunicação de evento de incêndio florestal ao Corpo de 
Bombeiros de Chapecó;  

5. Manter aproximadamente 20 km de aceiros limpos e operantes na Gleba I.  

Diretriz: Os aceiros deverão ser limpos permanentemente, com destaque para o verão, 
quando deverão ser realizadas pelo menos três manutenções (a última antes 
do inverno para manter, o aceiro limpo até a primavera). A manutenção será 
realizada com auxilio de trator. 

6. Abrir e manter aceiro na Gleba II circundando o talhão de pínus. 

Diretriz: A abertura deste aceiro deverá ser avaliada em função da vegetação nativa e 
dos limites da UC. 

7. Promover campanha informativa dos riscos e das diretrizes relativas a queimadas. 

Diretriz: Informar sobre as normativas e procedimentos existentes para regular e 
ordenar esse tipo de atividade na ZA da UC. 

8. Estabelecer uma rotina semanal de fiscalização nas três Glebas da UC, abordando 
problemas ou risco de caça, coleta, incêndios e invasão, destacando as vias de 
acesso, tais como:  

�x Trilhas da Barragem e margens do reservatório; 

�x Trilha do Angicão; 

�x Aceiros e caminhos internos e limítrofes; 

�x Trilha da Cachoeira e estradas limítrofes na Gleba II; 

�x Acessos e limites externos de maior vulnerabilidade à invasão (ex. margens da 
Rodovia SC 283 na Gleba I). 

9. Consolidar acesso a trilha da barragem pelo interior da Gleba I,  prevendo a 
construção de pontilhões sobre o rio Tigre e áreas alagadiças.  

Diretriz: O traçado deve permitir o acesso a trilha da barragem a partir da AEI Sede 
por dentro dos limites da FLONA. 

10. Planejar e implantar o sistema de fiscalização dos setores de uso público, priorizando 
áreas com maior fluxo de visitantes e com maior vulnerabilidade ambiental.  

Diretriz: Nas trilhas a fiscalização e o monitoramento serão realizados pelos 
funcionários da FLONA, com apoio dos condutores (guias) e pessoal 
terceirizado. 

11. Instalar placas indicativas e informativas nos acessos e limites da FLONA, e proibitivas 
quanto à caça, pesca e coleta de plantas. 

12. Implantar sinalização para orientação e advertência ao longo do traçado da trilha da 
Barragem. 
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Diretriz: É proibido o acesso sem autorização prévia. 

Diretriz: É proibida a utilização de caminhos alternativos ao traçado principal. 

13. Realizar sobrevoos periódicos sobre a FLONA e ZA visando monitorar eventuais 
alterações ambientais. 

Diretriz: A realização e periodicidade será definida posteriormente pela equipe da 
FLONA, conforme disponibilização de aeronave e recursos. 

14. Identificar e avaliar os usos do solo existentes nas propriedades localizadas no limite 
da UC, buscando avaliar o potencial de impacto e ameaça. 

Diretriz: Essa informação deve ser um dos elementos para orientar o planejamento 
das ações de fiscalização na ZA. 

15. Buscar estabelecer, em conjunto com o escritório regional da FATMA, um protocolo 
para o licenciamento ambiental na ZA da FLONA, de atividades ou empreendimentos 
que representem potenciais impactos à biota da Unidade.  

16. Acompanhar, junto com os órgãos competentes, e participar quando for o caso, do 
andamento dos processos de licenciamento dos empreendimentos e atividades 
potencialmente impactantes na ZA. 

17. Elaborar e manter atualizado um cadastro detalhado dos empreendimentos que 
apresentem risco potencial à biota da FLONA. 

18. Acompanhar periodicamente o cumprimento das exigências do licenciamento 
ambiental e condicionantes de licença de operação, das empresas instaladas na ZA. 

19. Articular, junto ao órgão licenciador, a necessidade de estabelecimento de novas 
condicionantes de licenças de operação, quando couber, por ocasião da renovação 
dessas, com o objetivo de amenizar eventuais impactos ambientais de 
empreendimentos situados na ZA. 

Diretriz: Deve ser considerado, preferencialmente, o prévio estabelecimento de 
protocolo de licenciamento na ZA e parceria com órgão licenciador.  

20. Estabelecer contato com os responsáveis pelos empreendimentos ou atividades 
localizadas na ZA para verificar o licenciamento ambiental e condicionantes da licença 
de operação. 

21. Manter e fortalecer, em parceria com a Polícia Ambiental de Santa Catarina, a prática 
de fiscalização nas Glebas da FLONA e em sua ZA, a partir de denúncias ou outras 
estratégias conjuntas de fiscalização.  

22. Realizar ações conjuntas de fiscalização no entorno, buscando a integração com 
órgãos de controle ambiental (FATMA, IBAMA e Polícia Ambiental). 

23. Monitorar periodicamente, através de fiscalização presencial e de imagens de satélite 
(quando disponíveis), as reservas legais e as APPs da ZA, com o objetivo de garantir 
sua preservação e estabelecer corredores ecológicos entre remanescentes de 
ambientes naturais às Glebas da FLONA. 
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24. Mapear e articular em conjunto com a FATMA, INCRA e outros órgãos afins, 
campanha para a averbação das reservas legais na Zona de Amortecimento, 
contatando e sensibilizando os proprietários do entorno sobre a importância da 
averbação destas, inserindo-os nas atividades de incentivo às alternativas de 
desenvolvimento promovidas pela FLONA. 

24.1. Estabelecer rotina de visitas periódicas às principais propriedades do entorno 
cadastradas. 

25. Fiscalizar o cumprimento das normas para o cultivo de OGMs na ZA. 

26. Monitorar e fiscalizar as instalações de açudes e barramentos de rios da área da bacia 
hidrográfica da FLONA, atentando para a necessidade de autorizações. 

27. Viabilizar junto ao responsável pela Barragem de Guatambu a implantação de boias 
sinalizadoras com placas advertindo sobre a proibição de entrada na FLONA. 

Diretriz: As placas de advertência deverão ser instaladas a até 30 m das margens da 
barragem no trecho em contato com a FLONA. 

28. Acompanhar as atividades desenvolvidas no Reservatório da Barragem de Guatambu 
e seu entorno, visando identificar riscos e impactos à FLONA. 

29. Acompanhar, junto ao responsável pela barragem, a elaboração do plano de uso do 
reservatório e seu entorno. 

30. Articular a regularização da situação da linha de distribuição de energia da CELESC 
que cruza a FLONA sendo um ramal norte/sul entre o distrito de Fazenda Zandavalli e 
a sede do município de Guatambu e outro ramal que segue no sentido do município de 
Planalto Alegre.  

30.1. Estabelecer protocolo e procedimento, de uso e manutenção da linha e da faixa 
de servidão, com a CELESC, visando reduzir impactos sobre a Unidade. 

31. Articular com os órgãos públicos municipais a adequação das estradas que delimitam 
a FLONA e sua manutenção, prevendo mecanismos de preservação e de proteção da 
fauna, do solo e dos cursos d’água. 

32. Estabelecer contatos com os proprietários de áreas das nascentes no entorno da 
FLONA, para sensibilização e esclarecimentos sobre a legislação ambiental 
pertinente. 

 

7.3 Programa de Regularização Fundiária 

Objetivo Geral :  

�x Levantar a situação fundiária e promover a consolidação territorial da área da 
FLONA. 

Objetivo Específico:  
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�x Aprofundar as informações fundiárias das Glebas da FLONA e definir as 
estratégias para resolver os possíveis conflitos fundiários. 

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Estabelecer contato com os proprietários limítrofes para a discussão acerca da 
situação fundiária e dos limites da UC. 

Diretriz: Deverá ser estudado o limite com a propriedade que localiza-se a noroeste da 
Gleba I, onde existia um antigo aceiro que atualmente é utilizado como 
acesso a uma lavoura. 

Diretriz: Deverá ser estudado o limite com propriedades com área em litígio 
localizadas na porção nordeste da Gleba I, cuja porção de terra em 
divergência soma aproximadamente 7.235 m². 

Diretriz: Deverá ser estudado os limites da Gleba II, seja em relação às estradas ou às 
propriedades limítrofes; 

Diretriz: Deverá ser consolidado os limites da Gleba III. 

2. Realizar a consolidação dos limites da FLONA. 

2.1. Georreferenciar os limites da FLONA Chapecó, com a localização de vértices e 
medição de coordenadas utilizando métodos e equipamentos topográficos e 
geodésicos para gerar o memorial descritivo das áreas. 

2.2. Confrontar os limites atuais descritos nas escrituras e o conhecido no campo, 
com o mapa produto do georreferenciamento (geodésico topográfico) para 
averiguação e identificação de possíveis conflitos fundiários. 

2.3. Elaborar Laudo de Avaliação e Cadastro Técnico para todas as propriedades 
confrontantes que apresentarem inconsistência nos títulos. 

Diretriz: Deverão ser avaliados os casos das estradas que estão dentro dos limites da 
FLONA. 

2.4. Elaborar proposta, se necessário, de correção dos limites, com base nos laudos. 

2.5. Proceder à regularização dos conflitos fundiários identificados pelo confronto do 
limite georreferenciado da FLONA com as propriedades vizinhas. 

2.6. Elaborar proposta de memorial descritivo dos limites e submetê-la às instâncias 
superiores do ICMBio. 

2.7. Definir o projeto de demarcação e sinalização dos limites da UC e contratar sua 
execução. 

2.8. Implantar a sinalização informativa nos limites da FLONA, ao longo dos rios que 
perfazem a divisa da UC; nas margens do Reservatório da Barragem de 
Guatambu; nas rodovias; dentre outras. 

3. Cercar os limites da FLONA. 
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3.1.  Acompanhar a instalação da cerca de alambrado nas divisas com a rodovia SC 
283, a ser viabilizada junto ao DEINFRA. 

3.2. Cercar os limites da FLONA em divisas com lavouras, pastagens e estradas não 
pavimentadas, onde houver necessidade. 

3.3. Nas áreas onde existem questionamentos quanto aos limites demarcar os limites 
corretos, após a definição da situação fundiária nestas áreas. 

Diretriz: Deverão ser utilizados os padrões estabelecidos pelo ICMBio. 

4. Unificar as escrituras imobiliárias das propriedades que compõem as áreas da FLONA 
Chapecó, atualizando os memoriais descritivos dos limites georreferenciados e 
registrando os imóveis em nome do ICMBio. 

5. Estudar a possibilidade de ampliação do limite da FLONA em áreas com vegetação 
nativa, adjacentes à FLONA ou com possibilidade de conexão (pela recuperação de 
pequenas áreas).  

 

7.4 Programa de Pesquisa 

Objetivo Geral: 

�x Apresentar as linhas de pesquisa com indicativos a título de recomendação, 
buscando promover e conhecer melhor, e de forma progressiva, os recursos 
naturais e culturais da FLONA e seu entorno, bem como desenvolver tecnologias 
para a utilização racional dos recursos naturais e a conservação ambiental.  

Objetivos Específicos:  

�x Proporcionar subsídios para aprimorar o manejo da FLONA; e 

�x Priorizar pesquisas que auxiliem na gestão da UC. 

Diretrizes Gerais do Programa 

Diretriz: A realização de pesquisas científicas deverão ser precedidas de autorização 
do ICMBio, de acordo com a legislação vigente. 

Diretriz: As atividades de campo exercidas por pessoa natural ou jurídica estrangeira 
necessitarão de anuência prévia do Conselho de Defesa Nacional, conforme 
disposto no Decreto nº 98.830/90. 

Diretriz: Todo e qualquer material de pesquisa coletado deverá ser depositado em 
coleção biológica científica, preferencialmente da região, e a administração da 
FLONA deverá ser informada do local e do número do registro. 

Diretriz: Os estudos deverão sempre considerar a localização geográfica dos dados e 
resultados, por meio de georreferenciamento. 

Diretriz: Os resultados das pesquisas deverão ser utilizados em programas de 
interpretação e educação ambiental. 

Diretriz: Não será autorizada a coleta de espécimes das espécies de fauna 
ameaçadas de extinção, sendo permitido, para essas espécies, apenas a 
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captura de indivíduos para: marcação, fotografia, coleta de sangue ou fezes e 
análise de conteúdo estomacal, entre outros. 

Diretriz: As publicações dos resultados de quaisquer pesquisas realizadas na UC 
deverão fazer constar o nome da Floresta Nacional de Chapecó. 

Diretriz: Os responsáveis pelo desenvolvimento das atividades de campo deverão 
fornecer previamente à chefia da Unidade a rota a ser percorrida, os pontos 
de coordenadas e o meio de deslocamento, visando tanto a proteção dos 
usuários quanto da FLONA. 

Diretriz: O acesso às áreas da FLONA deve ser comunicado à administração da 
FLONA. 

Diretriz: O acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado se 
dará na forma prevista na Medida Provisória nº 2.186-16/2001.  

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa objetivando a implementação das 
pesquisas prioritárias para gestão e manejo da UC, com destaque para estudos com 
espécies ameaçadas de extinção. 

2. Divulgar permanentemente e manter atualizadas, inclusive na página eletrônica da 
UC, demandas de pesquisa na FLONA. 

3. Avaliar permanentemente as propostas de pesquisa e ordem de prioridade para 
ajustar o programa. 

4. Divulgar junto a instituições de pesquisa e de ensino as pesquisas prioritárias para a 
UC, buscando parcerias para implementação destas pesquisas, principalmente no 
âmbito dos cursos de pós-graduação. 

5. Avaliar permanentemente os resultados das pesquisas verificando se eles estão 
fornecendo as informações necessárias para promover o ajuste na gestão e manejo 
da UC. 

6. Criar o setor de pesquisa e monitoramento sob responsabilidade de um servidor da 
Unidade. 

7. Dotar a FLONA de infraestrutura, materiais e equipamentos de auxílio aos 
pesquisadores. 

8. Manter atualizado o banco de dados sobre pesquisa, que deverá conter o nome do 
pesquisador, da instituição e do projeto, assim como o respectivo projeto e licenças 
pertinentes, relatórios derivados, resultados e datas de início e término previstos e 
efetivos. 

9. Informar previamente à administração da FLONA as atividades e intervenções a serem 
realizadas nas áreas experimentais. 

10. Apresentar semestralmente à FLONA relatórios de andamento das pesquisas de longa 
duração. 
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Indicação de pesquisas: 

Interação flora e meio físico 

11. Desenvolver pesquisas, de curta e de longa duração, sobre composição florística, 
fitossociológica e ecologia de Angiospermae e Pteridophyta, relacionadas a aspectos 
biofísicos como solo, luminosidade, temperatura e umidade relativa, principalmente 
nas áreas que se destinam à recuperação ambiental, com o objetivo de subsidiar esta 
ação. 

Vegetação 

12. Incrementar e apoiar pesquisas que permitam desenvolver alternativas de produção, 
uso e conservação de recursos florestais da FLONA. 

13. Promover e/ou incentivar estudos de métodos de recuperação ativa de áreas 
degradadas ou ocupadas com plantio de exóticas destinadas à recuperação 
ambiental. 

14. Identificar outras espécies nativas e exóticas de interesse comercial e de conservação 
para testar e acompanhar novos plantios. 

15. Realizar estudos de dinâmica florestal, em especial na área onde foi realizado o censo 
florestal, localizada na Zona Primitiva Área II (Angicão). 

16. Realizar levantamentos florístico e fitossociológico, inclusive na Zona de Recuperação. 

17. Realizar estudos para identificação e catalogação das diferentes espécies de 
pteridófitas nativas de ocorrência na FLONA, dada a importância deste grupo como 
bioindicador de integridade e alteração ambiental.  

18. Avaliar as populações de araucárias existentes na FLONA. 

18.1 Realizar a análise de variabilidade genética dos povoamentos de araucária 
(talhões 3 e 4), preferencialmente antes dos desbastes, de maneira a obter 
maior universo amostral. 

18.2 Avaliar a produtividade de pinhão por árvore, correlacionando com fatores 
meteorológicos, fenotípicos e sua produtividade anual. 

18.3 Acompanhar a maturação das pinhas, visando obter informações sobre sua 
periodicidade. 

18.4 Determinar a razão sexual das araucárias ocorrente na FLONA. 

Diretriz: Deverá ser realizada nas áreas de floresta natural e nos povoamentos 
implantados (talhões 2 e 3) visando subsidiar as intervenções. 

19. Estabelecer populações-base5 de espécies florestais nativas, consideradas mais 
importantes, seja para a conservação (raras e ameaçadas), recuperação de áreas 
degradadas ou produção florestal (madeireira ou não). 

                                                 
5 População-base: número mínimo de indivíduos de uma espécie, viável para a produção de 
propágulos (sementes, mudas e frutos) em termos de variabilidade genética. 
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20. Experimentar consórcio de erva-mate com espécies nativas e/ou exóticas e em 
diferentes situações. 

20.1. Localizar as principais populações de erva-mate dentro da FLONA e seu padrão 
de distribuição (aleatório, uniforme, agregado). 

20.2. Avaliar as diferenças entre a erva-mate plantada a céu aberto e a de ocorrência 
natural na Floresta quanto à densidade e à composição química. 

21. Implantar projetos silviculturais (homogêneos, mistos) com espécies nativas de 
interesse ou em consórcio com exóticas. 

22. Incentivar e desenvolver pesquisas com espécies potenciais para uso medicinal 
ocorrentes na FLONA. 

23. Realizar estudo etnobotânico com plantas medicinais nas comunidades do entorno. 

24. Realizar estudos sobre contaminação biológica por espécies invasoras na FLONA. 

24.1. Mapear e caracterizar eventuais áreas de ocorrência de espécies vegetais 
invasoras na FLONA. 

24.2. Estudar e testar técnicas de controle de espécies vegetais invasoras na FLONA. 

24.3. Identificar o impacto sobre as espécies nativas, quantificando-o. 

25. Promover estudos de recuperação de áreas utilizando técnicas diversas, como o 
enriquecimento com plantio e/ou semeadura de espécies de interesse para a rápida 
recuperação do solo (pioneiras iniciais, pioneiras tardias etc.), espécies de interesse 
para a conservação, entre outros, comparando os resultados. 

26. Promover pesquisas de tecnologia de sementes florestais, em especial, com as 
espécies ameaçadas de extinção e as de interesse para a produção florestal. 

27. Realizar estudos visando identificar e estabelecer corredores ecológicos permitindo o 
fluxo gênico entre as Glebas e demais fragmentos florestais, indicando ações para 
esta conectividade. 

28. Promover pesquisas visando à identificação de potenciais produtos não-madeireiros 
(óleos, resinas, frutas, sementes, bromélias, orquídeas, plantas medicinais) e sua 
capacidade de exploração. 

29. Realizar estudos para a caracterização dos ambientes ocupados pela mata ciliar, seus 
gradientes de ocupação específicos correlacionados com fatores abióticos (relevo, 
solo, periodicidade de cheias), com vistas à recuperação de matas ciliares degradadas 
dentro e no entorno da UC. 

30. Aperfeiçoar a identificação e o mapeamento das áreas de preservação permanente 
ocupadas por povoamentos florestais com espécies exóticas. 

Fauna 

31. Complementar os inventários de fauna já realizados (mamíferos, aves, peixes, répteis, 
anfíbios), assim como inventários de grupos pouco ou ainda não investigados 
(invertebrados terrestres e aquáticos), inclusive de bioindicadores ambientais, 
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avaliando ocorrência, abundância, situação de espécies ameaçadas de extinção, 
deslocamentos sazonais e movimentos migratórios, dieta e reprodução. 

32. Promover estudos de ecologia de populações de espécies da fauna da FLONA, com 
destaque para as ameaçadas, as raras e as exóticas, visando também a possibilidade 
de reintrodução de espécies autóctones extintas localmente. 

33. Identificar o impacto das espécies exóticas sobre as espécies nativas, quantificando-o. 

34. Estudar e testar técnicas de controle de espécies invasoras na FLONA. 

35. Identificar a época do ano em que a exploração madeireira cause menor prejuízo à 
fauna, com destaque para as espécies ameaçadas, utilizando como parâmetros a 
época de nidificação ou cria das espécies. 

36. Avaliar as necessidades de hábitat de espécies ameaçadas de extinção e/ou que 
utilizam áreas de vida que possam exceder os limites da UC. 

37. Avaliar o grau de isolamento de algumas populações de espécies de interesse. 

Entomofauna 

38. Estudar/aprimorar o manejo de espécies nativas de abelhas e os produtos decorrentes 
de possível cultura nesta área. 

39. Estudar os insetos polinizadores e sua interação com a flora local. 

Ictiofauna  

40. Acompanhar a definição do status taxonômico de Hyphessobrycon sp., coletado 
durante a avaliação ecológica rápida e, com base nessa informação, atualizar a lista 
de ictiofauna da FLONA. 

41. Estudar a dinâmica populacional, reprodução, alimentação e interações ecológicas 
entre as espécies de peixes presentes na FLONA. 

42. Estudar e reconhecer a importância dos rios Tigre e Retiro no processo migratório e 
reprodutivo da ictiofauna. 

43. Determinar a relação de importância entre a represa e os rios no processo de 
conservação da ictiofauna. 

44. Definir os sítios de reprodução, alimentação e crescimento das espécies da ictiofauna 
no interior da FLONA. 

45. Monitorar a comunidade ictiofaunística no processo de reestruturação da UC, 
identificando as possíveis mudanças decorrentes do manejo florestal dos talhões e o 
possível uso dos açudes na Zona de Uso Público.  

Avifauna  

46. Determinar a magnitude da pressão de captura sobre o papagaio-de-peito-roxo na 
FLONA e entorno e avaliação de estratégias de controle. 

47. Avaliar o impacto da extração de pinhões sobre a avifauna na FLONA. 
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48. Estudar a interação das plantas zoocóricas com a avifauna da FLONA. 
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Socioeconômico-Ambiental 

49. Realizar estudos com a população do entorno da FLONA buscando identificar suas 
relações históricas e atuais com a UC e a região. 

50. Realizar pesquisa de expectativa da população em relação ao uso público da FLONA. 

51. Desenvolver pesquisa de caracterização das relações socioeconômica das principais 
atividades produtivas na ZA e suas interações com o meio ambiente e a população. 

52. Desenvolver pesquisas de valoração ambiental junto aos visitantes da FLONA. 

53. Consultar o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e o Centro 
de Memória do Oeste de Santa Catarina - CEOM/UNOCHAPECÓ sobre interesse e 
resgate histórico e arqueológico do antigo cemitério, localizado no interior da Unidade, 
no contexto histórico da região. 

 

7.5 Programa de Monitoramento Ambiental 

Objetivo Geral: 

�x registrar e avaliar os resultados de quaisquer fenômenos e alterações naturais 
ou induzidos na FLONA e na ZA que permitam melhorias constantes e 
progressivas visando ao melhor manejo e à proteção da área.  

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Elaborar e implementar um sistema de monitoramento da FLONA. 

1.1. Selecionar indicadores a serem utilizados. Os mesmos deverão ser de fácil 
coleta e de baixo custo. 

1.2. Avaliar periodicamente a eficiência, efetividade dos indicadores e suas formas de 
medição quanto ao alcance dos objetivos a que se destinam. 

1.3. Coletar periodicamente as informações de acordo com os indicadores 
estabelecidos, sistematizá-las e analisá-las frente aos objetivos da FLONA, 
como instrumento de ajustes e reorientação de planejamento. 

1.4. Registrar as informações obtidas em todas as atividades de campo, na ZA e na 
UC, rotineiras ou esporádicas, em uma Ficha de Monitoramento, visando 
identificar todo tipo de ocorrência (visualização de fauna e seus indícios, ações 
inadequadas como caça, atropelamento de fauna, extração indevida de qualquer 
recurso florestal etc.). 

Diretriz: A ficha de monitoramento deverá conter minimamente os seguintes itens: 
data, hora, participantes ou envolvidos, condições climáticas, percursos e 
pontos georreferenciados da ocorrência, descrição da mesma, foto, 
observações e encaminhamentos (sugeridos ou efetivados) e responsável 
pelo preenchimento. 



Plano de Manejo - Floresta Nacional de Chapecó, Santa Catarina 

100 

1.5. Sistematizar as informações obtidas em banco de dados, visando acompanhar 
os fenômenos ou as alterações naturais ou induzidas a longo prazo. 

1.6. Com base na avaliação dos resultados das ações de monitoramento, remeter à 
chefia da FLONA sugestões de encaminhamento de soluções. 

2. Realizar treinamento do pessoal envolvido nos distintos programas de manejo para 
obtenção de informações de suas respectivas áreas de atuação. 

3. Elaborar e executar projeto de monitoramento do uso público. 

Diretriz: Deverão ser avaliados o uso e a conservação das estruturas das trilhas e das 
áreas de recreação, observando condições de uso, seja por desgaste natural 
ou uso inadequado. 

Diretriz: Deverão ser avaliados a ocorrência de danos à vegetação, a presença de lixo, 
ocorrência de alagamentos e problemas de drenagem e erosão. 

Diretriz: Deverá ser avaliado o nível de satisfação do visitante, suas expectativas e 
sugestões. 

Diretriz: Reavaliação do uso público, segundo os dados de monitoramento dos 
impactos da visitação e adoção de ações de manejo respectivas. 

4. Elaborar e executar projeto de monitoramento dos talhões de pínus antes, durante e 
após a colheita, assim como da regeneração natural do pínus nas áreas de exploração 
e fora delas, por meio de fotos, in loco, e outras medidas de fácil obtenção (imagens 
de satélite e fotografias, inclusive aéreas). 

5. Realizar monitoramento da qualidade da água, com base nos parâmetros já adotados 
no diagnóstico deste Plano de Manejo, nos pontos indicados na Figura 7.3.  

Diretriz: As amostragens deverão ser realizadas, preferencialmente, no verão e após 
chuvas de médio a alto índice de precipitação para avaliação de 
contaminação por agrotóxicos e lançamento de sedimentos. 

Diretriz: Deverá ser analisada anualmente a qualidade da água, com indicadores 
clássicos para este fim. Esses parâmetros deverão ser avaliados também 
quando observado um fenômeno especial que justifique esta demanda. 

Diretriz: Essa atividade deverá ser realizada em articulação com outros órgãos 
públicos que atuam na área (EPAGRI, CASAN, Universidades etc.). 
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Figura 7.3: Pontos indicados para o monitoramento da qualidade da água  

6. Acompanhar o processo de regeneração na Zona de Recuperação. 

Diretriz: Deverá ser avaliada a necessidade de intervenção na regeneração natural de 
maneira a subsidiar projetos específicos de recuperação  

Diretriz: Poderão ser utilizados também, para áreas maiores, produtos do 
sensoriamento remoto, tendo como referência o mapa de uso do solo da 
FLONA e sua ZA. 

7. Identificar, sistematizar e monitorar as ameaças e pressões exercidas sobre a FLONA 
e a efetividade das medidas de mitigação/neutralização adotadas pela gestão da UC. 

 

7.6 Programa de Manejo Florestal 

Objetivo Geral:  

�x promover a utilização sustentável das florestas nativas e plantadas e seus 
produtos madeireiros e não-madeireiros, visando demonstrar a viabilidade do 
uso múltiplo e sustentável dos recursos florestais.  

Diretrizes Gerais do Programa 

Diretriz: Os recursos arrecadados pela venda da madeira deverão garantir a 
recuperação, condução ou plantio de um novo povoamento com espécies 
florestais na FLONA. 

Diretriz: Nas áreas de Floresta Ombrófla Mista o manejo será exclusivamente de 
produtos não-madeireiros, exceto o aproveitamento das árvores caídas, 
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dentro de limite estabelecido como aceitável, mediante parecer técnico a 
respeito. 

Diretriz: O manejo florestal de recursos madeireiros e não-madeireiros para a 
exploração comercial será sempre submetido à lógica da conservação, 
utilizando-se técnicas de baixo impacto para a exploração. 

Diretriz: A venda da madeira será executada diretamente pelo ICMBio. 

Diretriz: Prever nos editais e nos contratos a necessidade de manejo diferenciado nas 
áreas de preservação permanente, prevendo o mínimo impacto sobre a 
fauna, a vegetação de sub-bosque, solo e recursos hídricos. 

Diretriz: Antes do início do corte deverá ser implementado um programa de divulgação 
da atividade de exploração florestal, visando o melhor esclarecimento da 
sociedade. 

Diretriz: Na implantação de novos povoamentos em substituição aos existentes, será 
dada prioridade aos plantios com espécies nativas. 

Diretriz: Nos casos em que for julgado pertinente o plantio de espécies exóticas, só 
será admitida a utilização daquelas com baixo poder de contaminação 
biológica e pragas associadas, baseado em literatura ou experiências 
existentes. 

Diretriz: Os povoamentos com espécies exóticas terão que ser manejados de forma a 
impedir a propagação sem controle dessas espécies. 

Diretriz: Deverá ser dado aproveitamento às árvores caídas e mortas, em áreas de 
plantios, através de comercialização ou uso na FLONA. 

Diretriz: O manejo florestal madeireiro, tanto quanto possível, deve considerar a época 
do ano que cause menor prejuízo à fauna, com destaque às espécies 
ameaçadas, usando como critério a época de nidificação ou de cria das 
espécies. 

Diretriz: Os cortes e desbastes do manejo florestal madeireiro de cada talhão deverão 
considerar a proximidade com outras áreas florestais, preferencialmente 
nativas, iniciando a colheita no extremo oposto a estas, possibilitando o 
abrigo ao menos temporário para a fauna dispersada pelo corte das árvores. 

Diretriz: Caso durante o manejo florestal sejam observados espécimes da fauna que 
eventualmente se encontrem encurralados em situações de risco, estes 
deverão ser resgatados e imediatamente soltos em áreas contíguas a área 
objeto do manejo. Os espécimes eventualmente feridos deverão ser 
encaminhados para receber atendimento adequado antes da soltura, 
conforme normativas legais pertinentes. 

Diretriz: Deverá ser realizado o controle fitossanitário dos povoamentos, 
principalmente, em relação à vespa da madeira. 

Diretriz: O manejo florestal do pínus no talhão 4 deverá considerar cuidados especiais 
para resguardar a área do antigo cemitério ali localizado. 

Diretriz: A manutenção dos serviços e da infraestrutura, quando couber, deve ser 
incluída como contrapartida nos contratos de concessão. 

Diretriz: Todos os concessionários e terceirizados deverão entregar relatórios 
periódicos das atividades realizadas na UC. 
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Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Executar o manejo de parte do talhão 4 (6 ha) e dos talhões 1, 3 e 12 da Gleba I e 17 
da Gleba II. 

Diretriz: O objetivo da exploração dessa parte do talhão 4 será abrigar a Zona de Uso 
Especial. 

Diretriz: O objetivo da exploração dos talhões 01, 3 e 12 será a recuperação da área, 
levando-a à condição de floresta nativa. Os talhões 1 e 3 formarão, 
juntamente com os talhões com araucária, um único maciço florestal de 
espécies nativas.  

Diretriz: O objetivo da exploração do talhão 17 da Gleba II será em parte para a 
recuperação da área, levando-a à condição de floresta nativa, e no restante 
para o desenvolvimento de atividades e implantação de estrutura para o uso 
público. 

Diretriz: Para a recuperação desta área deverá ser elaborado um projeto específico, 
contemplando o tipo de intervenção e uso futuro da área. 

Diretriz: Poderá ser avaliada a possibilidade de exploração da erva-mate e demais 
produtos não-madeireiros existentes no sub-bosque dos povoamentos de 
pínus antes da exploração de madeira. 

Diretriz: O corte dos talhões 03 e 17 deverá ser iniciado após a exploração dos talhões 
1 e 12 e de parte do talhão 4. 

Diretriz: A exploração dos talhões 1, 12 e de parte do talhão 04 deverá ter inicio no 
primeiro ano de vigência do presente Plano de Manejo. 

1.1. Elaborar os Projetos Básicos do Edital de Licitação para a exploração madeira e 
eventualmente não-madeireira de parte do talhão 4 (6ha) e dos talhões 1, 3 e 12 
da Gleba I e 17 da Gleba II, principalmente no talhão 12 onde foi observado 133 
indivíduos de erva-mate por hectare. 

Diretriz: O projeto deverá definir a exigência da previsão de técnicas de exploração de 
baixo impacto, com destaque aos cuidados com as APPs, o solo, os recursos 
hídricos e a fauna. 

1.2. Publicar o edital de licitação para a exploração e venda da madeira e 
eventualmente dos produtos não-madeireiros. 

1.3. Selecionar as empresas com base em suas propostas técnicas e financeiras e 
firmar os termos de contrato. 

1.4. Designar formalmente a equipe do ICMBio que irá monitorar e fiscalizar a 
exploração e cumprimento do contrato. 

1.5. Fazer o controle da Hovenia dulcis (uva-do-japão) no talhão 04 e 17 e do 
Ligustrum lucidum (ligustro) no talhão 12 onde foi detectada, no inventário, a 
maior ocorrência dessas espécies exóticas invasoras, tanto no extrato arbustivo 
quanto arbóreo. 

2. Elaborar e implementar Projeto Específico de Manejo e Exploração do estoque de 
pínus dos demais talhões existentes na FLONA, na Gleba I. 

Diretriz: A rotação final dos plantios será de, no máximo, 60 anos de idade. 

Diretriz: Os talhões terão corte final, a partir da aprovação deste PM, em, no máximo, 
20 anos. 
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2.1. Explorar a erva-mate e demais produtos não-madeireiros existentes no sub-
bosque dos povoamentos de pínus antes da exploração da madeira, desde que 
julgado viável.  

2.2. Definir a sequência e as intervenções nos talhões de pínus. 

Diretriz: A definição da sequência e as intervenções para a exploração deverão 
considerar os seguintes aspectos: fitossanidade; número de intervenções 
(desbastes já realizados); idade; densidade (número de árvores, área basal e 
volume); regeneração do sub-bosque; valor de mercado e interesse de 
compra segundo as características de cada povoamento; objetivo futuro da 
área, utilizando como base os dados do inventário (Quadro 7.2 ). 

Diretriz: A definição da sequência das intervenções deverá impedir a supressão de 
grandes áreas contíguas, evitando a descontinuidade/fragmentação na 
vegetação e consequente impacto sobre a fauna. Na medida do possível, a 
exploração deverá ser iniciada pelos talhões mais distantes da floresta nativa. 

Diretriz: Deverá ser evitado, que a exploração dos talhões se inicie nas áreas 
adjacentes às utilizadas nas atividades de uso público. 

2.3. Proceder antes do corte dos talhões de pínus, a avaliação e a seleção de 
indivíduos superiores, visando à conservação genética através da formação de 
um pomar clonal na FLONA, para aproveitamento em futuros plantios.  

2.4. Elaborar Projetos Básicos dos Editais de Licitação para a exploração madeira e 
não-madeireira dos talhões de pínus, de acordo com a sequência estabelecida. 

Diretriz: O projeto deverá contemplar a exigência da previsão de técnicas de 
exploração de baixo impacto, com destaque aos cuidados com as APPs, o 
solo, os recursos hídricos e a fauna. 

Diretriz: Nos talhões 6, 7B, 8, 9, 10, 11, 13, 16 e 17 deverá ser avaliado a viabilidade 
de exploração da Ilex paraguaiensis (erva-mate) tendo em vista que nestes 
talhões foi observado, no inventário, o maior número de indivíduos por 
hectare e pela análise do sub-bosque a espécie tem um alto índice de valor 
de importância. 

Diretriz: Antes da exploração florestal do pínus, deverá ser feito o aproveitamento 
genético (coleta de sementes e plântulas) das espécies canela-amerela 
Nectandra lanceolata, angico-vermelho Parapiptadenia rigida e pessegueiro-
do-mato Prunus ligustrina (talhão 15) nos talhões indicados nesta diretriz, 
uma vez que a primeira se encontra entre as três espécies de maior Índice de 
Valor de Importância (IVI) nos talhões 1, 6, 16 e 17, e a segunda se encontra 
entre as três espécies de maior IVI no talhão 1, e apresenta o maior volume 
de madeira do talhão 16. 

Diretriz: Em todos os talhões, após o corte final deverá ser feito um controle dos 
indivíduos de pínus que estejam regenerando, evitando que esta espécie seja 
um elemento de contaminação biológica. 

2.5. Publicar o Edital de Licitação para a exploração e venda da madeira e demais 
produtos. 

2.6. Selecionar as empresas com base em suas propostas técnicas e financeiras e 
firmar os termos de contrato. 

2.7. Designar formalmente a equipe do ICMBio que irá monitorar e fiscalizar a 
exploração e o cumprimento do contrato. 
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Quadro 7.2: Síntese das informações dos talhões de plantio indicando as correlações entre 
idade do talhão, ano de desbaste e estimativas dos parâmetros dendrométricos 

N° talhão Ef. Plantio 
atual (ha) Espécie Ano do 

plantio Idade d (cm) hm (m) h0 (m) N/ha Vc/c 
(m³/ha) 

1 10,82 PE 1964 47 37,3 32,1 35,6 444 807,027

3 9,73 Psp. 1963 48 37,3 32,2 34,5 413 728,35 

4 29,78 PE 1964 47 41,0 31,5 33,5 340 683,519

5 19,98 PE 1965 46 37,1 31,1 33,6 439 738,562

6 29,10 Psp. 1972 39 46,3 31,9 32,9 250 671,064

7A 14,88 PE. 1969 42 37,7 31,0 33,4 456 786,804

7B 6,56 PT 1974 37 33,1 30,3 33,0 692 726,495

8 19,81 PT 1966 45 38,7 33,5 35,8 375 735,406

9 54,53 PT 1972 39 37,3 32,2 34,5 413 728,356

10 34,33 PE 1975 36 33,1 29,3 31,2 512 617,291

11 37,25 Psp. 1974 37 38,4 31,2 32,5 297 546,700

12 4,69 PE 1978 33 32,5 29,9 32,7 583 712,964

13 37,19 PT 1969 42 37,7 30,8 32,6 427 689,515

14 61,36 Psp. 1975 36 39,8 31,9 33,9 350 683,161

15 16,06 PE 1968 43 35,1 29,4 31,9 504 635,081

16 17,25 PE 1968 43 39,0 31,1 33,1 379 671,863

17 14,93 Psp. 1971 40 36,3 29,8 32,1 517 789,998
PE = Pinus elliottii; PT = Pinus taeda; Psp. = Pinus sp.; d = diâmetro médio; hm = altura total média; h0 = altura 
máxima; N/ha = Número de indivíduos por hectare (Densidade Absoluta); V c/c m³/ha = Volume total com casca 

3. Promover o manejo do eucalipto nos talhões 2, 12 e 18. 

Diretriz: O manejo dos eucaliptos dispersos nos talhões 2 e 12 será seletivo e gradual, 
destinado a atender a demanda interna da FLONA. 

Diretriz: O manejo dos eucaliptos do talhão 18 será destinado preferencialmente para 
comercialização. 

Diretriz: Não deverá ser conduzida a rebrota das árvores de eucaliptos após o corte. 

3.1. Explorar a erva-mate e demais produtos não-madeireiros existentes no sub-
bosque dos povoamentos de eucalipto antes da exploração da madeira, desde 
que julgado viável.  

3.2. Elaborar os Projetos Básicos dos Editais de Licitação para a exploração madeira 
e não-madeireira dos talhões de eucalipto. 

Diretriz: O projeto deverá contemplar a exigência da previsão de técnicas de 
exploração de baixo impacto, com destaque aos cuidados com as APPs, o 
solo, os recursos hídricos e a fauna. 

3.3. Publicar os Edital de Licitação para a exploração e venda da madeira e demais 
produtos. 

3.4. Selecionar as empresas com base em suas propostas técnicas e financeiras e 
firmar os termos de contrato. 
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4. Designar formalmente a equipe do ICMBio que irá monitorar e fiscalizar a exploração e 
cumprimento dos contratos. 

5. Promover o manejo dos povoamentos de araucária nos talhões 2 e 3, buscando 
alcançar a densidade de árvores mais próxima da condição natural, encontrada na 
Floresta Ombrófila Mista. 

5.1. Enriquecer os povoamentos de araucária nas áreas em que eventualmente se 
verifique baixa taxa de regeneração do sub-bosque. 

Diretriz: Implantar um projeto de pesquisa visando o desenvolvimento de técnicas de 
produção, inclusive de sementes de araucária. 

Diretriz:  A exploração deverá ocorrer de forma gradual e seletiva visando atingir o 
número médio de indivíduos por hectare, buscando chegar o mais próximo 
possível da composição natural da Floresta Ombrófila Mista (cerca de 80 
indivíduos por hectare ou conforme estimativa específica a ser feita para FOM 
da região). 

Diretriz: Não será permitido o corte raso nos plantios de araucária. 

Diretriz: Após o primeiro desbaste o manejo deverá utilizar como um dos critérios a 
manutenção da relação entre macho e fêmea da população em torno de 50%. 

Diretriz: O primeiro desbaste nos plantios de araucária deverá iniciar até o fim do 
segundo ano de vigência do presente Plano de Manejo. 

5.2. Elaborar Projetos Básicos dos Editais de Licitação para a exploração madeira e 
não-madeireira dos talhões de Araucária. 

Diretriz: O projeto deverá contemplar a exigência da previsão de técnicas de 
exploração de baixo impacto, com destaque aos cuidados com as APPs, o 
solo, os recursos hídricos e a fauna. 

5.3. Publicar o Edital de Licitação para a exploração e venda da madeira e demais 
produtos. 

5.4. Selecionar as empresas com base em suas propostas técnicas e financeiras e 
firmar os termos de contrato. 

5.5. Designar formalmente a equipe do ICMBio que irá monitorar e fiscalizar a 
exploração e o cumprimento dos contratos. 

6. Promover o manejo das áreas de Floresta Ombrófila Mista na Zona de Manejo 
Florestal, áreas V e VI, respectivamente, nas Glebas I e II. 

Diretriz: Para implementação dos projetos de manejo deverá ser realizada a avaliação 
da viabilidade ambiental e econômica dessa atividade. 

Diretriz: Deverão ser observadas e monitoradas as explorações dos recursos, 
considerando a capacidade de suporte, a conservação do solo, os recursos 
hídricos e a fauna. 

Diretriz: Poderá ser buscado o envolvimento das comunidades locais para o 
desenvolvimento desses projetos. 
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6.1. Elaborar e implantar projetos específicos visando o manejo do pinhão; da 
taquara para artesanato; da avenca como ornamental; da erva-mate e a coleta 
de sementes. 

6.2. Avaliar a viabilidade ambiental, operacional e econômica do aproveitamento das 
árvores nativas que estejam caídas. 

7. Elaborar Projetos para Destinação dos Talhões Após a Exploração. 

Diretriz: A elaboração e a aprovação destes projetos deverão ser anteriores ao corte 
final dos talhões. 

Diretriz: Os projetos deverão prever a origem dos recursos, financeiros e humanos, 
para sua implementação. 

7.1. Elaborar projetos para implantação de áreas demonstrativas de manejo de 
espécies nativas e ou exóticas com plantios homogêneos, heterogêneos, 
equiâneos e multiâneos. 

7.2. Implantar projetos pilotos com canelas, cabreúva, grápia, guajuvira, canela 
sassafrás, louro pardo, angico vermelho, canafístula, cedro, frutíferas nativas, 
medicinais, araucária, erva-mate, jerivá, pessegueiro-do-mato, dentre outras 
espécies nativas que venham a ser consideradas indicadas ou potenciais para 
produção florestal na região. 

7.3. Implantar projetos pilotos com espécies exóticas com baixo potencial de 
contaminação biológica, cujos produtos tenham potencial de desenvolvimento 
com alto valor agregado. 

7.4. Envolver a comunidade científica (universidades e instituições de pesquisa) em 
reuniões e seminários para identificação de espécies e técnicas de cultivo de 
interesse para novos plantios, em articulação com produtores e compradores do 
mercado de madeiras, para troca de experiências relativas à pesquisa, à 
produção e à comercialização de madeira e outros produtos florestais. 

7.5. Implantar projeto de pomar de sementes de espécies nativas. 

7.6. Possibilitar a implantação de projetos florestais com finalidade comercial, 
inclusive com espécies de pínus e eucalipto, se esta for uma forma de 
demonstrar para os proprietários do entorno a viabilidade de acelerar o processo 
de recuperação de áreas degradadas ou que sofreram conversão do solo, 
incluindo a variável econômica com a produção florestal; demonstrar a forma de 
consórcio entre espécies nativas e exóticas; diminuir a pressão sobre os 
remanescentes da vegetação nativa; ou outra justificativa que demonstre o uso 
múltiplo e sustentável da floresta. 

7.7. Utilizar prioritariamente espécies nativas nos projetos a serem instalados nos 
talhões 4, 5, 6 e 9, possibilitando maior harmonização com a Zona Primitiva – 
Área II e formação de corredores de fauna. 

8. Promover a coleta, armazenamento e tratamento de frutos e de sementes, de acordo 
com a legislação vigente. 
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Diretriz: A coleta deverá ser precedida de projeto específico. 

Diretriz: A coleta será realizada na zona primitiva e na zona de manejo florestal, com 
destinação de acordo com o regramento destas zonas. 

8.1. Selecionar espécies florestais para coleta de sementes através da determinação 
de árvores porta-sementes, além da quantidade de matrizes por espécie. 

8.2. Montar laboratório de sementes que permita análises, armazenamentos e 
tratamentos. 

8.3. Promover estudos de viabilidade genética, de germinação, das condições de 
armazenamento, dentre outros, com sementes de espécies nativas. 

8.4. Reestruturar a área onde foi realizado o censo florestal localizada na Zona 
Primitiva Área II (Angicão), com localização, delimitação e eventuais reparos das 
parcelas anteriormente instaladas, bem como, se previsto em projeto específico, 
complementações de parcelas. 

8.5. Comercializar sementes ou criar estrutura de propagação de espécies vegetais. 

Diretriz: As sementes produzidas na FLONA poderão ser doadas a fim de fomentar e 
viabilizar a execução de projetos de restauração/recuperação ambiental, 
paisagismo etc., compatíveis com os interesses da UC e dos parceiros da ZA. 

9. Promover o manejo de plantas medicinais. 

Diretriz: O manejo deverá ser precedido de estudos prévios. 

9.1. Identificar e mapear espécies consideradas medicinais, apontadas em Programa 
de Pesquisa e já conhecidas e ocorrentes na FLONA. 

9.2. Produzir mudas de espécies medicinais. 

9.3. Instalar unidades experimentais e de demonstração de produção de mudas de 
espécies medicinais. 

10. Promover um Estudo de Viabilidade para o manejo de epífitas e plantas ornamentais.  

Diretriz: O manejo deverá ser precedido de estudos prévios 

10.1. Identificar e mapear espécies consideradas ornamentais, apontadas no Estudo 
de Viabilidade e de ocorrência na FLONA. 

11. Instalar unidades experimentais e de demonstração de produção de mudas de 
espécies ornamentais. 

12. Implantar viveiro para produção de mudas de essências florestais, nativas e exóticas, 
seguindo a legislação vigente. 

Diretriz: Essa atividade deverá ser precedida de projeto específico, onde deverão estar 
previstos os meios necessários como: infraestrutura, material e os recursos 
humanos para a implementação e supervisão. 
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Diretriz: Para a implementação dessa atividade deverão ser buscadas parcerias com 
instituições de pesquisa e ensino, prefeituras, ONGs e outras afins com esta 
atividade. 

13. Estabelecer regras para as áreas experimentais existentes dentro da FLONA. 

Diretriz: Os produtos da manutenção desses experimentos deverão ser 
comercializados pelo ICMBio ou com o compromisso de manutenção ou 
expansão dos projetos de interesse do ICMBio, mediante estabelecimento  de 
instrumento jurídico apropriado. 

Diretriz: As novas orientações deverão ser formalizadas em Termo Aditivo aos Termos 
de Cooperação/Reciprocidade existentes e nos futuros instrumentos de 
parcerias. 

13.1. Monitorar o cumprimento dos Termos de Cooperação Técnica e de 
Reciprocidade existentes e os que venham a ser firmados. 

14. Promover iniciativas para a instalação de áreas de melhoramento de sementes e de 
produção da erva-mate e demais espécies de interesse ao manejo florestal não-
madeireiro, buscando apoio da EPAGRI e outras instituições afins. 

14.1. Levantar o estoque foliar de erva-mate existente na FLONA para avaliação de 
potencial de comercialização. 

15. Acompanhar e promover intercâmbio sobre os experimentos desenvolvidos pela 
EPAGRI para contribuir com o desenvolvimento de tecnologias de manejo florestal da 
FLONA. 

16. Promover a recuperação das áreas de preservação permanente – APPs. 

Diretriz: Dentro da FLONA as faixas de APP serão de 50 metros de largura ao longo 
dos cursos d’água e de 100 metros ao redor das nascentes. 

16.1. Desenvolver projetos demonstrativos de recuperação de matas ciliares e 
banhados. 

17. Realizar o controle dos espécimes de pínus, eucaliptos e demais espécies exóticas 
oriundas de dispersão e regeneração tanto fora das áreas de plantio como nos talhões 
após a colheita. 

18. Instalar/monitorar parcelas permanentes para acompanhar a dinâmica de crescimento 
nas áreas a serem manejadas, com espécies nativas ou exóticas, bem como o 
desenvolvimento do sub-bosque. 

19. Fomentar a recomposição/recuperação de Áreas de Preservação Permanente e/ou de 
Reserva Legal na ZA da FLONA, tendo em vista a constituição de corredores 
ecológicos e a promoção do uso sustentável dos recursos. 
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7.7 Programa de Manejo de Fauna 

Objetivo Geral:  

�x manejo dos diferentes grupos da fauna, visando à conservação das espécies 
nativas e o controle das espécies exóticas invasoras. 

Objetivos específicos: 

�x diminuir o impacto da fauna exótica sobre o ambiente da FLONA. 

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Contratar ou viabilizar, junto a instituições parceiras, projeto de erradicação das 
espécies exóticas de peixes registradas nos açudes existentes na FLONA. 

1.1. Promover a despesca periódica de modo a controlar as espécies exóticas. 

1.2. Promover a introdução de espécies nativas nos açudes. 

2. Promover o controle de cães e gatos abandonados na FLONA. 

2.1. Estabelecer uma estratégia para controle desses animais na FLONA. 

2.2. Identificar instituições e estabelecer parcerias para implementação dessa 
atividade. 

3. Realizar, em parceria com as prefeituras e entidades afins, uma campanha de 
divulgação, esclarecimento e sensibilização à população dos prejuízos do abandono 
de cães e gatos na FLONA e imediações, para a fauna nativa da UC.  

4. Promover o monitoramente e controle da rã-touro. 

5. Instalar um projeto piloto para a produção de mel com abelhas nativas, com o objetivo 
de avaliar a viabilidade de produção, podendo esta ser em parceria com a 
comunidade, instituições públicas ou privadas. 

Norma:  A atividade ficará condicionada a inventários prévios das espécies ocorrentes 
na FLONA. 

 

7.8 Programa de Recuperação de Ambientes Degradados 

Objetivo Geral:  

�x manejar os recursos bióticos e abióticos, promovendo a recuperação dos 
aspectos que sofreram alteração antrópica. 

Objetivo Específico:  

�x reabilitar áreas antropizadas; e 
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�x  desenvolver e testar técnicas de recuperação e manejo dos recursos, buscando 
semelhanças com seu status primário. 

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Prever, nos contratos de exploração florestal madeireira, cuidados ambientais no 
processo de exploração, com destaque à conservação do solo e dos recursos hídricos. 

Diretriz: Quando um talhão for ser explorado o tratamento a ser dado às 
galhadas/ponteiras, deverá ser previsto em contrato.  

2. Elaborar e implementar projeto específico de recuperação das áreas destinadas para 
este fim, contendo as estratégias necessárias para sua efetivação. 

Diretriz: A recuperação dos ambientes das margens dos rios e nascentes deverá levar 
em conta a largura das APP definidas no Zoneamento. 

3. Prover projeto de recomposição da faixa de servidão da linha de distribuição de 
energia da CELESC que cruza a FLONA, visando garantir melhores condições 
ambientais. 

4. Acompanhar o processo de regeneração na Zona de Recuperação. 

Diretriz: Deverá ser avaliada a necessidade de intervenção na regeneração natural de 
maneira a subsidiar projetos específicos de recuperação. 
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7.9 Programa de Uso Público 

Objetivo Geral:  

�x ordenar, orientar e direcionar o uso da FLONA para o visitante, promovendo seu 
contato com a natureza por meio de atividades de recreação, lazer, ecoturismo, 
interpretação ambiental e, consequentemente, o conhecimento da UC e das 
questões ambientais. 

Objetivos específicos: 

�x proporcionar o enriquecimento das experiências de caráter ambiental dos 
visitantes, de acordo com as aptidões e interesses do público que se pretende 
atender; 

�x preservar a capacidade de suporte dos espaços a serem visitados; e 

�x promover a segurança dos visitantes. 

Diretrizes Gerais do Programa 

Diretriz: Os visitantes deverão receber instruções para o armazenamento do lixo 
gerado, que deverá ser depositado nas lixeiras de coleta seletiva existentes 
no Centro de Visitantes e em diversos pontos na área de uso público. 

Diretriz: As atividades deverão estar abertas ao público, inicialmente, de quarta a 
domingo, podendo este período ser modificado, de acordo com a avaliação 
da administração da FLONA. 

Diretriz: Para segurança dos visitantes, os mesmos deverão estar com vestimenta 
adequada aos objetivos/atividades previstos para a visita. 

Diretriz: Deverão ser implantados nas trilhas, locais para descanso, visando dar 
suporte às atividades de interpretação e educação ambiental. 

Diretriz: As visitas à Unidade, para realização das trilhas, deverão ser agendadas com 
antecedência, exceto na trilha das Araucárias, onde poderão ser formados 
grupos por ocasião da visitação, condicionados à existência de guias.  

Diretriz: O tamanho do grupo para cada trilha deverá ser de, no máximo, 20 pessoas. 
Este número de pessoas por grupo poderá ser ajustado após o 
monitoramento de cada uma das trilhas.  

Diretriz: As trilhas deverão ser guiadas, sendo os serviços de guias realizados pelos 
servidores da FLONA ou por pessoal previamente capacitado e credenciado 
pela gestão da UC. 

Diretriz: Os guias deverão estar munidos de rádio comunicador, para manter contato 
permanente com a sede, e kit de primeiros socorros. 

Diretriz: As trilhas destinadas ao uso público deverão ser fechadas quando das 
intervenções a serem realizadas nos povoamentos por onde estas passam. 

Diretriz: Deverá ser mantido um intervalo de tempo entre a saída de grupos evitando a 
fusão destes ao longo do trajeto das trilhas. 

Diretriz: A FLONA será fechada para visitação nos casos de incêndio, catástrofes, na 
reestruturação de uma atividade ou nos casos em que não existir estrutura 
física ou de pessoal para garantir a segurança do visitante ou da própria UC. 
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Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Elaborar guia de procedimentos com as normatizações e regulamentações das 
atividades de visitação da FLONA, contemplando servidores e funcionários 
terceirizados. 

2. Capacitar servidores e funcionários para o atendimento aos visitantes. 

Diretriz: A capacitação deverá ser realizada para os temas: atendimento ao público; 
manejo de visitação; monitoramento do uso público; manutenção da 
infraestrutura; manejo e manutenção das trilhas; técnicas de mínimo impacto 
em áreas naturais; e identificação da fauna e flora, conforme previsto no 
Programa de Administração e Comunicação. 

3. Elaborar e implantar o projeto específico de Uso Público da FLONA. 

3.1. Avaliar as propostas de uso público apontadas neste PM e novas atividades. 

3.2. Contratar estudo de viabilidade de concessão das atividades e estruturas de 
suporte à visitação, como estruturas e serviços de recreação, lazer e 
atendimento ao visitante, prevendo: cobrança de ingresso, lanchonetes, lojas de 
artesanato e lembranças, prática de arvorismo, torre de observação, tirolesa, 
área de piquenique e pedalinho nos açudes da Gleba I. 

3.3. Identificar o perfil dos possíveis interessados na operação das atividades e/ou 
infraestruturas, por meio de concessões ou outra forma de parceria prevista em 
lei. 

Diretriz: As atividades realizadas em estruturas implementadas e exploradas mediante 
terceirização deverão ser supervisionadas pela equipe da FLONA para 
garantir a conduta adequada aos objetivos da UC.  

Diretriz: A manutenção dos serviços e da infraestrutura, quando couber, deverá ser 
incluída como contrapartida nos contratos de concessão. 

Diretriz: Todos os concessionários e terceirizados deverão entregar relatórios 
periódicos das atividades realizadas na UC. 

4. Elaborar e implementar um projeto específico para a construção de infraestrutura 
necessária para utilização pelos visitantes, na Gleba I, contendo Centro de Visitantes 
(CV), quiosques, sanitários, estacionamento, restaurante/lanchonete, área de 
piquenique, conforme previsto no Programa de Administração e Comunicação (Figura 
7.4.). 

Diretriz: Deverá ser avaliada a viabilidade de reforma das edificações existentes antes 
de realizar novas construções.  

Manter no Centro de Visitantes, exposição permanente sobre a FLONA abordando a 
fauna, a flora, os recursos hídricos, os componentes históricos da FLONA e região, 
mapas da Unidade, atividades sustentáveis desenvolvidas na FLONA e sua ZA e 
outros temas, que permitam a interpretação ambiental da UC e o entendimento da 
sua importância nos contextos econômico, ambiental, cultural e científico.  
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Figura 7.4: Mapa de Uso Público da Floresta Nacional de Chapecó 
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4.1. Disponibilizar nessa área o material de divulgação da FLONA, que será 
distribuído gratuitamente.  

5. Implantar o sistema de cobrança de taxa de visitação, mediante estudo de viabilidade, 
prevendo as situações de isenção 

6. Implantar o sistema de registro de acesso de visitantes, na medida em que forem 
estabelecidos contratos ou parcerias para viabilizar a visitação na FLONA. 

Diretriz: Na guarita de entrada da UC, deverá ser realizado um cadastro mediante a 
anotação do número de ocupantes por veículo, bem como da procedência 
(cidade de origem).  

7. Acompanhar a visitação nas áreas delimitadas para o uso público. 

7.1. Orientar os visitantes sobre a conduta responsável adequada às atividades a 
serem realizadas. 

8. Implantar a trilha das Araucárias (Figuras 7.5 e 7.6).  

 
Figura 7.5: Traçado atual da trilha das Araucárias na FLONA Chapecó – Gleba I 
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Figura 7.6: Trecho no povoamento de araucária da trilha das Araucárias, na Gleba I 

8.1. Elaborar um projeto estabelecendo o novo traçado da trilha das Araucárias, 
visando evitar conflitos com a Zona de Uso Especial. 

Diretriz: O projeto deverá abordar a interpretação da trilha das Araucárias, bem como 
os equipamentos e infraestruturas necessários, tais como: plataforma, tipo de 
revestimento do solo, placas (sinalização, educativa e interpretativa), bancos 
etc. 

Diretriz: O projeto interpretativo da trilha das Araucárias deverá contemplar os 
principais atributos da UC perceptíveis a partir do seu trajeto, assim como 
abordar os processos de sucessão e regeneração vegetal, as passagens 
pelos diferentes talhões com espécies nativa e exótica e a ocorrência de 
animais, como aqueles levantados nos estudos para este Plano de Manejo. 

Diretriz: Deverá ser avaliada a viabilidade de implantar uma plataforma de madeira nas 
margens da Lagoa da Rã na trilha das Araucárias. 

8.2. Considerar a viabilidade de implantar uma torre de observação com visão 
panorâmica da FLONA, no trecho mais alto do terreno, junto ou próximo à “Trilha 
das Araucárias”, caso o estudo indique pela viabilidade de implantar o projeto. 

Diretriz: A torre de observação deverá permitir a identificação da mata nativa e dos 
plantios a partir da diferenciação do dossel. 

9. Implementar o projeto da trilha das Araucárias. 

10. Implantar a trilha do Angicão (Figuras 7.7 e 7.8) 
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Figura 7.7: Traçado da trilha do Angicão na FLONA Chapecó – Gleba I 
 

Figura 7.8: À esquerda, trecho da trilha do Angicão e à direita, enorme espécime de 
angico localizado no final da trilha 

Diretriz: A visitação à trilha do Angicão será restrita a grupos organizados e para 
atividades didáticas, no âmbito do ensino superior, com prévio agendamento. 

10.1. Elaborar o projeto do novo traçado do trecho secundário da trilha do Angicão, 
para sua revitalização e formação de circuito na parte final da trilha, por meio da 
conexão com o ponto de localização do espécime de angico (o “angicão”), bem 
como para a interpretação da trilha. 

Diretriz: O projeto de interpretação da trilha do Angicão deverá abordar os principais 
atributos da UC perceptíveis a partir do seu trajeto, assim como a importância 
de manter a Floresta Ombrófila Mista preservada e ressaltar a ocorrência de 
animais, como aqueles levantados nos estudos para este Plano de Manejo. 

Diretriz: O projeto deverá abordar a interpretação da trilha, bem como os 
equipamentos e infraestruturas necessários, tais como: tipo de revestimento 
do solo, placas (sinalização, educativa e interpretativa), bancos etc. 

11. Implantar o sistema de transporte interno do visitante, do trecho da estrada do Centro 
de Visitantes até o início da trilha do Angicão.  

Diretriz: Analisar a viabilidade de transporte tipo Jardineira para o deslocamento dos 
visitantes. 

Diretriz: A velocidade máxima permitida do veículo será de 30 km/h 



Plano de Manejo - Floresta Nacional de Chapecó, Santa Catarina 

118 

Diretriz: Os visitantes poderão optar por realizar o trajeto até a trilha do Angicão, a pé 
ou com o transporte destinado para este fim.  

Diretriz: A visitação será restrita a grupos organizados. 

12. Implantar a área de Uso Público da Gleba II - Trilha da Cachoeira. 

12.1. Elaborar e implantar projeto de uso público da Gleba II, contemplando a Trilha da 
Cachoeira, área destinada à recepção do visitante, à informação e à prestação 
de serviços, tais como: sanitários, venda de produtos turísticos, lanchonete, área 
com pequena exposição interpretativa, estacionamento, área de lazer (mesas, 
bancos, pequeno parque para crianças). 

Diretriz: O projeto deverá abordar a interpretação da trilha, bem como os 
equipamentos e infraestruturas necessários, tais como: tipo de revestimento 
do solo, placas (sinalização, educativa e interpretativa), bancos, escadas, 
guarda-corpo, mirante, plataforma etc. 

Diretriz: O projeto deverá prever o sistema de monitoramento das trilhas, com 
definição dos indicadores para ajuste da capacidade de suporte e indicação 
de manutenção e/ou das intervenções necessárias. 

Diretriz: O traçado da trilha deverá observar as curvas de nível, os atrativos (como o 
xaxim e áreas com canela sassafrás), a possibilidade de fazer mais de um 
traçado, incluindo pelo menos um para atendimento aos portadores de 
necessidades especiais, crianças e pessoas da terceira idade. 

Diretriz: A interpretação ambiental da trilha da Cachoeira deverá abordar a questão da 
proteção dos recursos hídricos na Unidade, da qualidade da água dentro e 
fora da UC, e a importância da floresta nativa existente na Gleba II, bem 
como os preceitos de segurança e conduta consciente em ambientes 
naturais. 

Diretriz: Nessa área deverá ser disponibilizado o material de divulgação da FLONA, 
que será distribuído gratuitamente. 

Diretriz: A implantação dessa estrutura de apoio a visitantes na Gleba II, será 
condicionada à existência de terceiros para o atendimento ao visitante nesta 
Gleba. 

13. Desenvolver os painéis interpretativos (sinalização) a serem instalados nas trilhas.  

Diretriz: A sinalização planejada pelo projeto de trilhas interpretativas deverá 
contemplar preceitos de segurança e conduta consciente em ambientes 
naturais. 

Diretriz: Nos trechos das trilhas onde serão realizadas atividades de manejo florestal, o 
foco da interpretação ambiental passa a ser a observação da regeneração 
natural ou a evolução dos novos plantios. 
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Figura 7.9: Traçado atual aproximado da trilha da Cachoeira (obtido com GPS de navegação) e 
pequena porção destinada à infraestrutura de apoio ao uso público na FLONA – Gleba II  

Figura 7.10: À esquerda, trecho da trilha da Cachoeira e à direita, cachoeira da Gleba II 

14. Estudar a possibilidade de implantação de trilha de baixo esforço, na Zona de Manejo 
Florestal e de Uso Público, para atender idosos, crianças e portadores de 
necessidades especiais, desenvolvendo o projeto e implementando-o, se viável. 

15. Estudar a possibilidade de implantação de trilha e outros atrativos, na área da 
barragem (Zona de Manejo Florestal), respeitando-se as normas das áreas, 
desenvolvendo projeto e implementando-o, se viável. 

16. Contratar vigilância patrimonial para as estruturas previstas na Gleba II. 

Diretriz: A vigilância dessa área de uso público deverá ser de responsabilidade da 
instituição que operará o serviço, devendo essa obrigação constar em 
contrato. 
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17. Realizar a manutenção sistemática das estruturas e equipamentos, corrigindo os 
impactos gerados na trilha. 

18. Realizar pesquisas periódicas sobre o perfil do visitante e sua satisfação e percepção 
ambiental, ao final das atividades.  

19. Informar previamente à sociedade, pelos diversos meios de comunicação disponíveis, 
quando da necessidade do fechamento do uso público da Unidade para visitação. 

Diretriz: Os comunicados serão feitos formalmente pela chefia da UC. 

Diretriz: Os comunicados deverão ser encaminhados para divulgação na página 
eletrônica do ICMBio, prefeituras e rádios das cidades abrangidas pela UC. 

20. Apoiar o uso de áreas naturais com atividades de ecoturismo no entorno da UC 
integrando essas atividades ao programa de uso público da FLONA. 

20.1. Estabelecer parceria com os proprietários de áreas nos limites da FLONA que 
tenham interesse em desenvolver atividades de educação ambiental, lazer e 
recreação. 

Diretriz: O material de divulgação do Uso Público da FLONA, na medida do possível, 
deverá incluir também as possibilidades de visitação no entorno e vice-versa. 

 

7.10 Programa de Educação Ambiental 

Objetivo Geral: 

�x fomentar atitudes de respeito e proteção aos recursos ambientais e culturais da 
FLONA e sua ZA.  

Objetivos específicos: 

�x implementar processos que visem ao desenvolvimento de consciência crítica 
sobre a questão ambiental; 

�x integrar a FLONA no contexto educacional da região; e 

�x promover a participação das comunidades na preservação do equilíbrio da 
Unidade de Conservação.  

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Instituir o Centro de Educação Ambiental da FLONA. 

Diretriz: O Centro funcionará em parceria com uma ONG que tenha como missão a 
educação ambiental, podendo envolver prefeituras dos municípios do entorno. 

Diretriz: O Centro será utilizado para atender ao Programa de Educação Ambiental da 
FLONA, às demandas dos alunos regulares e para a formação, o treinamento 
e o desenvolvimento de agentes facilitadores e formadores de opinião. 
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Diretriz: O Centro poderá funcionar como apoio às atividades extraclasse das 
instituições de ensino da região. 

1.1. Propiciar, entre as ações do Centro, oficinas de educação ambiental, tais como 
reciclagem de papel, jogos ambientais, teatro, composição de poesia, artes 
plásticas e uso de material reciclável, dentre outros. 

1.2. Divulgar a existência e os serviços prestados pelo Centro de Educação 
Ambiental. 

2. Promover a capacitação em educação ambiental para professores das redes 
municipais e estaduais de ensino e outros públicos de interesse da FLONA. 

3. Desenvolver uma agenda de visitas gratuitas de estudantes das escolas do entorno e 
de grupos organizados na FLONA. 

3.1. Definir a capacidade de suporte da FLONA para atender às visitas das escolas 
(número de escolas e de alunos por dia ou por semana) e dos grupos 
organizados e estabelecer a agenda semestral de atendimento. 

4. De maneira geral, o roteiro de visitas de escolas à FLONA deverá incluir as seguintes 
atividades, de forma isolada ou conjugada:  

�x recepção no CV, no Centro de Educação Ambiental ou no centro de memória da 
FLONA; 

�x visita à exposição permanente sobre a FLONA; 

�x breve palestra e vídeo de apresentação da FLONA; 

�x repasse das normas da UC e da conduta dos visitantes; e 

�x percurso nas trilhas, segundo roteiro definido previamente, de acordo com a 
disponibilidade de tempo, idade, condições físicas dos visitantes e objetivos dos 
mesmos. 

Diretriz: Elaborar o conteúdo para as palestras sobre a FLONA, de acordo 
com o perfil do visitante. 

5. Elaborar material de divulgação da FLONA para dar suporte às atividades de 
educação ambiental. 

5.1. Elaborar folder e banner com conteúdo educativo para divulgação da imagem da 
FLONA, das atividades desenvolvidas e das normas estabelecidas para a UC e 
sua ZA. 

Diretriz: O folder e o banner deverão conter o mapa com os limites da UC, sua 
localização e inserção no Estado e Região, propiciando melhor identificação 
pela população. 

5.2. Elaborar vídeo sobre a FLONA com elementos que contribuam para a sua 
valorização ambiental. 

Diretriz: O vídeo deverá ser divulgado junto às escolas, prefeituras e comunidades do 
entorno. 



Plano de Manejo - Floresta Nacional de Chapecó, Santa Catarina 

122 

6. Criar e instalar um “Estande Temático” da FLONA nas sedes dos municípios da região 
de abrangência, nas Prefeituras e outros locais públicos, como, por exemplo, nos 
Centros de Informações Turísticas, se obtido concordância dos gestores. 

Diretriz: Em termos gerais, estes estandes devem ser munidos de painel com fotos e 
informações gerais sobre a FLONA, com destaque para mapas, objetivos e 
atributos da UC, assim como de computador com todas as informações 
disponíveis na página eletrônica da UC. 

Diretriz: Esta atividade deverá começar por projeto piloto, que preveja a instalação de 
um estande na prefeitura de Guatambu e, se pertinente, na Casa Amarela, 
caso seja efetivada a parceria com instituições públicas ou privadas para 
manutenção da edificação e seja compatível com a finalidade de uso do 
imóvel. 

7. Realizar parcerias para o desenvolvimento de projetos ou iniciativas de educação 
ambiental nas comunidades do entorno da Unidade. 

8. Capacitar o Conselho Consultivo para acompanhar a implementação do Plano de 
Manejo, gestão da FLONA, dentre outros temas. 

9. Realizar concursos de desenho, fotografia e outros para valorização da FLONA e para 
melhorar sua inserção nas comunidades do entorno. 

Diretriz: Os concursos deverão ser divulgados nas escolas públicas dos municípios da 
Chapecó e Guatambu. 

9.1. Estabelecer as normas e regras para os concursos. 

9.2. Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para viabilizar essa 
atividade. 
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7.11 Programa de Serviços Ambientais 

Objetivo Geral:  

�x estabelecer medidas para incentivar o uso de mecanismos de desenvolvimento 
limpo (MDL) e pagamento de serviços ambientais (REDD, MDL, arts. 47 e 48 do 
SNUC etc.). 

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Averiguar a possibilidade de pagamento pelos serviços ambientais e a implantação de 
projetos de mecanismos de PSA e MDL. 

Diretriz: Deverão ser acompanhados o entendimento e o esclarecimento do marco 
regulatório e dos trâmites de pagamento por serviços ambientais e de 
desenvolvimento de projetos de MDL e PSA, no contexto da FLONA e sua 
Zona de Amortecimento. 

2. Avaliar a contribuição efetiva da UC para a conservação dos recursos hídricos por ela 
protegidos e averiguar a possibilidade de que este serviço ambiental seja pago à 
FLONA. 

3. Promover a divulgação dos mecanismos de PSA e MDL na Zona de Amortecimento, 
que contribuam com a diminuição de impactos ambientais sobre a FLONA e sua ZA. 

 

7.12 Programa de Incentivo a Alternativas de Desenvolvimento 

Objetivo geral: 

�x fomentar a difusão de conhecimentos, o apoio e a implementação de alternativas 
de uso racional dos recursos naturais. 

Objetivos específicos: 

�x reduzir os impactos na utilização direta dos recursos naturais, nas atividades 
agrossilvipastoris e nos diversos segmentos do turismo; e 

�x incentivar a adoção de técnicas agrossilvipastoris mais sustentáveis e 
alternativas de desenvolvimento.  

 

Atividades, Subatividades e Diretrizes Específicas 

1. Elaborar projetos específicos para o desenvolvimento de atividades de uso e 
exploração comunitária de recursos florestais não-madeireiros na Zona de Manejo 
Florestal da FLONA e nas áreas de plantios ou de floresta nativa.  

Diretriz: Esses projetos deverão ser elaborados e implementados na medida em que 
haja demanda e organização associativa para tanto. Caso não existam essas 
associações elas poderão ser estimuladas. 
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Diretriz: O projeto deverá prever a definição de áreas e recursos específicos, bem 
como as formas de exploração, controle das atividades e de pagamento pelo 
recurso ambiental público. 

Diretriz: Esses projetos deverão ter um caráter de unidades demonstrativas de 
desenvolvimento e de utilização sustentável dos recursos na FLONA. 

1.1. Elaborar projeto específico para exploração do pinhão, contemplando: a 
identificação das comunidades e/ou pessoas, que dependem direta ou 
indiretamente da coleta e venda de pinhão; a forma de oficializar essa atividade; 
proteção dos extrativistas e da FLONA; estabelecimento de regras para a coleta, 
armazenamento e transporte; forma de monitorar e controlar a coleta; análise da 
cadeia produtiva; dentre outros. 

Diretriz: Deverá ser quantificada a relação atual destes extrativistas com o extrativismo 
do pinhão existente na FLONA. 

Diretriz: Qualquer utilização do recurso deverá ser precedido de estudos de 
viabilidades ambiental e econômica. 

1.2. Elaborar projetos específicos para a exploração de outros recursos florestais, 
visando o desenvolvimento comunitário, utilizando os mesmos critérios e 
detalhamento do projeto de coleta de pinhão. 

1.3. Elaborar projetos na área de ecoturismo de base comunitária e delegação de 
serviços de menor complexidade vinculados a FLONA. 

2. Identificar e promover iniciativas locais de atividades ambientalmente sustentáveis. 

2.1. Prover espaço para a divulgação e a comercialização de produtos, desde que a 
cadeia produtiva e a propriedade de origem da matéria-prima estejam 
ambientalmente corretas. 

Diretriz: A publicidade de produtos produzidos na ZA poderá mencionar nos rótulos a 
procedência do mesmo (ex: ZA da FLONA), mediante autorização específica 
do ICMBio. 

2.2. Divulgar alternativas de uso econômico de APPs e Reserva Legal. 

3. Apoiar a capacitação das comunidades do entorno, em técnicas alternativas de 
produção, como cuidados ambientais ou agregação de valor ao produto, tais como: 
agricultura orgânica, apicultura com abelhas nativas, permacultura, produção integrada 
na propriedade rural, uso de biodigestores, sistemas agroflorestais, uso de produtos 
não-madeireiros (frutos, plantas medicinais, sementes), certificação ambiental, turismo 
da base comunitária, entre outros. 

3.1. Identificar demandas de capacitações, grupo de interesse e dos potenciais 
parceiros para implementação dessa atividade. 

3.2. Considerar, dentre os potenciais parceiros, as empresas com programas de 
responsabilidade social que atuam na região. 

4. Articular parceria com o SENAI para a realização de curso profissionalizante de 
marcenaria básica voltada para a indústria moveleira (desenho técnico básico, 
matéria-prima, operação de máquinas, equipamentos e ferramentas utilizadas na 
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marcenaria, atividades de confecção de móveis), para a capacitação de moradores do 
entorno da Unidade, se detectado pertinência frente a atividade na região.  

5. Promover cursos/treinamentos para a comunidade do entorno voltados à identificação, 
manipulação e comercialização de produtos oriundos da natureza (sementes, folhas, 
óleos, cipós, resinas etc.) e o ecoturismo/turismo da base comunitária, entre outros. 
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